
EXECUTIVO
República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.042

EXEMPLAR DE ASSINANTE - VENDA PROIBIDA

DIÁRIO OFICIAL

DECRETOS FINANCEIROS

DECRETO FINANCEIRO Nº 140 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social crédito suplementar, na 
forma que indica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento 
nas disposições dos arts. 58 e 62, da Lei nº 2.322, de 11 de abril de 1966, e suas alterações posteriores, e 
na autorização do art. 6º da Lei nº 14.184, de 10 de janeiro de 2020,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, aprovado pela Lei nº 
14.184, de 10 de janeiro de 2020, o crédito suplementar a favor da(s) Unidade(s) Orçamentária(s) na forma 
do Anexo I deste Decreto, no valor de R$560.736.208,00 (quinhentos e sessenta milhões e setecentos e 
trinta e seis mil e duzentos e oito reais).

Art. 2º - Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, no mesmo valor, decorrerão 
da(s) fonte(s) de financiamento indicada(s) no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de dezembro de 2020.

RUI COSTA
Governador

Carlos Mello Walter de Freitas Pinheiro
Secretário da Casa Civil Secretário do Planejamento

Manoel Vitório da Silva Filho Arany Santana Neves
Secretário da Fazenda Secretária de Cultura

Edelvino da Silva Góes Filho Lucas Teixeira Costa
Secretário da Administração Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 

Aquicultura
Jerônimo Rodrigues Souza Fábio Vilas-Boas Pinto

Secretário da Educação Secretário da Saúde

Mauricio Teles Barbosa João Felipe de Souza Leão
Secretário da Segurança Pública Secretário de Desenvolvimento Econômico

Josias Gomes da Silva Nelson Vicente Portela Pellegrino
Secretário de Desenvolvimento Rural Secretário de Desenvolvimento Urbano

Marcus Benício Foltz Cavalcanti Leonardo Góes Silva
Secretário de Infraestrutura Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento

Carlos Martins Marques de Santana Fausto de Abreu Franco
Secretário de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento 

Social
Secretário de Turismo

<#E.G.B#489578#1#534202>

João Carlos Oliveira da Silva Juremar de Oliveira
Secretário do Meio Ambiente Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, em 

exercício

Anexo I Suplementar

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Reforço

3.08.000 Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 
Saneamento

1.166.395,00

3.08.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SIHS 1.166.395,00
17.122.315.7851 Adequação de Edifício Público F 3.3.90 109 40.000,00
17.122.315.7950 Modernização de Órgão Público F 4.4.90 109 10.000,00
17.511.312.1674 Elaboração de Estudo e Projeto de 

Oferta Hídrica e Saneamento Básico
F 4.4.90 109 200.000,00

17.512.312.1240 Ampliação de Sistema de 
Abastecimento de Água

F 4.4.90 331 916.395,00

3.09.000 Secretaria da Administração 89.614.803,00

3.09.601 Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais

89.614.803,00

10.302.502.2513 Prestação de Assistência à Saúde dos 
Beneficiários do Planserv

S 3.3.90 242 89.614.803,00

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, 
Pesca e Aquicultura

180.000,00

3.10.301 Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia

180.000,00

20.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 
Administrativo

F 3.3.90 147 130.000,00

20.131.502.2020 Publicidade de Ato Oficial do Órgão F 3.3.90 147 50.000,00

3.11.000 Secretaria da Educação 12.008.934,00

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 5.690.000,00
12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.3.90 114 590.000,00

12.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação

F 3.3.90 114 2.000.000,00

12.305.314.5365 Apoio a Ações de Combate à 
Pandemia da Covid-19

S 3.3.90 114 1.400.000,00

12.368.306.5258 Implantação do Projeto Escolas 
Culturais Integrado ao Processo 
Pedagógico

F 4.4.90 114 1.500.000,00

12.368.306.6538 Funcionamento de Unidade Escolar na 
Educação Básica

F 3.3.90 114 200.000,00

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 2.150,00
12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.1.90 100 2.150,00

3.11.302 Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 16.784,00
28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 

Sentença Judicial
F 3.3.90 100 16.784,00

3.11.601 Fundo de Assistência Educacional 6.300.000,00
12.368.306.2696 Desenvolvimento de Ações 

Socioeducacionais e Culturais em 
Unidade Escolar

F 3.3.90 114 1.500.000,00

12.368.306.6525 Funcionamento de Unidade Escolar da 
Educação Básica

F 3.3.90 114 4.800.000,00

3.12.000 Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social

415.238,00

3.12.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SJDHDS 221.238,00

Anexo I Suplementar

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Reforço

3.08.000 Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 
Saneamento

1.166.395,00

3.08.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SIHS 1.166.395,00
17.122.315.7851 Adequação de Edifício Público F 3.3.90 109 40.000,00
17.122.315.7950 Modernização de Órgão Público F 4.4.90 109 10.000,00
17.511.312.1674 Elaboração de Estudo e Projeto de 

Oferta Hídrica e Saneamento Básico
F 4.4.90 109 200.000,00

17.512.312.1240 Ampliação de Sistema de 
Abastecimento de Água

F 4.4.90 331 916.395,00

3.09.000 Secretaria da Administração 89.614.803,00

3.09.601 Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais

89.614.803,00

10.302.502.2513 Prestação de Assistência à Saúde dos 
Beneficiários do Planserv

S 3.3.90 242 89.614.803,00

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, 
Pesca e Aquicultura

180.000,00

3.10.301 Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia

180.000,00

20.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 
Administrativo

F 3.3.90 147 130.000,00

20.131.502.2020 Publicidade de Ato Oficial do Órgão F 3.3.90 147 50.000,00

3.11.000 Secretaria da Educação 12.008.934,00

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 5.690.000,00
12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.3.90 114 590.000,00

12.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação

F 3.3.90 114 2.000.000,00

12.305.314.5365 Apoio a Ações de Combate à 
Pandemia da Covid-19

S 3.3.90 114 1.400.000,00

12.368.306.5258 Implantação do Projeto Escolas 
Culturais Integrado ao Processo 
Pedagógico

F 4.4.90 114 1.500.000,00

12.368.306.6538 Funcionamento de Unidade Escolar na 
Educação Básica

F 3.3.90 114 200.000,00

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 2.150,00
12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.1.90 100 2.150,00

3.11.302 Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 16.784,00
28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 

Sentença Judicial
F 3.3.90 100 16.784,00

3.11.601 Fundo de Assistência Educacional 6.300.000,00
12.368.306.2696 Desenvolvimento de Ações 

Socioeducacionais e Culturais em 
Unidade Escolar

F 3.3.90 114 1.500.000,00

12.368.306.6525 Funcionamento de Unidade Escolar da 
Educação Básica

F 3.3.90 114 4.800.000,00

3.12.000 Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social

415.238,00

3.12.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SJDHDS 221.238,00

Anexo I Suplementar

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Reforço

14.422.300.2505 Assistência na Proteção à 
Testemunha, Vítima e Familiar de 
Vítima de Violência

F 3.3.90 128 221.238,00

3.12.602 Fundo Estadual de Assistência Social 194.000,00
08.244.300.2284 Implementação de Ações de Gestão 

do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS

S 4.4.90 311 170.000,00

08.244.300.4063 Oferta de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade Regionalizada

S 4.4.90 311 24.000,00

3.15.000 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 50.000,00

3.15.304 Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade 50.000,00
22.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação aos 

Servidores e Empregados Públicos
F 3.3.90 100 50.000,00

3.17.000 Secretaria do Planejamento 18.000,00

3.17.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPLAN 18.000,00

04.305.314.5365 Apoio a Ações de Combate à 
Pandemia da Covid-19

S 3.3.90 100 18.000,00

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 5.311.521,00

3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação 
Regional

5.311.521,00

20.122.315.7950 Modernização de Órgão Público F 4.4.90 213 1.039,00
20.606.304.5230 Assistência Técnica a Produtor Rural 

do Semiárido Baiano - Pró-Semiárido
F 3.3.90 128 2.500.000,00

20.606.304.7125 Implantação de Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - 
Bahia Produtiva

F 3.3.50 128 88.274,00

4.4.40 128 550.000,00
4.4.50 125 766.479,00

128 180.738,00
4.4.90 128 250.000,00

20.606.304.7127 Assistência Técnica às Associações 
Comunitárias - Bahia Produtiva

F 3.3.90 128 150.000,00

28.845.900.8007 Encargos com Restituição de 
Convênio, Contrato de Repasse e 
Operação de Crédito

F 3.3.90 631 824.991,00

3.19.000 Secretaria da Saúde 3.136.127,00

3.19.201 Fundação de Hematologia e Hemoterapia da 
Bahia

7.000,00

10.302.313.1851 Aparelhamento de Unidade 
Hematológica e Hemoterápica

S 4.4.90 613 7.000,00

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 3.129.127,00
10.302.313.3443 Reforma de Unidade de Saúde S 4.4.90 130 1.201.974,00
10.302.313.3996 Ampliação de Unidade de Saúde S 4.4.90 130 187.127,00
10.302.313.7749 Ampliação de Unidade da Rede 

Materno-Infantil
S 4.4.90 130 245.650,00

10.302.313.7908 Reforma de Unidade da Rede 
Materno-Infantil

S 4.4.90 130 1.494.376,00

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 193.142,00
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Roberto Pereira de Britto

Assinaturas semestrais e particulares
Capital R$ ,
Interior R$ ,
Estados R$ ,

Assinaturas semestrais Órgãos Públicos Estaduais
Capital R$ ,
Interior R$ ,
Estados R$ ,

Publicação centímetro/coluna por caderno
Diversos - R$ ,
Municípios - R$ ,

Anexo I Suplementar

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Reforço

3.20.802 Polícia Civil da Bahia 193.142,00
06.131.502.2020 Publicidade de Ato Oficial do Órgão F 3.3.90 100 193.142,00

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e 
Esporte

1.350.000,00

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 1.350.000,00
27.811.303.5323 Gerenciamento da Parceria Público-

Privada do Estádio da Fonte Nova - 
Arena Multiuso

F 3.3.67 100 1.350.000,00

3.22.000 Secretaria de Cultura 193.170,00

3.22.301 Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da 
Bahia

193.170,00

13.122.315.7950 Modernização de Órgão Público F 4.4.90 213 1.570,00
13.391.302.4526 Funcionamento de Museu F 3.3.90 100 191.600,00

3.24.000 Secretaria de Infraestrutura 12.336.926,00

3.24.801 Superintendência de Infraestrutura de 
Transportes da Bahia

12.336.926,00

26.122.315.7855 Reforma de Edifício Público F 3.3.90 113 127.769,00
26.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.3.90 113 54.000,00

26.781.309.2861 Conservação de Terminal de 
Transporte Aeroviário

F 3.3.90 149 82.858,00

26.782.309.2868 Conservação da Rede Rodoviária 
Estadual

F 3.3.90 113 125.000,00

146 4.040.760,00
149 2.781.728,00

3.3.94 113 2.474.049,00
146 1.250.000,00

26.782.309.3202 Sinalização de Infraestrutura de 
Transporte

F 3.3.90 146 1.015.674,00

26.782.309.4064 Realização de Ação de Segurança 
Rodoviária

F 3.3.90 113 385.088,00

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 12.937.600,00

3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 12.937.600,00
15.451.305.5324 Gerenciamento da Parceria Público-

Privada do Sistema Metroviário
F 3.3.67 100 4.918.000,00

15.453.305.7420 Ampliação da Infraestrutura do 
Sistema Metroviário

F 4.4.90 100 8.019.600,00

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 206.296,00

3.27.301 Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 206.296,00
18.541.310.5586 Restauração de Vegetação Nativa em 

Área Prioritária e Estratégica
F 3.3.90 148 86.296,00

18.542.310.6128 Fiscalização Ambiental de Atividade e 
Empreendimento

F 3.3.90 148 120.000,00

3.32.000 Secretaria de Turismo 10.320.000,00

3.32.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETUR 10.320.000,00
23.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.3.90 100 300.000,00

23.451.303.5491 Recuperação de Infraestrutura F 4.4.90 100 20.000,00

Anexo I Suplementar

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Reforço

Turística
325 10.000.000,00

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 411.298.056,00

3.80.101 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob 
Gestão Depat/Sefaz

411.298.056,00

28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial

F 3.1.90 167 9.423.186,00

168 257.920.549,00
4.4.90 167 5.074.024,00

168 138.880.297,00

Total Reforço 560.736.208,00

Anexo II Fonte de Financiamento

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Valor

3.08.000 Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 
Saneamento

250.000,00

3.08.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SIHS 250.000,00
17.512.312.5868 Elaboração do Plano Estadual de 

Segurança Hídrica
F 3.3.90 109 250.000,00

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, 
Pesca e Aquicultura

180.000,00

3.10.301 Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia

180.000,00

20.304.304.6166 Realização de Ação de Educação 
Sanitária nas Áreas de Inspeção, 
Defesa Sanitária Animal e Vegetal

F 3.3.90 147 130.000,00

20.609.304.6176 Fiscalização da Vacinação Animal F 3.3.90 147 50.000,00

3.11.000 Secretaria da Educação 11.992.150,00
3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 590.000,00

12.362.306.6930 Intermediação Tecnológica no Ensino 
Médio

F 3.3.90 114 590.000,00

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 2.150,00
12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.3.90 100 2.150,00

3.11.304 Universidade Estadual de Santa Cruz 11.400.000,00
12.364.306.3065 Apoio ao Mestrado e Doutorado de 

Profissionais da Educação Superior
F 3.3.90 114 100.000,00

12.573.306.3419 Publicação de Documento Científico, 
Tecnológico e de Inovação

F 3.3.90 114 150.000,00

12.573.306.3424 Concessão de Bolsa de Iniciação 
Científica

F 3.3.90 114 150.000,00

12.128.306.5444 Capacitação de Profissional do Ensino 
Superior

F 3.3.90 114 450.000,00

12.364.306.6907 Realização de Ação de Extensão 
Universitária

F 3.3.90 114 400.000,00

12.364.306.6908 Gestão das Ações de Ensino de 
Graduação

F 3.3.90 114 2.400.000,00

12.364.306.6910 Promoção de Assistência ao 
Estudante Universitário

F 3.3.90 114 500.000,00

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 
Administrativo

F 3.3.90 114 3.650.000,00

12.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação

F 3.3.90 114 1.400.000,00

12.122.502.2003 Administração de Bolsa Complementar 
de Estagiário

F 3.3.90 114 700.000,00

12.122.502.2018 Encargos com Concessionárias de 
Serviços Públicos em Unidade 
Administrativa

F 3.3.90 114 1.500.000,00

3.12.000 Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social

415.238,00

3.12.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - 
SJDHDS

221.238,00

14.422.300.2505 Assistência na Proteção à 
Testemunha, Vítima e Familiar de 
Vítima de Violência

F 3.3.50 128 221.238,00

3.12.602 Fundo Estadual de Assistência Social 194.000,00
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Anexo II Fonte de Financiamento

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Valor

3.08.000 Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 
Saneamento

250.000,00

3.08.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SIHS 250.000,00
17.512.312.5868 Elaboração do Plano Estadual de 

Segurança Hídrica
F 3.3.90 109 250.000,00

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, 
Pesca e Aquicultura

180.000,00

3.10.301 Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia

180.000,00

20.304.304.6166 Realização de Ação de Educação 
Sanitária nas Áreas de Inspeção, 
Defesa Sanitária Animal e Vegetal

F 3.3.90 147 130.000,00

20.609.304.6176 Fiscalização da Vacinação Animal F 3.3.90 147 50.000,00

3.11.000 Secretaria da Educação 11.992.150,00
3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 590.000,00

12.362.306.6930 Intermediação Tecnológica no Ensino 
Médio

F 3.3.90 114 590.000,00

3.11.201 Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 2.150,00
12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.3.90 100 2.150,00

3.11.304 Universidade Estadual de Santa Cruz 11.400.000,00
12.364.306.3065 Apoio ao Mestrado e Doutorado de 

Profissionais da Educação Superior
F 3.3.90 114 100.000,00

12.573.306.3419 Publicação de Documento Científico, 
Tecnológico e de Inovação

F 3.3.90 114 150.000,00

12.573.306.3424 Concessão de Bolsa de Iniciação 
Científica

F 3.3.90 114 150.000,00

12.128.306.5444 Capacitação de Profissional do Ensino 
Superior

F 3.3.90 114 450.000,00

12.364.306.6907 Realização de Ação de Extensão 
Universitária

F 3.3.90 114 400.000,00

12.364.306.6908 Gestão das Ações de Ensino de 
Graduação

F 3.3.90 114 2.400.000,00

12.364.306.6910 Promoção de Assistência ao 
Estudante Universitário

F 3.3.90 114 500.000,00

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 
Administrativo

F 3.3.90 114 3.650.000,00

12.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação

F 3.3.90 114 1.400.000,00

12.122.502.2003 Administração de Bolsa Complementar 
de Estagiário

F 3.3.90 114 700.000,00

12.122.502.2018 Encargos com Concessionárias de 
Serviços Públicos em Unidade 
Administrativa

F 3.3.90 114 1.500.000,00

3.12.000 Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social

415.238,00

3.12.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - 
SJDHDS

221.238,00

14.422.300.2505 Assistência na Proteção à 
Testemunha, Vítima e Familiar de 
Vítima de Violência

F 3.3.50 128 221.238,00

3.12.602 Fundo Estadual de Assistência Social 194.000,00

Anexo II Fonte de Financiamento

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Valor

08.244.300.2284 Implementação de Ações de Gestão 
do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS

S 3.3.90 311 170.000,00

08.244.300.4063 Oferta de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade Regionalizada

S 3.3.90 311 24.000,00

3.15.000 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 50.000,00
3.15.304 Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade 50.000,00

22.122.502.2001 Administração de Pessoal e Encargos F 3.1.90 100 50.000,00

3.17.000 Secretaria do Planejamento 18.000,00
3.17.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - 

SEPLAN
18.000,00

04.121.315.6654 Funcionamento do Colegiado de 
Desenvolvimento Territorial - Codeter

F 3.3.90 100 18.000,00

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 4.486.530,00
3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional
4.486.530,00

20.606.304.5232 Implantação de Projeto Comunitário de 
Desenvolvimento Produtivo 
Sustentável - Pró-Semiárido

F 4.4.50 128 2.500.000,00

20.606.304.7125 Implantação de Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - 
Bahia Produtiva

F 4.4.50 128 419.012,00

20.606.304.7127 Assistência Técnica às Associações 
Comunitárias - Bahia Produtiva

F 3.3.90 128 800.000,00

20.606.304.7130 Gerenciamento de Projeto de 
Financiamento Externo - Bahia 
Produtiva

F 3.3.90 125 766.479,00

20.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 
Administrativo

F 3.3.90 213 1.039,00

3.19.000 Secretaria da Saúde 3.136.127,00
3.19.201 Fundação de Hematologia e Hemoterapia da 

Bahia
7.000,00

10.302.313.2634 Produção de Bolsa de 
Hemocomponente

S 3.3.90 613 7.000,00

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 3.129.127,00
10.302.313.2641 Gerenciamento de Unidade 

Ambulatorial e Hospitalar sob 
Administração Direta

S 3.3.90 130 1.473.044,00

10.302.313.3443 Reforma de Unidade de Saúde S 3.3.90 130 835.493,00
10.032.313.4492 Funcionamento do Conselho Estadual 

de Saúde
S 3.3.90 130 820.590,00

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 193.142,00
3.20.802 Polícia Civil da Bahia 193.142,00

06.181.314.4032 Funcionamento do Departamento 
Médico de Polícia Civil

F 3.3.90 100 30.000,00

06.181.314.4033 Funcionamento da Corregedoria da 
Polícia Civil

F 3.3.90 100 48.923,00

06.181.314.4539 Funcionamento da Academia da 
Polícia Civil

F 3.3.90 100 53.039,00

06.183.314.4540 Funcionamento do Serviço de 
Documentação e Estatística Policial

F 3.3.90 100 56.180,00

06.183.314.6918 Funcionamento do Serviço de F 3.3.90 100 5.000,00

Anexo II Fonte de Financiamento

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos

Em R$
Valor

Inteligência Policial

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e 
Esporte

1.350.000,00

3.21.301 Superintendência dos Desportos do Estado da 
Bahia

1.350.000,00

27.811.303.4829 Concessão de Bolsa Esporte a Atleta F 3.3.90 100 1.000.000,00
27.812.305.4364 Funcionamento de Equipamento 

Desportivo
F 3.3.90 100 350.000,00

3.22.000 Secretaria de Cultura 193.170,00
3.22.301 Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da 

Bahia
193.170,00

13.391.302.4526 Funcionamento de Museu F 3.3.90 213 1.570,00
13.391.302.7857 Requalificação de Equipamento 

Cultural
F 4.4.90 100 191.600,00

3.24.000 Secretaria de Infraestrutura 12.336.926,00
3.24.801 Superintendência de Infraestrutura de 

Transportes da Bahia
12.336.926,00

26.781.309.3297 Recuperação de Terminal Aeroviário F 4.4.90 149 634.696,00
26.784.309.3330 Recuperação de Terminal Hidroviário F 4.4.90 146 2.004.540,00

149 2.229.890,00
26.782.309.3979 Construção de Ponte F 4.4.90 146 1.459.812,00

4.4.94 146 1.042.364,00
26.782.309.3980 Implantação de Acesso Rodoviário F 4.4.90 146 811.261,00
26.782.309.4064 Realização de Ação de Segurança 

Rodoviária
F 4.4.90 113 2.913.137,00

26.782.309.7025 Realização de Ação de Melhoria da 
Eficiência do Órgão Gestor de 
Transporte

F 4.4.90 146 988.457,00

26.122.315.7950 Modernização de Órgão Público F 4.4.90 113 95.823,00
26.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 

Administrativo
F 3.3.90 113 146.946,00

26.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação

F 3.3.90 113 10.000,00

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 12.937.600,00
3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 12.937.600,00

15.453.305.7420 Ampliação da Infraestrutura do 
Sistema Metroviário

F 3.3.90 100 542.960,00

4.4.90 100 211.040,00
4.5.67 100 8.019.600,00

15.453.305.7421 Implantação do Veículo Leve sobre 
Trilhos/Monotrilho

F 4.5.67 100 4.164.000,00

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 206.296,00
3.27.301 Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 206.296,00

18.544.310.5234 Instalação de Ponto do Monitoramento 
Automatizado de Barragem

F 4.4.90 148 20.000,00

18.542.310.6128 Fiscalização Ambiental de Atividade e 
Empreendimento

F 4.4.90 148 50.000,00

18.544.312.6980 Gerenciamento de Segurança de 
Barragem

F 3.3.90 148 100.000,00

Anexo II Fonte de Financiamento

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa

Fonte de 
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18.122.315.7950 Modernização de Órgão Público F 3.3.90 148 36.296,00

3.32.000 Secretaria de Turismo 320.000,00
3.32.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETUR 320.000,00

23.695.303.6936 Funcionamento da Rede Integrada de 
Informações Turísticas

F 3.3.90 100 157.964,00

23.305.314.5365 Apoio a Ações de Combate à 
Pandemia da Covid-19

S 3.3.90 100 96.315,00

28.846.900.8054 Encargos Decorrente de Extinção de 
Empresa

F 3.3.90 100 65.721,00

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 16.784,00
3.80.101 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob 

Gestão Depat/Sefaz
16.784,00

28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial

F 3.1.90 100 16.784,00

Total Anulação 48.081.963,00

10.916.395,00Superávit Financeiro do Estado
325 10.000.000,00
331 916.395,00

Excesso de Arrecadação do Estado 411.298.056,00
167 14.497.210,00
168 396.800.846,00

Superávit Financeiro da Entidade 824.991,00
3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 824.991,00
3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 824.991,00

631 824.991,00

Excesso de Arrecadação da Entidade 89.614.803,00
3.09.000 Secretaria da Administração 89.614.803,00
3.09.601 Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores 

Públicos Estaduais
89.614.803,00

242 89.614.803,00

Total Financiamento 560.736.208,00

< # E .
G.B#489578#3#534202/>
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DECRETOS SIMPLES
<#E.G.B#489577#4#534201>

DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E 
 

considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 16.11.2020, VINICIUS GONÇALVES 
DOS SANTOS do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da Assessoria de Planejamento e 
Gestão, da Casa Civil. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de dezembro de 2020. 

 

RUI COSTA 
Governador 

 
 
Retificações 
 
No decreto de nomeação de Holanda Cavalcanti da Costa, para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, publicada 
no D.O.E. de 02.12.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...considerar nomeada, com efeito a partir de 26.10.2020…, 
 
LEIA-SE: 
...considerar nomeada, com efeito a partir de 02.12.2020…, 
 
 
No decreto de nomeação de Acioly José Merlo de Araújo, para a Secretaria de Infraestrutura, publicada no D.O.E. 
de 02.12.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...considerar nomeado, com efeito a partir de 16.10.2020…, 
 
LEIA-SE: 
...considerar nomeado, com efeito a partir de 15.11.2020…, 
 
 
No decreto de nomeação de Harrison de Jesus de Araújo, para a Secretaria da Educação, publicada no D.O.E. de 
01.12.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...Harrison de Jesus de Araújo…, 
 
LEIA-SE: 
...Harrison Jesus de Araújo…, 
 

<#E.G.B#489577#4#534201/>

DESPACHOS
<#E.G.B#489579#4#534204>

 

DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 02/12/2020 

 
 

Processo SEI nº 083.7280.2020.0014074-25 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 394/2020 
Interessada: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0045044-93 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 396/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0044084-27 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 397/2020 
Interessada: Secretaria da Educação 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049332-62 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 398/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049315-61 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 399/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049326-14 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 400/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049309-13 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 401/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 

 

 
Processo SEI nº 071.3393.2020.0015039-34 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 404/2020 
Interessada: Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS/SEC 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 022.2238.2020.0003265-14 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 409/2020 
Interessada: Secretaria de Cultura  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº - 014.1497.2020.0003130-15 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 410/2020  
Interessada: Casa Civil  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 017.10719.2020.0001283-00 
Órgãos: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, Secretaria da Administração, 
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura, Secretaria da Educação, 
Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social, Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Secretaria do Planejamento, Secretaria de Desenvolvimento 
Rural, Secretaria da Saúde, Secretaria da Segurança Pública, Secretaria do Trabalho, Emprego, 
Renda e Esporte, Secretaria de Cultura, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Turismo e Encargos 
Gerais do Estado. 
Objeto: Suplementação de Crédito. 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 2.322/66, com a 
redação da Lei nº 2.588/68, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 02/12/2020 

 
 

Processo SEI nº 083.7280.2020.0014074-25 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 394/2020 
Interessada: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0045044-93 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 396/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0044084-27 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 397/2020 
Interessada: Secretaria da Educação 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049332-62 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 398/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049315-61 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 399/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049326-14 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 400/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2020.0049309-13 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 401/2020 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 

<#E.G.B#489579#4#534204/>

GABINETE DO GOVERNADOR
<#E.G.B#489564#4#534184>
PORTARIA Nº 02 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

designar os servidores GERALDO DO CARMO E SILVA, matrícula nº 14.224.864-5, LUANA 
CRISTINA DE JESUS BERNARDINO, matrícula nº 01.535.204-8, e ROSA MARIA AFONSO, 
matrícula nº 01.518.696-8, para, sob a presidência da primeira, comporem a comissão de 
inventário de bens móveis em uso e bens de consumo em almoxarifado, para fins de encerramento 
do exercício de 2020 do Escritório de Representação do Governo em Brasília, do Gabinete do 
Governador.

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em 02 de dezembro de 2020.

CÍCERO DE CARVALHO MONTEIRO
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#489564#4#534184/>

CASA CIVIL
<#E.G.B#489566#4#534186>
PORTARIA Nº 19 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

designar os servidores TAÍSE DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 14.590.321, ANGÉLICA 
BATISTA SANTANA, matrícula nº 21.287.999, e GUSTAVO DA PAIXÃO PEREIRA, matrícula 
nº 21.223.340, para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão de inventário de material 
permanente e consumo, para fins de encerramento do exercício de 2020 da Superintendência 
de Proteção e Defesa Civil - SUDEC, da estrutura desta Pasta.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 02 de dezembro de 2020.

CARLOS MELLO
Secretário da Casa Civil em exercício
<#E.G.B#489566#4#534186/>
<#E.G.B#489192#4#533793>



EXECUTIVO 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.042

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00249830 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) CASA CIVIL - CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, 
resolve designar RAISSA GABRIELLE PONTES ANDRADE, matrícula nº 14617020, para, em 
razão de Férias no período de 04 de Dezembro de 2020 a 23 de Dezembro de 2020, substituir 
ANA CAROLINA MACEDO GATIS, matrícula nº 14632086, no cargo Coordenador II, do(a) 
COORD DESENVOLVIMENTO DE PESSOA.

CARLOS PALMA DE MELLO
CASA CIVIL
<#E.G.B#489192#5#533793/>
<#E.G.B#489195#5#533796>
Portaria Nº 00249714 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) CASA CIVIL - CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, 
resolve designar CAUAN OLIVEIRA ALVES, matrícula nº 14644843, para, em razão de Férias 
no período de 28 de Dezembro de 2020 a 16 de Janeiro de 2021, substituir VALERIA LUCIA 
VALVERDE DE OLIVEIRA, matrícula nº 65001592, no cargo Coordenador I, do(a) COOR 
GESTAO ORGANIZACIONAL DE TIC.

CARLOS PALMA DE MELLO
CASA CIVIL
<#E.G.B#489195#5#533796/>

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA
<#E.G.B#489179#5#533780>
TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL E REEMBOLSO DE DESPESAS

PROCESSO SEI Nº 037.1765.2020.0000649-95. CEDENTE: Empresa Gráfica da Bahia - EGBA. 
CESSIONÁRIA: Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia - SEI. OBJETO: 
Reembolso de despesas e cessão da empregada Simone Borges Medeiros Pereira. VIGÊNCIA: 
01/01/2021 até 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA: 02/12/2020.
<#E.G.B#489179#5#533780/>
<#E.G.B#489181#5#533782>
TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL E REEMBOLSO DE DESPESAS

PROCESSO SEI Nº 064.1825.2020.0002348-71. CEDENTE: Empresa Gráfica da Bahia - 
EGBA. CESSIONÁRIA: Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB. OBJETO: Reembolso de 
despesas e cessão do empregado Adriano José dos Santos Rodrigues. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, 
a partir de 27/11/2020 até 26/11/2021. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2020.
<#E.G.B#489181#5#533782/>
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de forma rápida e fácil
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de forma rápida e fácil
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DIGITAL
CERTIFICAÇÃO
DIGITAL
CERTIFICAÇÃO
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#489217#6#533818>
Portaria Nº 00248363 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 
de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 47427298  JOSE PEREIRA DE MELO  09.05.2015/08.05.2020  16.11.2020  13.02.2021

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489217#6#533818/>
<#E.G.B#489261#6#533865>
Portaria Nº 00246550 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, e em conformidade 
com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolvem transferir, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIZETE SOUZA, proc. 089.3219.2020.0021561-96, 1° Tenente-Bm, matrícula 30236955, proventos integrais 
- calculados sobre a remuneração de Capitão-Bm, R$ 11.604,98 ( onze mil seiscentos e quatro reais e noventa 
e oito centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.460,94, 25.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$365,24, 30.00 % Adic 
Tempo de Serviço Inc - R$438,28, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$1.826,18, Grat Ativ Policial V Inc - 
R$7.514,34. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

FRANCISCO LUIZ TELLES DE MACEDO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489261#6#533865/>
<#E.G.B#489332#6#533939>
Portaria Nº 00249625 de 02 de Dezembro de 2020
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis abaixo 
mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei nº 11.357, de 06 de janeiro de 2009, c/c Lei nº 13.447, de 
07 de outubro de 2015, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9479.

2020.
0032935-58

 30073036  NILSON 
LIMA DE 
SOUZA

 92037118  MARIA DA GLORIA 
TUPINIQUIM DE 
SOUZA

 14.10.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489332#6#533939/>
<#E.G.B#489333#6#533940>
Portaria Nº 00249590 de 02 de Dezembro de 2020
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis abaixo 
mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9473.
2020.
0033459-70

 20008443  MARIA 
ANGELICA 
MARQUES LIMA

 92037115  ANTONIO 
MIGUEL DE 
ARAUJO LIMA,

 21.10.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489333#6#533940/>
<#E.G.B#489334#6#533941>
Portaria Nº 00249496 de 02 de Dezembro de 2020
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis abaixo 
mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei nº 11.357, de 06 de janeiro de 2009, c/c Lei nº 13.447, de 
07 de outubro de 2015, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.11291.
2020.0003401-08

 11027413  AMELIA 
MOUTINHO 
BATISTA

 92037114  ALMIR 
NABUCO 
BASTISTA 
FILHO

 29.01.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489334#6#533941/>
<#E.G.B#489338#6#533945>
Portaria Nº 00249431 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, e em conformidade 
com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolvem transferir, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I DENILSON SILVA, proc. 030.2710.2019.0084340-65, Primeiro sargento, matrícula 30235575, proventos integrais 
- calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.519,97 ( nove mil quinhentos e dezenove reais e noventa 
e sete centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 25.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$296,39, 30.00 % Adic Tempo 
de Serviço Inc - R$355,66, 60.00 % CET Incorp Venc Basico - R$711,32, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, 
Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489338#6#533945/>
<#E.G.B#489344#6#533952>
Portaria Nº 00249270 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, e em conformidade 
com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolvem transferir, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANDRE RICARDO SILVA DE JESUS, proc. 030.12265.2020.0009872-98, Primeiro sargento, matrícula 
30237815, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.342,14 ( nove 
mil trezentos e quarenta e dois reais e quatorze centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 25.00 % 
Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$296,39, 30.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$355,66, 45.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$533,49, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489344#6#533952/>
<#E.G.B#489361#6#533969>
Portaria Nº 00249184 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JOSELITO MATIAS BARBOSA, proc. 030.2637.2019.0015751-68, Sub-tenente, matrícula 30234745, proventos 
integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.354,00 ( nove mil trezentos e cinqüenta e quatro 
reais e zero centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 25.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$296,39, 31.00 % Adic 
Tempo de Serviço Inc - R$367,52, 45.00 % CET Incorp Venc Basico - R$533,49, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, 
Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489361#6#533969/>
<#E.G.B#489365#6#533973>
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Portaria Nº 00249137 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I EVANDRO DE JESUS ARAUJO, proc. 030.2637.2020.0027757-58, Primeiro sargento, matrícula 
30248904, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.519,97 ( nove 
mil quinhentos e dezenove reais e noventa e sete centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 25.00 
% Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$296,39, 30.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$355,66, 60.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$711,32, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489365#7#533973/>
<#E.G.B#489366#7#533974>
Portaria Nº 00249131 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I UBIRAJARA ALBUQUERQUE SOUSA, proc. 030.2807.2020.0037197-13, Primeiro sargento, matrícula 
30235613, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 8.690,09 ( oito mil 
seiscentos e noventa reais e nove centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 25.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - 
R$296,39, 30.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$355,66, 45.00 % CET Incorp Venc Basico - R$533,49, Grat Ativ 
Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489366#7#533974/>
<#E.G.B#489367#7#533976>
Portaria Nº 00249119 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, e em conformidade 
com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolvem transferir, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I SERGIO EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS, proc. 030.2757.2020.0036186-11, Primeiro sargento, 
matrícula 30283677, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.057,61 
( nove mil e cinqüenta e sete reais e sessenta e um centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % 
Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$59,28, 26.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$308,24, 45.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$533,49, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489367#7#533976/>
<#E.G.B#489368#7#533977>
Portaria Nº 00249027 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CARLOS ALBERTO SILVA DE SOUSA, proc. 030.2779.2020.0058085-71, Primeiro sargento, matrícula 30285538, 
proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.093,18 ( nove mil e noventa e três reais 
e dezoito centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$59,28, 29.00 % Adic Tempo 
de Serviço Inc - R$343,81, 45.00 % CET Incorp Venc Basico - R$533,49, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, 
Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489368#7#533977/>
<#E.G.B#489370#7#533979>
Portaria Nº 00248695 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I RAIMUNDO VITAL GUIMARAES, proc. 030.2704.2019.0079909-78, Primeiro tenente, matrícula 
30147018, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Capitão, R$ 12.832,17 ( doze mil 
oitocentos e trinta e dois reais e dezessete centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.460,94, 30.00 % Adicil 
Inativ Pos Lei Inc - R$438,28, 39.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$569,77, 125.00 % CET Incorp Venc 
Basico - R$1.826,18, 70.00 % Habilitacao Judicial - R$1.022,66, Grat Ativ Policial V Inc - R$7.514,34. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489370#7#533979/>
<#E.G.B#489372#7#533980>
Portaria Nº 00248681 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JOSE SOARES FIGUEIREDO NETO, proc. 030.9776.2019.0086284-32, Primeiro sargento, matrícula 
30234558, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 8.867,92 ( oito mil 
oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 25.00 % Adicil 
Inativ Pos Lei Inc - R$296,39, 30.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$355,66, 60.00 % CET Incorp Venc Basico 
- R$711,32, Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais 
nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 
7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489372#7#533980/>
<#E.G.B#489373#7#533981>
Portaria Nº 00248362 de 02 de Dezembro de 2020
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis abaixo 
mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de janeiro 
de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9472.

2020.0028830-91
 11163380  DEJANIRA 

DA SILVA 
OLIVEIRA

 92037106  ANANIAS 
BRAGA DE 
OLIVEIRA

 02.10.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489373#7#533981/>
<#E.G.B#489378#7#533986>
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Portaria Nº 00248289 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CLAUDIO LUIS COSTA DA CRUZ, proc. 030.2758.2020.0052610-84, Primeiro sargento, matrícula 30238167, 
proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 8.441,13 ( oito mil quatrocentos 
e quarenta e um reais e treze centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - 
R$59,28, 29.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$343,81, 45.00 % CET Incorp Venc Basico - R$533,49, Grat Ativ 
Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489378#8#533986/>
<#E.G.B#489379#8#533987>
Portaria Nº 00248105 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JUCELMO BRANDAO DOS SANTOS, proc. 030.2649.2020.0083566-18, Primeiro sargento, matrícula 30267629, 
proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 8.417,42 ( oito mil quatrocentos e 
dezessete reais e quarenta e dois centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - 
R$59,28, 27.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$320,10, 45.00 % CET Incorp Venc Basico - R$533,49, Grat Ativ 
Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489379#8#533987/>
<#E.G.B#489380#8#533988>
Portaria Nº 00248102 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I EDNILSON CRISTINO DOS SANTOS, proc. 030.2657.2020.0086288-06, Primeiro sargento, matrícula 30249797, 
proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 8.441,13 ( oito mil quatrocentos 
e quarenta e um reais e treze centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - 
R$59,28, 29.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$343,81, 45.00 % CET Incorp Venc Basico - R$533,49, Grat Ativ 
Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489380#8#533988/>
<#E.G.B#489381#8#533989>
Portaria Nº 00247694 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I HAMILTON KRUSCHEWSKY DE OLIVEIRA SONNEWEND, proc. 030.13393.2020.0078829-33, Sub-
tenente, matrícula 30238056, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, 
R$ 9.093,18 ( nove mil e noventa e três reais e dezoito centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 
% Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$59,28, 29.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$343,81, 45.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$533,49, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489381#8#533989/>
<#E.G.B#489382#8#533991>
Portaria Nº 00247132 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, 
e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administra-
tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CASSIA MARIA DE CARVALHO SANTOS, proc. 030.9747.2020.0033595-06, Primeiro sargento, matrícula 
30281145, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Primeiro tenente, R$ 10.044,71 ( dez mil e 
quarenta e quatro reais e setenta e um centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc 
- R$59,28, 26.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$308,24, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$1.481,93, 55.00 
% Habilitacao Judicial - R$652,05, VPNI SoldoJud L.7622/2000 - R$12,77, VPNI GAPJud L.7622/2000 - R$25,89, 
Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489382#8#533991/>
<#E.G.B#489384#8#533993>
Portaria Nº 00246326 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, e em 
conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), 
resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, III, V, 
k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) no(s) 
item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JARBAS GERALDO DOS SANTOS, proc. 089.3268.2020.0021645-17, 1° Sargento-Bm, matrícula 30340561, 
proventos integrais - calculados sobre a remuneração de 1° Tenente-Bm, R$ 8.535,97 ( oito mil quinhentos e trinta 
e cinco reais e noventa e sete centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - 
R$59,28, 22.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$260,82, 60.00 % CET Incorp Venc Basico - R$711,32, Grat Ativ 
Policial V Inc - R$6.319,01. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

FRANCISCO LUIZ TELLES DE MACEDO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#489384#8#533993/>
<#E.G.B#489420#8#534033>
Portaria Nº 00220273 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Por invalidez 
simples, com fundamento no(a) art. 40, §1º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 32-A da Lei nº 
11.357, de 06 de janeiro de 2009, acrescido pela Lei nº 12.597, de 22 de novembro de 2012, o(s) 
servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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 I GEOVANNY BARBOSA DOS SANTOS, proc. 009.0219.2020.0002314-54, P.CIVIL, Investigador de polícia, 
CLASSE 2, matrícula 20302949, proventos proporcionais - R$4.457,22 (quatro mil quatrocentos e cinqüenta e 
sete reais e vinte e dois centavos), compostos por Vencimento - R$966,45, 18.00 % Adic Tempo de Serviço Inc 
- R$173,96, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$1.208,06, GAPJ V Inc - R$2.108,75, referente à proporção 
de 10853 / 12775 dias, devendo os efeitos do presente ato retroagirem à 08/01/2020, data da emissão do laudo 
médico. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489420#9#534033/>
<#E.G.B#489422#9#534035>
Portaria Nº 00249795 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANA LUCIA MIRANDA LIMA, proc. 013.1332.2019.0000990-93, SEFAZ, Técnico administrativo, 
CLASSE 1, matrícula 13214687, proventos integrais - R$4.098,26 (quatro mil e noventa e oito reais e 
vinte e seis centavos), compostos por Vencimento - R$1.009,35, 171.17 % Grat Apoio Desemp Fz Inc 
- R$1.727,70, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$383,55, 96.86 % CET Incorp Venc Basico - R$977,66. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489422#9#534035/>
<#E.G.B#489427#9#534040>
Portaria Nº 51130690 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I SHEILLA VASCONCELOS SOUTO, proc. 019.5233.2020.0088684-13, SESAB, Técnico
patologia clínica, CLASSE 1, NIVEL E, matrícula 19256205, proventos integrais
- R$3.131,64 (três mil cento e trinta e um reais e sessenta e quatro
centavos), compostos por Vencimento - R$927,34, 35.00 % Adic Tempo de Serviço
Inc - R$324,57, GID Incorporada - R$1.601,53, 30.00 % Adc Insalubridade
Incorp - R$278,20.
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais
nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94,
ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a
redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da
implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489427#9#534040/>
<#E.G.B#489464#9#534080>
Portaria Nº 00249759 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, com fulcro nas disposições 
contidas no(a) Lei nº 11.366, de 29 de janeiro de 2009, resolve autorizar a MANUTENÇÃO DA 
DESIGNAÇÃO do servidor FABIANA DA CRUZ MATTOS, matrícula nº 09381400, ocupante 
do cargo Esp política públic gestão governamental, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Pasta, para permanecer exercendo suas atividades funcionais no(a) SEPLAN - SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 15 de Setembro de 
2020, recomendando que a frequência mensal seja remetida para a SAEB para efeito de crédito 
remunerado.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489464#9#534080/>
<#E.G.B#489466#9#534083>
Portaria Nº 00249751 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, com fulcro nas disposições 
contidas no(a) Lei nº 11.366, de 29 de janeiro de 2009, resolve autorizar a MANUTENÇÃO 
DA DESIGNAÇÃO do servidor ROBERLINDA RIBEIRO SANTOS, matrícula nº 09313041, 

ocupante do cargo Esp política públic gestão governamental, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Pasta, para permanecer exercendo suas atividades funcionais no(a) SEPLAN - SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 20 de Outubro de 2020, 
recomendando que a frequência mensal seja remetida para a SAEB para efeito de crédito remunerado.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489466#9#534083/>
<#E.G.B#489468#9#534085>
Portaria Nº 00249744 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, com fulcro nas disposições contidas 
no(a) Lei nº 11.366, de 29 de janeiro de 2009, resolve autorizar a MANUTENÇÃO DA DESIGNAÇÃO 
do servidor CARLA MARIANE SOUZA DA CUNHA, matrícula nº 09421222, ocupante do cargo Esp 
política públic gestão governamental, pertencente ao quadro de pessoal desta Pasta, para permanecer 
exercendo suas atividades funcionais no(a) PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 10 de Dezembro de 2020, recomendando que a 
frequência mensal seja remetida para a SAEB para efeito de crédito remunerado.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489468#9#534085/>
<#E.G.B#489480#9#534099>
Portaria Nº 00249624 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) 
a seguir discriminado(s):

 I REGINALDO SOUZA DE ARAUJO, proc. 063.3858.2020.0001211-94, IRDEB, Técnico em radiofusão, CLASSE 
1, matrícula 63500870, proventos integrais - R$1.928,42 (um mil novecentos e vinte e oito reais e quarenta e 
dois centavos), compostos por Vencimento - R$797,02, 27.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$215,20, 
Vantagem Pessoal Inc - R$278,96, 65.80 % CET Incorp Venc Basico - R$524,44, Produtividade Incorporada - 
R$112,80. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489480#9#534099/>
<#E.G.B#489494#9#534112>
Portaria Nº 00248225 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARYLEIDE MAIA DE LIMA, proc. 011.9284.2020.0049478-13, SEC, Técnico administrativo, CLASSE 1, 
matrícula 11196050, proventos integrais - R$1.772,18 (um mil setecentos e setenta e dois reais e dezoito centavos), 
compostos por Vencimento - R$797,02, 34.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$270,99, 88.35 % CET Incorp 
Venc Basico - R$704,17. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489494#9#534112/>
<#E.G.B#489495#9#534114>
Portaria Nº 00248196 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I EDSON ALMEIDA DOS SANTOS, proc. 011.7628.2020.0006302-31, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 
1, matrícula 11147716, proventos integrais - R$1.406,05 (um mil quatrocentos e seis reais e cinco centavos), 
compostos por Vencimento - R$788,06, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$299,46, 40.42 % CET Incorp 
Venc Basico - R$318,53. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489495#9#534114/>
<#E.G.B#489496#9#534115>



 EXECUTIVO
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.042

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00248191 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I GILBERTO CEZAR ALMEIDA SERRA, proc. 011.9284.2019.0080759-83, SEC, Técnico administrativo, CLASSE 
1, matrícula 11148405, proventos integrais - R$2.197,05 (dois mil cento e noventa e sete reais e cinco centavos), 
compostos por Vencimento - R$797,02, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$302,87, 80.85 % CET Incorp Venc Basico - 
R$644,39, H Extra Incorporada - R$452,77. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489496#10#534115/>
<#E.G.B#489497#10#534116>
Portaria Nº 00248161 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I VANILDO ALMEIDA SERTAO, proc. 011.7628.2020.0006304-01, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, 
matrícula 11147671, proventos integrais - R$1.406,05 (um mil quatrocentos e seis reais e cinco centavos), 
compostos por Vencimento - R$788,06, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$299,46, 40.42 % CET Incorp 
Venc Basico - R$318,53. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489497#10#534116/>
<#E.G.B#489503#10#534122>
Portaria Nº 00247935 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JOSE GERALDO DOS SANTOS, proc. 011.7618.2020.0042518-16, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, 
matrícula 11148097, proventos integrais - R$1.520,95 (um mil quinhentos e vinte reais e noventa e cinco centavos), 
compostos por Vencimento - R$788,06, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$299,46, 55.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$433,43. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489503#10#534122/>
<#E.G.B#489504#10#534124>
Portaria Nº 00247446 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIO FILHO TOLENTINO CANARIO, proc. 011.7636.2019.0026110-72, SEC, Auxiliar administrativo, 
CLASSE 1, matrícula 11130765, proventos integrais - R$1.569,74 (um mil quinhentos e sessenta e nove 
reais e setenta e quatro centavos), compostos por Vencimento - R$788,06, 39.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$307,34, 30.00 % CET Incorp Venc Basico - R$236,42, H Extra Incorporada - R$237,92. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489504#10#534124/>
<#E.G.B#489505#10#534125>

Portaria Nº 00247435 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I FERNANDO LIRA GOMES, proc. 011.7637.2020.0040238-27, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, matrícula 
11156509, proventos integrais - R$1.513,07 (um mil quinhentos e treze reais e sete centavos), compostos por 
Vencimento - R$788,06, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$291,58, 55.00 % CET Incorp Venc Basico - 
R$433,43. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489505#10#534125/>
<#E.G.B#489508#10#534127>
Portaria Nº 00247421 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) 
a seguir discriminado(s):

 I PEDRO JOSE SILVA SANTOS, proc. 011.9284.2020.0039241-43, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 
1, matrícula 11228311, proventos integrais - R$1.513,07 (um mil quinhentos e treze reais e sete centavos), 
compostos por Vencimento - R$788,06, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$291,58, 55.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$433,43. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489508#10#534127/>
<#E.G.B#489509#10#534128>
Portaria Nº 00247407 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I LEONIDIO FRANCISCO FIRMINO COSTA, proc. 011.9284.2020.0025618-96, SEC, Técnico administrativo, 
CLASSE 1, matrícula 11153061, proventos integrais - R$1.782,78 (um mil setecentos e oitenta e dois reais e setenta 
e oito centavos), compostos por Vencimento - R$797,02, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$294,90, 86.68 % 
CET Incorp Venc Basico - R$690,86. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489509#10#534128/>
<#E.G.B#489510#10#534129>
Portaria Nº 00247392 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) respectivo(s) 
processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com fundamento no art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º e 5º da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA INES GALVAO, proc. 011.5603.2020.0018557-27, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, matrícula 
11146329, proventos integrais - R$1.268,78 (um mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos), 
compostos por Vencimento - R$788,06, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$244,30, 30.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$236,42. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489510#10#534129/>
<#E.G.B#489511#10#534130>
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Portaria Nº 00247379 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JOSE DA SILVA GOMES, proc. 011.9284.2019.0050631-86, SEC, Técnico administrativo, CLASSE 1, matrícula 
11144062, proventos integrais - R$1.724,36 (um mil setecentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), 
compostos por Vencimento - R$797,02, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$302,87, 78.35 % CET Incorp 
Venc Basico - R$624,47. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489511#11#534130/>
<#E.G.B#489518#11#534137>
Portaria Nº 00247098 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I UBIRACI CONCEICAO EVANGELISTA, proc. 011.7619.2019.0070752-16, SEC, Técnico administrativo, 
CLASSE 1, matrícula 11160464, proventos integrais - R$2.246,23 (dois mil duzentos e quarenta e seis reais 
e vinte e três centavos), compostos por Vencimento - R$797,02, Complement Salarial Inc - R$55,87, 38.00 % 
Adic Tempo de Serviço Inc - R$302,87, 80.01 % CET Incorp Venc Basico - R$637,70, H Extra Incorporada - 
R$452,77. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489518#11#534137/>
<#E.G.B#489520#11#534140>
Portaria Nº 00247096 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) 
a seguir discriminado(s):

 I NILO MOREIRA DO VALE, proc. 011.5603.2020.0018360-05, SEC, Técnico administrativo, CLASSE 1, matrícula 
11195463, proventos integrais - R$1.732,33 (um mil setecentos e trinta e dois reais e trinta e três centavos), 
compostos por Vencimento - R$797,02, 39.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$310,84, 78.35 % CET Incorp 
Venc Basico - R$624,47. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489520#11#534140/>
<#E.G.B#489522#11#534142>
Portaria Nº 00246946 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I FLORENILZA MAIA MOCO, proc. 011.09284.2018.0009561-63, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, matrícula 
11153003, proventos integrais - R$2.401,27 (dois mil quatrocentos e um reais e vinte e sete centavos), compostos por 
Vencimento - R$998,00, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$379,24, 75.00 % CET Incorp Venc Basico - R$748,50, 
Estabilidade Econ Inc - R$275,53. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489522#11#534142/>
<#E.G.B#489547#11#534166>

Portaria Nº 00246397 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JOSE JORGE NASCIMENTO ALBUQUERQUE, proc. 019.5120.2020.0125970-18, SESAB, Auxiliar 
administrativo, CLASSE 1, matrícula 19172047, proventos integrais - R$2.800,53 (dois mil e oitocentos 
reais e cinqüenta e três centavos), compostos por Vencimento - R$998,00, 36.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$359,28, 50.00 % CET Incorp Venc Basico - R$499,00, GID Incorporada - R$944,25. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489547#11#534166/>
<#E.G.B#489549#11#534168>
Portaria Nº 00246144 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ADERBAL DE CASTRO MEIRA FILHO, proc. 072.4375.2019.0003177-44, UESB, Professor Magistério Superior, 
CLASSE 3, NIVEL B, matrícula 72000351, proventos integrais - R$12.433,18 (doze mil quatrocentos e trinta e 
três reais e dezoito centavos), compostos por Vencimento - R$2.510,46, 35.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$2.279,67, 125.00 % RTI Inc - R$3.138,08, 20.00 % Incent Especializ Incorp - R$502,09, Estabilidade Econ 
Inc - R$4.002,88. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e 
afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489549#11#534168/>
<#E.G.B#489552#11#534171>
Portaria Nº 00241071 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) 
a seguir discriminado(s):

 I JANICE SANTOS REIS, proc. 012.9541.2020.0044761-80, P.CIVIL, Delegado de polícia, CLASSE E, matrícula 
20191879, proventos integrais - R$26.304,42 (vinte e seis mil trezentos e quatro reais e quarenta e dois centavos), 
compostos por Vencimento - R$5.343,08, 35.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.870,08, 125.00 % CET 
Incorp Venc Basico - R$6.678,85, Hora Extra 50% Inc - R$5.405,67, 10.00 % Grat Tit Especiali Inc - R$534,31, 
GAJ V Inc - R$6.472,43. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#489552#11#534171/>

Superintendência de Previdência – SUPREV
<#E.G.B#489371#11#533975>
PORTARIA Nº 921 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes nos respectivos 
processos administrativos, resolve INDEFERIR, por falta de amparo legal, os pedidos de apo-
sentadoria especial dos(as) servidores(as) a seguir discriminados(as):
I - IVANA CARDOSO DA SILVA, proc. 019.8089.2019.0101543-13 - SESAB, mat. 19.250.276-4;
II - RONALDO DE ALBUQUERQUE ARLÉO BARBOSA, proc. 023.8096.2019.0004852-15 - SEAP, 
mat. 16.275.604-0;
III - DIONÍSIO DOS SANTOS SILVA FILHO, proc. 019.5120.2019.0068086-71 - SESAB, 
mat. 19.275.229-6;
IV - HERCULES MOREIRA DE FREITAS, proc. 019.0207.2019.0104025-11 - SESAB, mat. 
19.219.562-2;
V - MARCIO VINICIUS FEITOSA RAMOS, proc. 019.9553.2019.0043172-13 - SESAB, mat. 19.251.781-6;
VI - LINDAURA COSTA LAGO, proc. 019.0207.2019.0086177-42 - SESAB, mat. 19.254.926-1;
VII - VERA LUCIA DOS REIS E SILVA, proc. 019.0225.2019.0001051-98 - SESAB, mat. 19.251.751-5;



 EXECUTIVO
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.042

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

VIII - ANELITA CHAGAS DE JESUS, proc. 019.8089.2019.0127252-29 - SESAB, mat. 19.248.310-6;
IX - SELMA MUNIZ, proc. 019.8089.2019.0104766-98 - SESAB, mat. 19.248.544-1;
X - WILMA MORGAN ANDRADE LEMOS, proc. 019.9395.2018.0029692-11 - SESAB, 
mat. 19.266.755-6;
XI - MARLON LUIZ DE ASSIS COELHO, proc. 019.5120.2019.0066828-05-SESAB, 
mat. 19.218.130-6;
XII - NIELSON RODRIGUES BARBOSA, proc. 019.5120.2019.0100787-21 - SESAB, 
mat. 19.217.178-3.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#489371#12#533975/>

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#489295#12#533900>
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Cargos: Delegado de Polícia, Investigador de Polícia e Escrivão de Polícia

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O DELEGADO GERAL 
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em cumprimento 
as decisões judiciais abaixo listadas e de acordo com a orientação da Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia constante no processo SEI nº 009.8899.2020.0021264-96 e considerando a 
Homologação do Resultado Final do Concurso Público para provimento de cargos de Delegado 
de Polícia, Investigador de Polícia e de Escrivão de Polícia, do Quadro de Pessoal da Polícia 
Civil do Estado da Bahia através da Portaria Conjunta SAEB/PC nº 003 de 30 de agosto de 2019,  
publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 31 de agosto de 2019, RESOLVEM:
1 - Convocar a candidata sub judice abaixo nominada, por cargo, para entrega da documentação 
listada abaixo, em original e fotocópia, conforme Capítulo 22, item 22.1 do Edital de Abertura de 
Inscrições -  SAEB/01/2018, publicado na edição do Diário Oficial do Estado da Bahia de 19 de 
janeiro de 2018:
a) diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior para o cargo que 
concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC),-
conforme item 2.1 do Capitulo 2 do Edital de Abertura de Inscrições - SAEB/01/2018;
b) títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
c) carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento, de casamento ou de divórcio, se for o 
caso;
d) certificado de aprovação no Curso de Formação de Policiais Civis promovido pela Academia 
de Polícia Civil - ACADEPOL;
e) número da agência e conta corrente no Banco do Brasil;
f) declaração de próprio punho que não exerce outro cargo, função ou emprego na Administração 
Federal, Estadual/Distrital e Municipal, salvo os acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, 
alíneas a,b,c da Constituição/1988;
g) título de eleitor e dos comprovantes dos 02 (dois) últimos pleitos ou certidão de quitação 
eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
h) ato de exoneração ou cópia do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe 
cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal;
i) declaração de bens;
j) PIS/PASEP;
k) laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do Estado da Bahia considerando-o apto(a) 
para o exercício do cargo, a ser expedido no momento de realização dos exames pré-admissio-
nais;
l) carteira nacional de habilitação (CNH) válida, categoria “B”, no mínimo, para o cargo de 
Investigador de Polícia;
m) certificado de reservista para os homens;
n) 03 (três) fotos 3x4.
o) comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
t) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
v) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
w) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou 
que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo admi-
nistrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX- não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
y) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório.
z) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.25 do Capítulo 
5, do Edital de Abertura de Inscrições - SAEB/01/2018.
2 - O candidato deverá devolver a camisa fornecida pela Academia da Polícia Civil - ACADEPOL 
no Curso de Formação.
3 - Ao comparecer para entrega dos documentos listados no item 1 deste Edital, os candidatos 
receberão oficio de encaminhamento para realização da avaliação pré-admissional na Junta 
Médica Oficial do Estado da Bahia, oportunidade em que deverá apresentar os seguintes exames:

EXAMES VALIDADE DO EXAME
Hemograma 3 meses
Glicemia 3 meses
Sumário de Urina 3 meses
Parasitológico de Fezes 3 meses
Acuidade Visual (emitida por médico Oftalmologista) 3 meses
Raios-X de Tórax (PA) com laudo 6 meses
Mamografia com laudo (mulheres a partir dos 40 anos) 12 meses
PSA (Homens a partir dos 40 anos) 6 meses
Eletrocardiograma com laudo (a partir dos 40 anos) 6 meses
Audiometria Tonal e Vocal 6 meses

4 - O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a nomeação.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO                            BERNARDINO BRITO FILHO
Secretário da Administração                                        Delegado Geral da Polícia Civil

ANEXO I
CANDIDATOS COM DECISÃO JUDICIAL

Local: Academia da Polícia Civil do Estado da Bahia - ACADEPOL.        
Endereço: Rua Cristiano Buys nº 177 - Cabula.
Salvador/BA

CARGO: INVESTIGADOR DE POLÍCIA

Data: 15/12/2020 (terça - feira).
Horário: Das 13h30min às 18h00min

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO TOTAL DE PONTOS CLASS DECISÃO
23172002 Ludmilla Dias da Silva 1267224398 120,12 222º 8020613-

60.2018.8.05.0000

<#E.G.B#489295#12#533900/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#489196#12#533797>
Portaria Nº 00249147 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear NATALIA LUCAS CARDOSO COSTA, para o cargo em comissão 
Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) 2A- RET- Medeiros Neto, a partir  de 01 de Dezembro de 2020.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#489196#12#533797/>
<#E.G.B#489197#12#533798>
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Portaria Nº 00249115 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear SHARA ROBERTA NUNES ALVES, para o cargo 
em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) SAC - Senhor do Bonfim, a partir  de 27 de 
Novembro de 2020.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#489197#13#533798/>
<#E.G.B#489198#13#533800>
Portaria Nº 00249110 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ELANE GREICE DE OLIVEIRA LIMA, para o cargo em 
comissão Assistente IV, símbolo DAI-5, do(a) DIRETORIA GERAL, a partir  de 27 de Novembro 
de 2020.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#489198#13#533800/>
<#E.G.B#489218#13#533819>
Portaria Nº 00248341 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições, resolve designar ADSANDRO SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
49647558, para, em razão de Férias no período de 09 de Dezembro de 2020 a 07 de Janeiro de 
2021, substituir ALEOMAR FELIX DE SOUZA, matrícula nº 49526528, no cargo Coordenador II, 
do(a) 14A Ciretran - Euclides da Cunha.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#489218#13#533819/>
<#E.G.B#489572#13#534195>
Portaria Nº 00249712 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 02 de Dezembro de 2020, o ato de 
DESIGNAR PARA RESPONDER PELO EXPEDIENTE Nº 00245412 de 19 de Novembro 
de 2020, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) JANAINA DE 
ALCANTARA SANTOS DIAS, matrícula nº 49578613.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#489572#13#534195/>
<#E.G.B#489544#13#534163>
Extrato de Portarias de 02 de dezembro de 2020 - Diretoria Geral

RESULTADO DE PROCESSOS JULGADOS PELA JARI
RECORRIDO: DETRAN

RETI-RATIFICAÇÃO:

Torno público que, na divulgação dos resultados de julgamento dos recursos interpostos 
nesta Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, publicação veiculada no D.O.E 
do dia 02/12/2020, observa-se a ocorrência de erro material, pelo que, ratificando as ementas 
de resultado publicadas, procede-se a retificação do texto final do ato, de forma que, onde 
se lê: “Comunica-se que, em virtude da interrupção do prazo para recursos ao CETRAN/BA, 
disciplinada na da Resolução CONTRAN nº 782/2020, fica a parte desobrigada de observar o 
prazo limite de 30 dias para eventual manifestação recursal, até edição de ato normativo em 
sentido contrário.”, leia-se: Prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação 
deste ato, para interporsição de recurso ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN.

SUELI LORENZO DE ALMEIDA FERREIRA
PRESIDENTE/JARI
<#E.G.B#489544#13#534163/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#489431#13#534044>
Portaria Nº 00250250 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei 
nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92016457  LUCAS OLIVEIRA 

ANDRADE
 Coordenador IV  DAI-5  PRESÍDIO ADV 

NILTON GONÇALVES
 Data da 
Publicação

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#489431#13#534044/>
<#E.G.B#489457#13#534071>
Portaria Nº 00249798 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 

uso da atribuição que lhe foi delegada pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, 
I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 23524077  GLECIO VITAL 

DOS SANTOS
 Agente penitenciário  CONJUNTO PENAL DE 

TEIXEIRA DE FREITAS
 19.11.2020

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#489457#13#534071/>
<#E.G.B#489458#13#534072>
Portaria Nº 00249794 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso da atribuição que lhe foi delegada pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, 
I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 23598765  FABIANO FREIRE DE 

SOUSA
 Agente penitenciário  CONJUNTO PENAL DE 

TEIXEIRA DE FREITAS
 26.11.2020

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#489458#13#534072/>
<#E.G.B#489460#13#534074>
Portaria Nº 00249791 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso da atribuição que lhe foi delegada pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, 
I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 23554208  YURI SILVA MORENO 

SALES
 Agente penitenciário  PENITENCIÁRIA LEMOS 

BRITO
 26.11.2020

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#489460#13#534074/>
<#E.G.B#489461#13#534076>
Portaria Nº 00249786 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso da atribuição que lhe foi delegada pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, 
I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 23598761  ODAIR DE 

SOUZA SILVA
 Agente penitenciário  CONJUNTO PENAL DE FEIRA DE SANTANA  18.11.2020

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#489461#13#534076/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489184#13#533785>
RESUMO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº. 183/2020. PARTES: 
O ESTADO DA BAHIA / SEAGRI / E À ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E 
ARTESÃOS DA FAZENDA ALTO DA SERRA E ADJACÊNCIAS. PROCESSOADMINISTRATI-
VO: 010.0874.2020.0001591-03. OBJETO: Permissão de Uso, a título gratuito, pelo Cedente, 
do bem identificado no Anexo I, parte integrante deste, e tombado no Sistema de Controle de 
Patrimônio - SIAP sob o número: 022.090. PRAZO: 60 meses, a partir da data de sua assinatura. 
ASSINATURA: Sr. Lucas Teixeira Costa - Secretário e o Sr. Abelardo Dantas de Santana - 
Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E ARTESÃOS DA FAZENDA ALTO 
DA SERRA E ADJACÊNCIAS, Município de Cipó.
<#E.G.B#489184#13#533785/>
<#E.G.B#489285#13#533888>
RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2020

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2020; Processo: 010.9156.2020.0001957-16; 
Parceiros: O Estado da Bahia/SEAGRI, CNPJ/MF nº 13.937.057/0001-63 e a Associação dos 
Criadores de Caprinos e Ovinos da Bahia - ACCOBA; CNPJ/MF nº 14.049.654/0001-14; Objeto: 
Realização da Exposição Virtual de Caprinos e Ovinos 2020; Valor: R$ 50.000,00; Unidade 
Orçamentária: 3.10.101 - APG/SEAGRI; Unidade Gestora: 0001 - DG/SEAGRI; Ação: 6188 - 
Apoio a Evento para Atração de Investimento Agropecuário; Natureza da Despesa: 3350.4100 
- Contribuições; Fontes: 100 - Ordinário e 113 - Recurso Diretamente Arrecadado; Vigência: 
30.07.2021; Gestor da Parceria: Ivaldo Moreira Bonfim; Assinam: Dr. Lucas Teixeira Costa, 
CPF/MF nº 998.317.325-53, pela SEAGRI e o Sr. José Teodomiro Teixeira Gesteira, CPF/MF nº 
082.032.705-06, pela ACCOBA; Data da Assinatura: 02.12.2020.
<#E.G.B#489285#13#533888/>
<#E.G.B#489401#13#534010>
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RESUMO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

PROCESSO PARTES TERMO DE 
PERMISSÃO 
DE USO

OBJETO PRAZO ASSINATURA

010.0942.2020.
0002269-88

Estado da Bahia  
SEAGRI/
Associação Agrícola 
Nova União

182/2020
01 Trator Agrícola
01 Arado Agrícola
01 Grade Hidráulica

60 
meses

Lucas Teixeira 
Costa (Secretário) 
e Sebastião 
Rodrigues da 
Silva (Presidente)

<#E.G.B#489401#14#534010/>
<#E.G.B#489193#14#533794>
Portaria Nº 00249773 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso das suas atribuições, resolve exonerar, ex officio, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), 
com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade 
Organizacional

Data Início

 92033687  NIEDJA DOS 
SANTOS 
CORREIA

 Secretário 
Administrativo I

 DAI-5  GABINETE DO 
SECRETÁRIO

 Data da 
Publicação

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489193#14#533794/>
<#E.G.B#489206#14#533807>
Portaria Nº 00249035 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 61001622  BARBARA MARIA DE 

ALMEIDA E SOUZA REIS
 01.03.2003/29.02.2008  05.01.2021  03.02.2021

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489206#14#533807/>
<#E.G.B#489208#14#533809>
Portaria Nº 00248805 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10267178  MARCIA SUELI BARBOSA LAMEGO  02.06.2004/01.06.2009  04.01.2021  02.02.2021

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489208#14#533809/>
<#E.G.B#489209#14#533810>
Portaria Nº 00248781 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10267018  MARIA TEREZA CARNEIRO LOPES 

MACIEL
 17.02.2012/16.02.2017  04.01.2021  02.02.2021

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489209#14#533810/>
<#E.G.B#489211#14#533812>
Portaria Nº 00248764 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10264010  MARIA AMELIA PAULA 

DOS SANTOS
 29.04.2000/28.04.2005  04.01.2021  03.04.2021

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489211#14#533812/>
<#E.G.B#489213#14#533814>
Portaria Nº 00248755 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10108205  CARLOS ALBERTO CAPRE 

DE LARA
 01.06.2013/31.05.2018  18.01.2021  16.02.2021

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489213#14#533814/>
<#E.G.B#489214#14#533816>
Portaria Nº 00248725 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10464529  RUBENS 

LARANJEIRA 
MALHEIROS

 13.08.2012/12.08.2017  01.01.2021  31.03.2021

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489214#14#533816/>
<#E.G.B#489216#14#533817>
Portaria Nº 00248706 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - SEAGRI, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10261313  MANOEL MUNIZ DE QUEIROZ  15.04.2004/14.04.2009  01.01.2021  31.03.2021

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489216#14#533817/>
<#E.G.B#489219#14#533820>
Portaria Nº 00245121 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - 
SEAGRI, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 119, § 1º da Lei 
6.677 de 26/09/1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de 
Pessoal do(a) SEAGRI, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 10247784  JOSE 

NILTON 
SILVA 
AMARAL

 Auxiliar 
administrativo

   01.06.1987  21.11.1988

Finalidade:
APOSENTADORIA

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489219#14#533820/>
<#E.G.B#489220#14#533821>
Portaria Nº 00244943 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - 
SEAGRI, no uso de suas atribuições, resolve designar AMELIA ALEXANDRINO SANTOS, 
matrícula nº 10221775, para, em razão de Férias no período de 20 de Novembro de 2020 a 29 
de Novembro de 2020, substituir EDIVAN SILVA DOS REIS, matrícula nº 10619382, no cargo 
Assessor Técnico, do(a) SUPER DE POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO.

LUCAS TEIXEIRA COSTA
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#489220#14#533821/>

LOGÍSTICA
EGBA: 71 3116 2837 Posto SAC: 71 3117 8413
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Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#489485#15#534103>
Portaria Nº 00249418 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear AIDIL RAFAELA DA SILVEIRA GARCEZ, para o cargo 
em comissão Coordenador II, símbolo DAS-3, do(a) COORD DE EXEC SANITÁRIA DES DO 
SERVIDOR, a partir  de 25 de Novembro de 2020.

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA

<#E.G.B#489485#15#534103/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#489142#15#533742>
TERMO DE OUTORGA Nº BOL2328/2020 - Moyra Machado Portilho. SEI 
084.0508.2020.0004607-27. Objeto: Concessão de Bolsa de Pós-Doutorado Modalidade 01. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5373, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 14 meses, a partir 
de 01/01/2021 a 28/02/2022. Assinam: Márcio Gilberto Costa, Diretor Geral FAPESB, Outorgado 
e Responsável Institucional.
<#E.G.B#489142#15#533742/>
<#E.G.B#489255#15#533859>
1o TERMO ADITIVO Nº 398/2020 ao Termo de Outorga Nº BOL0495/2020 - Oswaldo Freitez 
Carrillo. SEI 084.0508.2020.0001091-41. Objeto: Fica prorrogada a vigência do Termo de Outorga 
original por mais 04 meses, com início em 01/12/2020 e término em 31/03/2021, retroagindo 
seus efeitos à data de 01/12/2020. Assinam: Marcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral 
FAPESB, Outorgado, Responsável Institucional e Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#489255#15#533859/>

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#489446#15#534060>
Portaria Nº 00250118 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92010498  ALEXANDRO DA 

CRUZ DALTRO
 Secretário 
Administrativo I

 DAI-5  OUVIDORIA 
GERAL DO 
ESTADO

 02.12.2020

LUCIANO MARCIO NASCIMENTO SUEDDE
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#489446#15#534060/>
<#E.G.B#489500#15#534119>
Portaria Nº 00248101 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM, no 
uso de suas atribuições, resolve designar CARLOS ADAILVO SILVA JUNIOR, matrícula nº 
14406621, para, em razão de Férias no período de 01 de Dezembro de 2020 a 15 de Dezembro 
de 2020, substituir ANTONIO JOSE DE ARAGAO NETO, matrícula nº 08522438, no cargo 
Coordenador Tecnico, do(a) COORD DE GESTÃO ORGANIZACIONAL E DE TIC.

LUCIANO MARCIO NASCIMENTO SUEDDE
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#489500#15#534119/>
<#E.G.B#489501#15#534121>
Portaria Nº 00248097 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 
de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 14172332  JORGE LUIZ 

CORDEIRO DOS 
SANTOS

 31.03.2003/28.03.2008  29.11.2020  26.02.2021

LUCIANO MARCIO NASCIMENTO SUEDDE
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#489501#15#534121/>

SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#489575#15#534199>
FUNCEB / PORTARIA GAB. N.º 093 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
EDITAL Nº. 003/2020 - Prêmio das Artes Jorge Portugal 2020 - Premiação Aldir Blanc Bahia.
A Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e  tendo em vista a previsão constante do art.13 do Decreto Estadual nº 
20.005/2020, bem assim devido a suplementação dos recursos destinados às premiações, em 
consonância com o disposto no item 2.3 do aludido Instrumento Convocatório, Resolve Convocar 
os suplentes abaixo relacionados, para enviarem os documentos listados, conforme ANEXO V - 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO, no prazo de 05(cinco) dias, através do 
email, a saber: mailto:audiovisual.lab@funceb.ba.gov.br.

AUDIOVISUAL

NÚMERO DE
CLASSIFICAÇÃO

PROPONENTE NOME DA 
PROPOSTA

PONTUAÇÃO
FINAL

12 EDUARDA FRANCIELLE SOARES 
MIRANDA

MAMÃE! 53,00

15 MARTHIUS LUIZ ALVES REIS TRÔPEGO 53,00
16 MATEUS OLIVEIRA DAMASCENO MEMÓRIAS DO 

CLAUSTRO
53,00

CATEGORIA VII - PRODUÇÃO - Produção de obras de curta-metragem ou web séries do 
gênero de ficção, animação e documentário - Suplentes cotistas

VANESSA DIAS DA CRUZ
Diretora Geral em Exercício
<#E.G.B#489575#15#534199/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489463#15#534078>
Portaria Nº 00249783 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 119, § 1º da Lei 6.677 de 26/09/1994, 
resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o 
tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 70100711  JOSE 

RAIMUNDO 
LIMA DE 
OLIVEIRA

 Auxiliar 
administrativo

 SDE  Executivo/Estado  19.12.1996  16.06.1997

Finalidade:
LICENÇA PRÊMIO CONTADA EM DOBRO PARA FINS DE APOSENTADORIA

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489463#15#534078/>
<#E.G.B#489470#15#534086>
Portaria Nº 00249741 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 119, § 1º da Lei 6.677 de 26/09/1994, 
resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o 
tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 40274216  ELIANA 

MACEDO 
VAZ 
SAMPAIO

 Técnico 
administrativo

 SDE  Executivo/Estado  09.04.1996  05.10.1996

Finalidade:
LICENÇA PRÊMIO CONTADA EM DOBRO PARA FINS DE APOSENTADORIA.

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489470#15#534086/>
<#E.G.B#489472#15#534088>
Portaria Nº 00249738 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 119, § 1º da Lei 6.677 de 26/09/1994, 
resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o 
tempo de serviço prestado à Administração Pública:
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Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 40274216  ELIANA MACEDO 

VAZ SAMPAIO
 Técnico 
administrativo

 SDE  Executivo/
Estado

 09.04.1991  05.10.1991

Finalidade:
LICENÇA PRÊMIO CONTADA EM DOBRO PARA FINS DE APOSENTADORIA

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489472#16#534088/>
<#E.G.B#489474#16#534091>
Portaria Nº 00249733 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 119, § 1º da Lei 6.677 de 26/09/1994, 
resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o 
tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 40274216  ELIANA 

MACEDO 
VAZ 
SAMPAIO

 Técnico 
administrativo

 SDE  Executivo/
Estado

 09.04.1986  05.10.1986

Finalidade:
LICENÇA PRÊMIO CONTADA EM DOBRO PARA FINS DE APOSENTADORIA.

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489474#16#534091/>
<#E.G.B#489487#16#534105>
Portaria Nº 00249281 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 
de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11143316  RITA MARIA 

PELLEGRINI DE 
ALMEIDA

 24.08.2011/23.08.2016  14.12.2020  13.03.2021

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489487#16#534105/>
<#E.G.B#489489#16#534107>
Portaria Nº 00249031 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 
de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 70100561  MARIA 

CRISTINA 
DA COSTA 
BOTELHO E 
ALMEIDA

 01.08.2001/31.07.2006  04.01.2021  04.03.2021

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489489#16#534107/>
<#E.G.B#489491#16#534109>
Portaria Nº 00249023 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 
de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 67000079  ANA CRISTINA 

FRANCO 
MAGALHAES

 01.07.2014/30.06.2019  04.01.2021  03.04.2021

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489491#16#534109/>
<#E.G.B#489492#16#534110>
Portaria Nº 00249022 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 

de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 70100555  JIRLANIO CARMO DE OLIVEIRA  26.05.2007/25.05.2012  04.01.2021  03.04.2021

JULIANA CAVALCANTI DE ANDRADE HART MADUREIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#489492#16#534110/>

Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#489201#16#533802>
Portaria Nº 00249077 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 80313820  ROGERIO SOARES VILAR  11.03.2014/10.03.2019  04.01.2021  02.02.2021

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#489201#16#533802/>
<#E.G.B#489204#16#533805>
Portaria Nº 00249069 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 80312559  FRANCISCO HAROLDO SILVA 

GONCALVES
 06.01.2014/05.01.2019  04.01.2021  02.02.2021

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#489204#16#533805/>
<#E.G.B#489205#16#533806>
Portaria Nº 00249063 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 
28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 80312439  RICARDO DE 

CARVALHO REIS
 17.10.2011/16.10.2016  04.01.2021  04.03.2021

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#489205#16#533806/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#489188#16#533789>
PORTARIA Nº 146 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, no uso de suas atribuições e considerando 
o que dispõe o art. 182 da Lei Estadual n° 9.433/2005,

RESOLVE:

Designar a servidora ELIANA DOS SANTOS ARAÚJO, matrícula nº 92.009455, para em razão 
de licença maternidade, substituir a servidora ALEXSANDRA JESUS DOS SANTOS, matrícula 
nº 77.577.344-7, no período de 26.10.2020 a 23.04.2021 para exercer as funções inerentes e 
necessárias à Coordenação de Material e Patrimônio, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 02 de dezembro de 2020.

JOSIAS GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#489188#16#533789/>
<#E.G.B#489189#16#533790> DIÁRIO OFICIAL

EGBA: 71 3116 2837 Posto SAC: 71 3117 8413
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PORTARIA Nº 147 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso da sua 
atribuição,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo, para constituírem a Comissão encarregada de avaliar e proceder 
com o Inventário de Material Permanente, relativo ao Exercício de 2020.

Território SETAF Membro(s) Matrícula Cargo/Função
Litoral Norte e Agreste 
Baiano

Alagoinhas Enéas Lima Santos 77.589.361-1 Coordenador

Recôncavo Cruz das Almas Lorena Maria 
Magalhães Rocha

77.578.537-1 Coordenadora

Metropolitano de 
Salvador

Camaçari Marines da Silva 
Santos

77.617.276-7 Coordenadora

Piemonte da 
Diamantina

Jacobina Maurício Teixeira de 
Morais

92.027.265 Coordenador

Itaparica Paulo Afonso Eadley Williana 
Carneiro da Silva

92.033.628 Coordenadora

Semiárido Nordeste II Ribeira do 
Pombal

Saulo de Tarso Lima 
Chaves

92.035.316 Coordenador

Bacia do Jacuípe Riachão do 
Jacuípe

Aelson de Oliveira 
Almeida

92.029.894 Coordenador

Piemonte Norte do 
Itapicuru

Senhor do 
Bonfim

José Alberto Galiza 
Siebra

77.588.381-0 Coordenador

Sisal Serrinha Cibele Kalile Cedraz 92.035.910 Coordenadora
Bacia do Rio Grande Barreiras Carlos Augusto 

Araújo Santos
77.591.195-0 Coordenador

Velho Chico Bom Jesus da 
Lapa

Ivani Pereira Santos 92.033.641 Coordenadora

Sertão Produtivo Brumado José Luiz Alves 
Ataíde

77.604.194-0 Coordenador

Médio Sudoeste da 
Bahia

Itapetinga Tâmara Andrade 
Pinto Ramos

77.592.489-4 Coordenadora

Sertão do São 
Francisco

Juazeiro Luandson dos Santos 
Alves

92.029.852 Coordenador

Bacia do Paramirim Macaúbas Lindolfo Antônio Silva 
Santos

77.590.340-8 Coordenador

Bacia do Rio Corrente Santa Maria da 
Vitória

Cleiton Oliveira da 
Silva

92.035.920 Coordenador

Vale do Jiquiriça Amargosa / 
Ubaíra

Adriano José Ramos 
Santos

92.035.946 Coordenador

Sudoeste Baiano Vitória da 
Conquista

Luciana Ferraz 
Santos Araújo

77.589.156-2 Sub-Coordenadora

Costa do 
Descobrimento

Eunápolis Noé Rodrigues dos 
Santos

92.027.715 Coordenador

Portal do Sertão Feira de Santana Edilza dos Reis Silva 77.590.157-9 Coordenadora
Irecê Irecê Alan Franca Paiva 

Silva
92.028.109 Coordenador

Piemonte do Paraguaçu Itaberaba Salomão Danilo 
Moreira Sampaio 
Santos

92.027.505 Coordenador

Litoral Sul Itabuna Marcos Vinicios 
Oliveira dos Santos

77.590.322-0 Coordenador

Médio Rio de Contas Jequié Anderson Spinola 
Santos

92.026.336 Coordenador

Chapada Diamantina Seabra Vinicius Gaspar de 
Luna Freire

77.596.023-0 Coordenador

Extremo Sul Teixeira de 
Freitas

Armando José 
Mascarenhas Martins 
de Lucena

92.027.736 Coordenador

Baixo Sul Valença Fabricio Dantas 
Bezerra

77.605.002-0 Coordenador

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 02 de dezembro de 2020.

JOSIAS GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#489189#17#533790/>
<#E.G.B#489190#17#533791>
PORTARIA Nº 148 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Simples de 01 de janeiro de 2015, Delegação de competência de 08 
de janeiro de 2015 e conforme Decreto nº 16.636 de 08 de março de 2016, inciso VI, Art. 2º, do 
Regimento Interno da SDR.
RESOLVE:
Conceder o Selo de Identificação da Participação da Agricultura Familiar da Bahia - SIPAF às 
Entidades abaixo discriminadas, de acordo com as normas da Portaria 89/2016 para os produtos 
listados a seguir:
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA FAMILIAR DE CANUDOS, UAUÁ E CURAÇÁ - BA inscrita 
sob CPF/CNPJ 07.081.322/0001-51 e DAP SDW0708132200010711191026

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1220  CERVEJA BELGIAN PALE ALE LATA 473ml
 2  SIPAF_BA_1221  CERVEJA MARATINGA FRUIT BEER  LATA 473ml
 3  SIPAF_BA_1223  CERVEJA SAISON FARMHOUSE ALE  LATA 473ml
 4  SIPAF_BA_1222  CERVEJA SAISON FARMHOUSE ALE  LATA 473ml
 5  SIPAF_BA_1218  PREPARADO LÍQUIDO PARA REFRESCO SABOR 

UMBUZADA GARRAFA VIDRO 500ml
 6  SIPAF_BA_1219  PREPARADO PARA REFRESCO ADOÇADO SABOR 

UMBUZADA GARRAFA VIDRO 500ml

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA CENTRAL MATA 
ATLÂNTICA inscrita sob CPF/CNPJ 23.980.718/0001-97 e DAP SDW2398071800012707200540

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1211  AMÊNDOA DECACAU SACO 60kg
 2  SIPAF_BA_1210  CACAU ORGÂNICO CERTIFICADO PELO IBD SACO 60kg
 3  SIPAF_BA_1208  CRAVO DA INDIA SACO 40kg
 4  SIPAF_BA_1209  CRAVO DA INDIA ORGÂNICO SACO 40kg
 5  SIPAF_BA_1202  CRAVO DA INDIA ORGÂNICO PACOTE 100g
 6  SIPAF_BA_1199  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO SACHÊ 1kg
 7  SIPAF_BA_1197  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO POTE PLÁSTICO 150g
 8  SIPAF_BA_1207  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO PACOTE 140g
 9  SIPAF_BA_1216  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO PACOTE 100g
 10  SIPAF_BA_1198  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO PACOTE 150g
 11  SIPAF_BA_1201  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO POTE DE VIDRO 250g
 12  SIPAF_BA_1200  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO SACHÊ 500g
 13  SIPAF_BA_1196  GUARANÁ EM PÓ ORGÂNICO CAIXA PAAPELÃO 25kg
 14  SIPAF_BA_1212  PIMENTA DO REINO ORGÂNICA SACO 40kg

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DA COMUNIDADE DO BREJO GRANDE DE ITUBERÁ. inscrita 
sob CPF/CNPJ 01.417.607/0001-34 e DAP SDW0141760700011112191158

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1235  ARTESANATO BALDE DE PIAÇAVA
 2  SIPAF_BA_1233  ARTESANATO BALDE DE LIXO DE PIAÇAVA
 3  SIPAF_BA_1230  BEIJU TRADICIONAL PACOTE 500g
 4  SIPAF_BA_1231  BISCOITO DE GOMA PACOTE 500g
 5  SIPAF_BA_1236  ARTESANATO CESTO DE PIAÇAVA
 6  SIPAF_BA_1232  ARTESANATO JOGO AMERICANO DE PIAÇAVA
 7  SIPAF_BA_1234 ARTESANATO PORTA LÁPIS
 8  SIPAF_BA_1229  ARTESANATO VASSOURA CHAPA PLÁSTICA
 9  SIPAF_BA_1228  ARTESANATO VASSOURA DE CEPO DE MADEIRA

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRIGULTURA FAMILIAR DA COMUNIDADE DE 
LAGOA DE DENTRO E REGIÃO - COOPERLAD inscrita sob CPF/CNPJ 16.647.503/0001-93 e 
DAP SDW1664750300011512190515

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_940  ABACAXI
 2  SIPAF_BA_1008  ABÓBORA
 3  SIPAF_BA_938  ACEROLA
 4  SIPAF_BA_964  AIPIM
 5  SIPAF_BA_885  ALFACE
 6  SIPAF_BA_963  BANANA DA TERRA
 7  SIPAF_BA_891  BANANA PRATA
 8  SIPAF_BA_910  BATATA DOCE
 9  SIPAF_BA_1029  BEIJU PRONTO
 10  SIPAF_BA_911  BETERRABA
 11  SIPAF_BA_912  CEBOLA
 12  SIPAF_BA_887  CEBOLINHA
 13  SIPAF_BA_913  CENOURA
 14  SIPAF_BA_906  CHUCHU
 15  SIPAF_BA_889  COENTRO
 16  SIPAF_BA_890  COUVE

 17  SIPAF_BA_1011  FARINHA DE TAPIOCA FRESCA PACOTE 1kg
 18  SIPAF_BA_1010  FARINHA DE TAPIOCA GRANULADA PACOTE 1kg
 19  SIPAF_BA_893  GOIABA
 20  SIPAF_BA_896  LARANJA
 21  SIPAF_BA_897  LIMÃO
 22  SIPAF_BA_898  MAMÃO
 23  SIPAF_BA_899  MANGA
 24  SIPAF_BA_974  MARACUJÁ
 25  SIPAF_BA_950  MARACUJÁ DA CAATINGA
 26  SIPAF_BA_900  MELANCIA
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 27  SIPAF_BA_901  MELÃO
 28  SIPAF_BA_975  MILHO PARA MUNGUNZÁ PACOTE 1kg
 29  SIPAF_BA_935  MILHO VERDE
 30  SIPAF_BA_1195  MOLHO DE PIMENTA BISNAG 100ml
 31  SIPAF_BA_939  PEPINO
 32  SIPAF_BA_907  PIMENTÃO
 33  SIPAF_BA_902  PINHA
 34  SIPAF_BA_1217  POLPA BRUTA DE UMBU BOMBONA 70L
 35  SIPAF_BA_967  QUIABO
 36  SIPAF_BA_968  REPOLHO
 37  SIPAF_BA_903  TANGERINA
 38  SIPAF_BA_1194  TEMPERO CASEIRO  POTE PLASTICO 250g
 39  SIPAF_BA_1193  TEMPERO CASEIRO POTE PLASTICO 110g

ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE EUNÁPOLIS inscrita sob CPF/CNPJ 07.249.529/0001-
92 e DAP SDW0724952900010805180515

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1016  MEL GARRAFA PLÁSTCA 1400KG
 2  SIPAF_BA_1050  MEL SACHÊ 500G
 3  SIPAF_BA_1053  MEL SACHÊ 1KG

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO 
VALE DO JIQUIRIÇÁ- COOAMA inscrita sob CPF/CNPJ 10.823.327/0001-17 e DAP 
SDW1082332700012705200340

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1226  CORANTE PACOTE 90g
 2  SIPAF_BA_1227  FARINHA DE TAPIOCA PACOTE 400G

COOPEIPE - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
ECONOMIA SOLIDARIA E SUSTENTÁVEL DOS TERRITÓRIOS VALE DO JIQUIRIÇA 
E BAIXO SUL DA BAHIA inscrita sob CPF/CNPJ 21.458.913/0001-26 e DAP 
SDW2145891300012801200356

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1021  ACEBOLADO DE AIPIM POTE PLASTICO 160G
 2  SIPAF_BA_1110  ACEBOLADO DE AIPIM POTE PLASTICO 100g
 3  SIPAF_BA_1095  BARRINHA DE CACAU COM LEITE POTE PLASTICO 200g
 4  SIPAF_BA_1097  BARRINHA DE CACAU COM LEITE POTE PLASTICO 100g
 5  SIPAF_BA_1157  BARRINHA DE CACAU SEM LEITE POTE PLASTICO 100g
 6  SIPAF_BA_1158  BARRINHA DE CACAU SEM LEITE POTE PLASTICO 200g
 7  SIPAF_BA_1161  BEIJU DE BETERRABA PACOTE 60G
 8  SIPAF_BA_1160  BEIJU DE BETERRABA PACOTE 250G
 9  SIPAF_BA_1098  BEIJU DE CHOCOLATE PACOTE 250G
 10  SIPAF_BA_1159  BEIJU DE COCO PACOTE 60G
 11  SIPAF_BA_1162  BEIJU DE GOIABA PACOTE 60G
 12  SIPAF_BA_1101  BEIJU DE GOIABADA PACOTE 250G
 13  SIPAF_BA_1103  BEIJU DE MARACUJÁ PACOTE 250G
 14  SIPAF_BA_1163  BEIJU DE MARACUJÁ PACOTE 60G
 15  SIPAF_BA_1164  BEIJU QUADRADO DE COCO PACOTE 250G
 16  SIPAF_BA_1104  BELISCÃO DE GOIABA POTE PLÁSTICO 250g
 17  SIPAF_BA_1170  BOLINHA DE QUEIJO POTE PLÁSTICO 100g
 18  SIPAF_BA_1171  BOLINHA DE QUEIJO POTE PLÁSTICO 200g
 19  SIPAF_BA_1165  BOMBOM COM NYBS COM LEITE POTE PLÁSTICO 200g
 20  SIPAF_BA_1166  BOMBOM COM NYBS COM LEITE POTE PLÁSTICO 90g
 21  SIPAF_BA_1167  BOMBOM COM NYBS SEM LEITE POTE PLÁSTICO 200g
 22  SIPAF_BA_1168  BOMBOM COM NYBS SEM LEITE POTE PLÁSTICO 90g
 23  SIPAF_BA_1105  GELEIA CACAU POTE PLÁSTICO 300g
 24  SIPAF_BA_1106  GELEIA CUPUAÇU POTE PLÁSTICO 300g
 25  SIPAF_BA_1107  PASTEL DOCE POTE PLÁSTICO 250g
 26  SIPAF_BA_1172  SEQUILHO APIMENTADO POTE PLÁSTICO 100g
 27  SIPAF_BA_1173  SEQUILHO APIMENTADO POTE PLÁSTICO 200g
 28  SIPAF_BA_1109  SEQUILHO DE BANANA DA TERRA POTE PLÁSTICO 100g
 29  SIPAF_BA_1174  SEQUILHO DE COCO POTE PLÁSTICO 100g
 30  SIPAF_BA_1108  SEQUILHO DE COCO POTE PLÁSTICO 200g
 31  SIPAF_BA_1169  SEQUILHO DE GOMA POTE PLÁSTICO 100g

COOPERATIVA FEMININA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA 
DE VALENÇA-BA - COOMAFES inscrita sob CPF/CNPJ 29.161.565/0001-32 e DAP 
SDW2916156500011401200156

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1117  ABACATE
 2  SIPAF_BA_1118  ABACAXI

 3  SIPAF_BA_1115  ABÓBORA
 4  SIPAF_BA_1111  AIPIM DESCASCADO PACOTE 1kg
 5  SIPAF_BA_1120  ALFACE
 6  SIPAF_BA_1130  ALFACE LISA
 7  SIPAF_BA_1129  ALFACE ROXA
 8  SIPAF_BA_1125  ALFAVACA FINA
 9  SIPAF_BA_1126  ALFAVACA GROSA
 10  SIPAF_BA_1102  AÇAFRÃO  PACOTE 100g 
 11  SIPAF_BA_1119  AÇAFRÃO IN NATURA
 12  SIPAF_BA_1153  BALA DE JENIPAPO POTE PLÁSTICO 200g
 13  SIPAF_BA_1122  BANANA DA PRATA
 14  SIPAF_BA_1123  BANANA DA TERRA
 15  SIPAF_BA_1113  BATATA DOCE
 16  SIPAF_BA_1096  BEIJU DE MASSA PACOTE 300g
 17  SIPAF_BA_1062  BISCOITO ACEBOLADO POTE PLÁSTICO 100g
 18  SIPAF_BA_1063  BISCOITO ACEBOLADO POTE PLÁSTICO 200g
 19  SIPAF_BA_1064  BISCOITO ACEBOLADO POTE PLÁSTICO 500g
 20  SIPAF_BA_1060  BISCOITO ACEBOLADO PACOTE 100g
 21  SIPAF_BA_1061  BISCOITO ACEBOLADO PACOTE 200g
 22  SIPAF_BA_1066  BISCOITO CASADINHO POTE PLÁSTICO 100g
 23  SIPAF_BA_1065  BISCOITO CASADINHO POTE PLÁSTICO 100g
 24  SIPAF_BA_1067  BISCOITO CASADINHO POTE PLÁSTICO 200g
 25  SIPAF_BA_1068  BISCOITO CASADINHO POTE PLÁSTICO 500g
 26  SIPAF_BA_1069  BISCOITO DE BANANA POTE PLÁSTICO 400g
 27  SIPAF_BA_1071  BISCOITO DE BANANA C/ AÇÚCAR POTE PLÁSTICO 100g
 28  SIPAF_BA_1070  BISCOITO DE BANANA COM AÇÚCAR POTE PLÁSTICO 200g
 29  SIPAF_BA_1072  BISCOITO DE BANANA SEM AÇÚCAR POTE PLÁSTICO 100g
 30  SIPAF_BA_1073  BISCOITO DE COCO POTE PLÁSTICO 100g
 31  SIPAF_BA_1074  BISCOITO DE COCO POTE PLÁSTICO 100g
 32  SIPAF_BA_1075  BISCOITO DE COCO POTE PLÁSTICO 200g
 33  SIPAF_BA_1076  BISCOITO DE COCO POTE PLÁSTICO 500g
 34  SIPAF_BA_1080  BISCOITO DE GOMA POTE PLÁSTICO 100g
 35  SIPAF_BA_1081  BISCOITO DE GOMA POTE PLÁSTICO 100g
 36  SIPAF_BA_1082  BISCOITO DE GOMA POTE PLÁSTICO 200g
 37  SIPAF_BA_1083  BISCOITO DE GOMA POTE PLÁSTICO 500g
 38  SIPAF_BA_1078  BISCOITO DE GOMA PACOTE 75g
 39  SIPAF_BA_1079  BISCOITO DE GOMA CORTADO POTE PLÁSTICO 500g
 40  SIPAF_BA_1077  BISCOITO GOMA POTE PLÁSTICO 1kg
 41  SIPAF_BA_1133  CEBOLINHA VERDE
 42  SIPAF_BA_1124  COCO SECO
 43  SIPAF_BA_1128  COENTRO
 44  SIPAF_BA_1100  COMINHO PACOTE 100g
 45  SIPAF_BA_1099  CORANTE PACOTE 100g
 46  SIPAF_BA_1127  COUVE
 47  SIPAF_BA_1152  CRAVO- DA-ÍNDIA PACOTE 100g
 48  SIPAF_BA_1121  ESPINAFRE
 49  SIPAF_BA_1084  FARINHA DE MANDIOCA PACOTE 1kg
 50  SIPAF_BA_1092  FÉCULA DE MANDIOCA PACOTE 1kg
 51  SIPAF_BA_1139  GOIABA
 52  SIPAF_BA_1132  HORTELÃ
 53  SIPAF_BA_1141  JILÓ
 54  SIPAF_BA_1146  MAMÃO
 55  SIPAF_BA_1135  MANJERICÃO
 56  SIPAF_BA_1147  MARACUJÁ
 57  SIPAF_BA_1148  MILHO
 58  SIPAF_BA_1134  OVOS DE GALINHA CAIPIRA
 59  SIPAF_BA_1086  PASTEL DOCE POTE PLÁSTICO 200g
 60  SIPAF_BA_1087  PASTEL DOCE POTE PLÁSTICO 500g
 61  SIPAF_BA_1151  PIMENTA-DO-REINO 100g
 62  SIPAF_BA_1150  POLPA DE ACEROLA 1kg
 63  SIPAF_BA_1149  POLPA DE MARACUJÁ 1kg
 64  SIPAF_BA_1116  QUIABO
 65  SIPAF_BA_1131  SALSA
 66  SIPAF_BA_1088  TAPIOCA CASQUINHA PACOTE 500g
 67  SIPAF_BA_1090  TAPIOCA GRÃO PACOTE 1kg
 68  SIPAF_BA_1089  TAPIOCA GRÃO PACOTE 500g
 69  SIPAF_BA_1094  TEMPERO PRONTO POTE PLÁSTICO 100g
 70  SIPAF_BA_1093  TEMPERO PRONTO POTE PLÁSTICO 200g

SERVIÇOS GRÁFICOS
EGBA: 71 3116 2837 Posto SAC: 71 3117 8413
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ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE BETE II REVIVÊNCIA QUILOMBOLA ACBRQ inscrita sob CPF/
CNPJ 14.381.593/0001-98 e DAP SDW1438159300013011171138

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1238  FARINHA DE MANDIOCA PACOTE 1kg
 2  SIPAF_BA_1239  GOMA FRESCA PACOTE 1kg
 3  SIPAF_BA_1240  MASSA DE AIPIM PACOTE 1kg
 4  SIPAF_BA_1241  MASSA DE PUBA PACOTE 1kg

COOPERATIVA DE PRODUTORES ORGÂNICOS E BIODINÂMICOS DA CHAPADA 
DIAMANTINA inscrita sob CPF/CNPJ 09.512.677/0001-83 e DAP SDW0951267700011009180455

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1213  CAFÉ TORRADO E MOÍDO PACOTE 250g
 2  SIPAF_BA_1214  CAFÉ TORRADO EM GRÃOS  PACOTE 500g
 3  SIPAF_BA_1215  CAFÉ TORRADO EM GRÃOS PACOTE 250g

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DO SACO inscrita 
sob CPF/CNPJ 02.226.695/0001-21 e DAP SDW0232669500011007181022

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1184  FARINHA DE MANDIOCA TORRADA PACOTE 1kg

RITA CAETANO DOS SANTOS VIEIRA inscrita sob CPF/CNPJ 821.193.175-34 e DAP 
SDW0821193175340210190930

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1176  CHOCOLATE COM AMENDOIM  POTE PLÁSTICO 100g
 2  SIPAF_BA_1178  CHOCOLATE COM CASTANHA POTE PLÁSTICO 100g
 3  SIPAF_BA_1177  CHOCOLATE COM COCO POTE PLÁSTICO 100g

EDILELMA LISBOA DOS SANTOS BRITO inscrita sob CPF/CNPJ 956.007.875-53 e DAP 
SDW956007875531105181212

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1180  BARRINHA NUTRICIONAL DE AIPIM POTE PLÁSTICO 100g
 2  SIPAF_BA_1183  BISCOITO DE GOMA SABOR CHOCOLATE E LEITE POTE PLÁSTICO 100g
 3  SIPAF_BA_1181  BISCOITO DE GOMA SABOR COCO POTE PLÁSTICO 100g
 4  SIPAF_BA_1182  BISCOITO DE GOMA SABOR MARACUJÁ POTE PLÁSTICO 100g

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COPIOBA AÇÚ inscrita sob CPF/CNPJ 
03.829.217/0001-05 e DAP SDW0382921700010305180409

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1187  FARINHA DE MANDIOCA PACOTE 1kg
 2  SIPAF_BA_1185  LICOR DE CACAU GARFFA PLÁSTICA 1L
 3  SIPAF_BA_1186  LICOR DE JENIPAPO GARFFA PLÁSTICA 1L
 4  SIPAF_BA_1188  TAPIOCA GRANULADA PACOTE 1kg

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE PALMITO DO BAIXO SUL DA BAHIA inscrita sob 
CPF/CNPJ 07.158.412/0001-01 e DAP SDW0715841200011908200325

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1256  CACAU EM AMÊNDOA PACOTE 1kg
 2  SIPAF_BA_1257  GUARANA SEMENTE . PACOTE 1kg
 3  SIPAF_BA_1258  GUARANÁ SEMENTE ORGÂNICO PACOTE 1kg
 4  SIPAF_BA_1249  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - INTEIRO 1,8KG - COOPALMITO
 5  SIPAF_BA_1248  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - INTEIRO 1,8KG - CULTIVERDE
 6  SIPAF_BA_1244  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - INTEIRO 150G - CULTIVERDE
 7  SIPAF_BA_1247  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - INTEIRO 270G - COOPALMITO
 8  SIPAF_BA_1245  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - INTEIRO 270G - CULTIVERDE
 9  SIPAF_BA_1246  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - INTEIRO 300G - PREMIUM
 10  SIPAF_BA_1243  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - INTEIRO 90G - CULTIVERDE
 11  SIPAF_BA_1254  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - PICADO 1,8KG - COOPALMITO
 12  SIPAF_BA_1253  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - PICADO 1,8KG - CULTIVERDE
 13  SIPAF_BA_1252  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - PICADO 300G - COOPALMITO
 14  SIPAF_BA_1251  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - PICADO 300G - CULTIVERDE
 15  SIPAF_BA_1250  PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA - RODELA 280G - CULTIVERDE

MANOEL NASCIMENTO RIBEIRO inscrita sob CPF/CNPJ 096.308.135-72 e DAP 
SDW0096308135721901160933

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1189  AÇÚCAR MASCAVO PACOTE 1kg
 2  SIPAF_BA_1190  MELAÇO DE CANA FRASCO PLÁSTICO 450g

ESMERALDA FERREIRA DO NASCIMENTO inscrita sob CPF/CNPJ 999.396.065-91 e DAP 
SDW0999396065910110190151

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1192  DOCE DE BURITI EM CORTE 400g

LUCINEIA DE OLIVEIRA inscrita sob CPF/CNPJ 019.097.015-48 e DAP 
SDW0769793345492910190935

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1237  CAFÉ DA LUCINEIA GOURMET 500g

COOPERATIVA REGIONAL DE AGRICULTORES (AS) FAMILIARES E EXTRATIVISTA 
DA ECONOMIA POPULAR E SOLIDARIA COOPERSABOR. inscrita sob CPF/CNPJ 
21.212.321/0001-20 e DAP SDW2121232100010703190103

- N° Concessão Produto
 1  SIPAF_BA_1287  LICURI IN NATURA SACHÊ 50G
 2  SIPAF_BA_1288  LICURI IN NATURA SACHÊ 150G
 3  SIPAF_BA_1292  LICURI IN NATURA SACHÊ 300G
 4  SIPAF_BA_1290  LICURI TORRADO SACHÊ COM SAL 50G
 5  SIPAF_BA_1289  LICURI TORRADO SACHÊ SEM SAL 50G
 6  SIPAF_BA_1291  LICURI TORRADO SACHÊ SEM SAL COM 100G

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 02 de dezembro de 2020.

JOSIAS GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#489190#19#533791/>
<#E.G.B#489486#19#534104>
Portaria Nº 00249416 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, no 
uso de suas atribuições, resolve designar PEDRO SOUZA GUSMAO, matrícula nº 77577751, 
para, em razão de Férias no período de 01 de Dezembro de 2020 a 30 de Dezembro de 2020, 
substituir POLLYANA SANTOS COSTA, matrícula nº 92009156, no cargo Diretor Geral, do(a) 
DIRETORIA GERAL.

JOSIAS GOMES DA SILVA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#489486#19#534104/>
<#E.G.B#489570#19#534193>
Portaria Nº 00249892 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, no 
uso de suas atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 02 de Dezembro de 2020, o ato 
de SUBSTITUIÇÃO DE CARGO COMISSIONADO Nº 00240156 de 04 de Novembro de 2020, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) LISIANE DE OLIVEIRA 
PARAISO PINHO, matrícula nº 77620863.

JOSIAS GOMES DA SILVA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#489570#19#534193/>

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#489403#19#534012>
ADITAMENTO DE PRAZO DE OFÍCIO
Nº  301/2017 Convenentes: CAR/SDR/CENTRODE EDUCAÇÃO E CULTURA VALE DO 
IGUAPE. Municìpio: Cachoeira-Ba.Ficando o mesmo prorrogado até 24/04/2021,conforme 
oficio nº1671/2020- CAR. Data assinatura: 23/04/2020
<#E.G.B#489403#19#534012/>
<#E.G.B#489405#19#534014>
RESUMO DE CARTA ADITIVA
Nº 060/18.3 Convenentes:CAR/ASSOCIAÇÃO DO POVOADO DE QUEIMADAS; Municipio: 
Governador Mangabeira-Ba. Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 
22/12/2020. Assinatura:02/12/2020
Nº 212/17.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 
E AGROPASTORIL DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA CALDEIRÃO 
DOS LALAUS; Municipio:Uauá-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias,contados a partir do dia 
18/12/2020:Assinado:02/12/2020
Nº 314/17.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES RURAIS DAS COMUNIDADES VARZEA DA PEDRA E SANTO ANTONIO DE 
BAIXO-ACAFRU; Municipio:Ponto Novo-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias,contados a 
partir do dia 22/12/2020:Assinado:02/12/2020
Nº 419/16.3 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DAS 
FAZENDAS LAGOA DO BOI,LAGOA DAS CACIMBAS,LAGOA DO TAMBURIL,VEREDA 
DAS ÉGUAS,FORMOSA,LAJEDO E OUTRAS; Municipio: Malhada de Pedras-Ba. Fica 
prorrogado por mais 365 dias, contados a partir de 22/12/2020. Assinatura:02/12/2020
Nº 426/16.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
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FAMILIARES DA REGIÃO DE CANA BRAVA; Municipio: Elisio Medrado-Ba. Fica prorrogado 
por mais 180 dias, contados a partir de 22/12/2020. Assinatura:02/12/2020
Nº 626/16.6 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA FAZENDA ALAGADIÇO 
DO MEL E VIZINHANÇAS; Municipio:Itiuba-Ba.Fica prorrogado por mais 365 dias,contados a 
partir do dia 18/12/2020:Assinado:02/12/2020
<#E.G.B#489405#20#534014/>
<#E.G.B#489409#20#534019>
TERMO ADITIVO DE GESTOR FISCAL
ADTV.470/17.1 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA TAPERA E 
ALTO DA TAPERA.Município: jeremoabo-Ba O acompanhamento,fiscalização e avaliação da 
execução deste convênio a cargo CONCEDENTE serão executadas pelo  GESTOR MARCOS 
RAIMUNDO PITANGUEIRA PEREIRA , CPF:881.507.125-34 e pelo fiscal JOÃO PAULO 
PEREIRA DOS SANTOS;CPF:981.248.035-87,designados pela CAR. Assinatura: 02/12/2020.
<#E.G.B#489409#20#534019/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#489478#20#534096>
RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 060/18. FIRMADO EM: 24/05/18. PROCESSO: 
SEI Nº 043.4125.2020.0015095-10. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO - BAHIA. 
OBJETO: Prorroga por mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do Convênio celebrado, sem 
alteração de valor, adequando, por conseguinte, os cronogramas de execução e de desembolso 
previstos no Plano de Trabalho. DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2020.

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 090/18. FIRMADO EM: 21/05/18. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4114.2020.0015309-14. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE IPUPIARA - 
BAHIA. OBJETO: Prorroga por mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do Convênio celebrado, 
sem alteração de valor, adequando, por conseguinte, os cronogramas de execução e de 
desembolso previstos no Plano de Trabalho. DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2020.
<#E.G.B#489478#20#534096/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489523#20#534141>
PORTARIA DE Nº 503/2020. Designa o gestor da parceria e institui a comissão de monitora-
mento e avaliação referente a parceria celebrada com a Federação das Apaes do Estado da 
Bahia (FEAPAES-BA).

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições, conforme 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a gestora da parceria, a servidora Marlene Santos Cardoso, matrícula nº 
9201838-8, responsável pelo acompanhamento do Acordo de Cooperação firmado entre o Estado 
da Bahia, por intermédio da Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC) e a Federação 
das Apaes do Estado da Bahia (FEAPAES-BA), com poderes de controle e fiscalização.
Art. 2º - Compete ao gestor da parceria, as obrigações constantes no Art. 61 Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º - Instituir a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar 
e avaliar o Acordo de Cooperação firmado entre a Secretaria da Educação do Estado da Bahia 
(SEC) e a Federação das Apaes do Estado da Bahia (FEAPAES-BA).
Art. 4º - Compete a comissão de monitoramento e avaliação, as obrigações previstas nos Arts. 
58 e 59, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 5º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, terá a seguinte composição.

UNIDADE MATRÍCULA REPRESENTANTE
Coordenação de Educação 
Especial (CEE) /Diretoria de 
Educação e suas Modalidades 
(DIREM).

9201847-9 Ramila Silva Alves
11483556-5 Mariana Garcia Chaves

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 02 de dezembro de 2020
Jerônimo Rodrigues Souza
Secretário da Educação

PORTARIA N° 956/2020. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, de acordo com o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e no 
Decreto Estadual 9.461, de 20 de junho de 2005, RESOLVE
Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência do 
primeiro, ou em eventuais impedimentos deste, sob a Presidência do segundo, comporem a 
Comissão Gestora de Descarte de Carteiras Irrecuperáveis no âmbito das Unidades Escolares, 
vinculadas aos Núcleos Territoriais de Educação - NTE abaixo discriminados.

NTE UNIDADE ESCOLAR MEMBRO CADASTRO
04 COLÉGIO ESTADUAL MORMAL 

DE SERRINHA
COD SEC: 1116241

GLAUCE FRANCINE CORDEIRO 
SOUZA TEIXEIRA
GRACIHELIA SANTOS ARAUJO
VANILCE MOURA DA SILVA LIMA

115310110
114546174
115309169

COLÉGIO POLIVALENTE DE 
CONCEIÇÃO DO COITE
COD SEC: 1115865

TANIA REGINA LIMA GOMES
EMERSON GORDIANO DE 
ALMEIDA
MEYRE SANDRA LOPES 
CARNEIRO DE OLIVEIRA

112577771
92017276
113045955

05 COLÉGIO DA POLICIA MILITAR 
- CPM ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES
COD SEC: 1112211

ANDREA M. D. KAUAK SANTANA
JOAO GABRIEL COSTA OLIVEIRA 
SILVA
MARIENE LEITAO SANTANA

112750379
115404325
113098746

COLÉGIO ESTADUAL JORGE 
CALMON
COD SEC: 1111436

CLAUDIMAR MOREIRA LEITE
ANA PAULA SANTOS BARBOSA
KEYLA DIAS RODRIGUES

115521185
114003521
113718346

06 COLÉGIO ESTADUAL LUIZ 
ROGÉRIO DE SOUZA
COD SEC: 1110049

GILSON SANTOS DE SANTANA
JOSE RAIMUNDO DA PAIXÃO 
TAVARES SOUZA
CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 
VASCONCELOS

113443941
112598214
115397798

COLÉGIO ESTADUAL PAULO 
CESAR DA NOVA ALMEIDA
COD SEC: 1178010

VANIA RODRIGUES SILVA 
COELHO
ELIENE CARDOSO DA SILVA
DELMA DA SILVA

113943593
112389568
114060916

15 COLÉGIO ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DE LOURDES
COD SEC: 1107650

RONILDES DA SILVA OLIVEIRA
MARIDALVA ANDRADE DOS 
SANTOS
RITA DE CASSIA RODRIGUES 
EVANGELISTA MASCARENHAS

112405225
111173875
112391078

19 COLÉGIO ESTADUAL CARMEM 
ANDRADE LIMA
COD SEC: 1176449

HUITAN DA SILVA LEAL
ROSÂNGELA RIBEIRO REIS
SARA GOMES DE ALMEIDA MELO

113463399
114060908
115339910

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
ÁUREO FILHO DE OLIVEIRA
COD SEC: 1105797

ELISIO FRANCELINO DA SILVA 
JUNIOR
SALOMÃO GOMES DE ALMEIDA
KARINA EMANUELLA PEIXOTO DE 
SOUZA GOMES

113928412
112561712
92012357

25 COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO CARLOS HUMBERTO DE 
MIRANDA PEREIRA
COD SEC: 1178039

SANDRO ALMEIDA SILVA
ELIEZA PEREIRA DE CASTRO 
FREITAS
AMANDA SOARES DE SOUZA 
ALBERTO

115541151
112741914
92031755

COLÉGIO ESTADUAL 
CECENTINO PEREIRA MAIA
COD SEC: 1121172

SOLANGE BARROS MUNIZ MOTA
EVANICE DE ALMEIDA PEREIRA
EDICARLA CORREIA DE SA

112573036
114555199
85201287

COLÉGIO ESTADUAL DE 
PINDOBACU
COD SEC: 1144032

NADJA PALMEIRA DE SOUZA
SILVIA LOPES CARVALHO
GLAUCIA LUCENIA JATOBA MAIA

112013604
115095142
112547302

26 COLÉGIO ESTADUAL KLEBER 
PACHECO
COD SEC: 1102445

CLAUDIA ALVES SANTOS
FABIO PEREIRA VIEIRA MIRA
GLISELIA TATIANA DO ESPIRITO 
SANTO

113049137
113523204
114102815

Art. 2º - A Comissão designada terá atuação limitada à Portaria nº 036/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 02 de dezembro de 2020
Jerônimo Rodrigues Souza
Secretário da Educação

PORTARIA N° 955/2020
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1 - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão Executiva Permanente, 
encarregada de administrar a aplicação dos recursos liberados através do Fundo de Assistência 
Educacional - FAED, da Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:

NTE 26 - Salvador

UNIDADE ESCOLAR MEMBROS DA COMISSÃO FUNÇÃO CADASTROS
Colégio Estadual Alfredo 
Magalhães

Presidente: Edmilson dos 
Santos Cardoso
Tesoureiro: Orlando Souza 
Góes
Encarregado: Gilvana Peixoto 
de Oliveira Matos

Diretor
Coord. Ped.
Vice-Diretor

11.346.898-3
11.310.957-1
11.305.244-9

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 02 de dezembro de 2020
Jerônimo Rodrigues Souza
Secretário da Educação

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
EGBA: 71 3116 2837 Posto SAC: 71 3117 8413
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PORTARIA Nº 957/2020. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, considerando o quanto disposto na Portaria nº 444/2020 de 03 de agosto 
de 2020, que instituiu o Grupo de Trabalho (GT) que tem como finalidade a elaboração do 
Regimento dos Polos UAB/BAHIA, RESOLVE:
Prorrogar por mais 150 (cento e cinquenta) dias, o prazo de vigência da Portaria n° 444/2020 de 
03 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 de agosto de 2020, com efeito 
retroativo a 04 de setembro de 2020.

Salvador, 02 de dezembro de 2020
Jerônimo Rodrigues Souza
Secretário da Educação
<#E.G.B#489523#21#534141/>
<#E.G.B#489429#21#534042>
Apostila Nº 51131837 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) Art. 16, §1º e 2º da Lei 6.403 de 20/05/1992, resolve conceder 
Avanco Horizontal ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal 
do(a) SEC.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 11274953  MARCIA DE OLIVEIRA BOMFIM  21.09.2018       25,00

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489429#21#534042/>
<#E.G.B#489432#21#534046>
Portaria Nº 00250186 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado sob 
Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 11450987  JAQUELINE 

ARGOLO 
REBOUCAS

 Professor  PRIVADO  01.05.2004  05.11.2004  189

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO PRIVADO,BALCONISTA.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489432#21#534046/>
<#E.G.B#489433#21#534047>
Portaria Nº 00250181 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado sob 
Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 11450987  JAQUELINE 

ARGOLO 
REBOUCAS

 Professor  PRIVADO  01.02.2004  30.04.2004  90

Finalidade:
AVERBAÇAO TEMPO PRIVADO, AUTONOMO.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489433#21#534047/>
<#E.G.B#489435#21#534049>
Portaria Nº 00250174 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 9º da Emenda Constitucional nº 7, de 18 
de janeiro de 1999, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de 
Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 11450987  JAQUELINE 

ARGOLO 
REBOUCAS

 Professor  MUNICIPAL  Executivo/Municipal  01.02.2005  19.03.2007

Finalidade:
AVERBAÇAO TEMPO MUNICIPAL, ASSISTENTE TECNICO I.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489435#21#534049/>
<#E.G.B#489438#21#534052>

Portaria Nº 00250166 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 9º da Emenda Constitucional nº 7, de 18 
de janeiro de 1999, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de 
Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 11450987  JAQUELINE 

ARGOLO 
REBOUCAS

 Professor  MUNICIPAL  Executivo/Municipal  01.03.2001  31.12.2003

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO MUNICIPAL, PROFESSOR.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489438#21#534052/>
<#E.G.B#489439#21#534054>
Portaria Nº 00250160 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 9º da Emenda Constitucional nº 7, de 18 
de janeiro de 1999, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de 
Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 11450987  JAQUELINE 

ARGOLO 
REBOUCAS

 Professor  MUNICIPAL  Executivo/Municipal  23.03.2000  30.11.2000

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO MUNICIPAL, SECRETARIO ESCOLAR.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489439#21#534054/>
<#E.G.B#489440#21#534056>
Portaria Nº 00250139 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência:

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 11347172  JOSEANE 

RAMOS 
CONCEICAO

 Professor  PRIVADO  24.04.1996  11.12.1997  597

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO PRIVADO PROFESSOR.

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489440#21#534056/>
<#E.G.B#489443#21#534057>
Portaria Nº 00250135 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência:

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 11347172  JOSEANE 

RAMOS 
CONCEICAO

 Professor  PRIVADO  01.08.1994  23.04.1996  632

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO PRIVADO PROFESSOR.

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489443#21#534057/>
<#E.G.B#489444#21#534059>
Portaria Nº 00250127 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência:
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Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 11347172  JOSEANE 

RAMOS 
CONCEICAO

 Professor  PRIVADO  12.12.1997  08.03.2000  818

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO PRIVADO PROFESSOR.

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489444#22#534059/>
<#E.G.B#489447#22#534061>
Portaria Nº 00250109 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, ex officio, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), com base no(a) 
art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organizacional Data Início
 92029987  MARCELA BRASIL 

DAMASCENA 
SANTOS

 Coordenador IV  DAI-5  COORD DE 
PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO 
FINANCAS

 02.12.2020

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489447#22#534061/>
<#E.G.B#489449#22#534063>
Portaria Nº 00250019 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 119, § 1º da Lei 6.677 de 26/09/1994, resolve 
averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo 
de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 11164998  JOSE RAMOS 

SANTOS DIAS
 Auxiliar 
administrativo

 SECRETARA 
DA EDUCAÇÃO

 Executivo/
Estado

 21.10.2016  13.04.2018

Finalidade:
CONTAGEM DE LP EM DOBRO PARA APOSENTADORIA: 01/08/82 A 31/07/87, 01/08/87 A 
31/07/92 E 01/08/92 A 31/07/97

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489449#22#534063/>
<#E.G.B#489476#22#534094>
Portaria Nº 00249695 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11310862  MONICA PINTO CAMERA  Professor  11.11.2020  08.02.2021

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489476#22#534094/>
<#E.G.B#489477#22#534095>
Portaria Nº 00249667 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119 da Lei 
nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) 
do Quadro de Pessoal do(a) SEC, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral da Previdência:

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 11246903  CLAUDIA CRISTINA 

FONSECA COSTA 
FIGUEIREDO

 Professor  MUNICIPAL  18.09.1991  27.03.1992  192

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO MUNICIPAL, PROFESSOR.

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489477#22#534095/>
<#E.G.B#489569#22#534192>
Portaria Nº 00250211 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições, 
resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de EXONERAÇÃO CARGO 
COMISSIONADO A PEDIDO Nº 00027064 de 14 de Março de 2019, publicado(a) no Diário Oficial 
do Estado, referente ao(à) servidor(a) ANTONIO MARLON MATOS RIOS, matrícula nº 11391331.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489569#22#534192/>
<#E.G.B#489574#22#534197>

Portaria Nº 00249665 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas 
atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de AVERBAÇÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 00082752 de 06 de Fevereiro de 2020, publicado(a) no Diário Oficial 
do Estado, referente ao(à) servidor(a) CLAUDIA CRISTINA FONSECA COSTA FIGUEIREDO, 
matrícula nº 11246903.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#489574#22#534197/>
<#E.G.B#489459#22#534073>
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ARTS. 84 E 85 DA LEI 6.677 DE 26/09/1994

Proc. Ap Cadastro Nome Cargo % Total Início Di Núcleo 
3287/2020 111247331 ADELINA 

ROSA 
BRANDAO 

Prof. - 40% 20/05/2020 - 05 

3288/2020 112390802 GISLENE 
SOUZA 
COSTA 
ANDRADE 

Prof. - 34% 21/05/2020 - 22 

TORNAR SEM EFEITO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ART. 116, DA LEI 6.677 
DE 26/09/1994

Ato retificador Ato original DOE Cadastro Nome Motivo 
519/2020 508/2020 17/11/2020 112579202 AZENATE DE 

MENEZES 
SOBRAL 

Para Fins de 
Regularização 
Funcional 

RETIFICAR - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ART. 116, DA LEI 6.677 DE 26/09/1994

Ato retificador Ato retificado Tipo 
ato 

DOE Cadastro Nome 

520/2020 10936/2016 PO 30/12/2016 112579202 AZENATE DE MENEZES SOBRAL 
Onde se lê: Início Averbação: 01/03/1986
02/05/1989
01/03/1991
01/08/1992
02/01/1994
01/02/1995
; Fim Averbação: 30/11/1986
31/12/1989
31/12/1991
30/11/1993
31/12/1994
28/02/1995
; Cargo Averbação: Regente de Classe
Regente de Classe
Regente de Classe
Regente de Classe
Regente de Classe
Regente de Classe
; Poder: Municipal
Municipal
Municipal
Municipal
Municipal
Municipal

Leia-se: Início Averbação: 01/03/1986
02/05/1989
01/03/1991
01/08/1992
; Fim Averbação: 30/11/1986
31/12/1989
31/12/1991
30/05/1993
; Cargo Averbação: Regente de Classe
Regente de Classe
Regente de Classe
Regente de Classe
; Poder: Municipal
Municipal
Municipal
Municipal
<#E.G.B#489459#22#534073/>
<#E.G.B#489462#22#534077>
EDITAL
A Diretora do CETEP - Centro Territorial de Educação Profissional da Bacia do Rio Corrente, 
situado à Avenida Professor Roberto Santos, S/Nº, Bairro Sambaíba, munícipio de Santa Maria 
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da Vitória - Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 23 Bacia do Rio 
Corrente, nos termos da Portaria de nº 9835, publicada no Diário Oficial de 24/10/2002, torna 
público a relação dos alunos concluintes, neste Estabelecimento de Ensino, nos cursos:

Técnico em Administração - Modalidade EPI - Turno Matutino - Ano Letivo 2018.
Lucas de Souza Santos
Técnico em Enfermagem - Modalidade EPI - Turno Matutino - Ano Letivo 2019
Gustavo Júnio de Sousa de Almeida
Técnico em Enfermagem - Modalidade PROSUB - Turno Noturno - Ano Letivo 2019
Caroll Nascimento Souza de Oliveira
Técnico em Enfermagem - Modalidade PROSUB - Turno Noturno - Ano Letivo 2019
Darlene Ferreira Dos Santos

EDITAL
O Diretor do Colégio Estadual da Bahia Central, localizado na Praça Carneiro Ribeiro, s/n, 
bairro Nazaré, município de Salvador, jurisdicionado ao NTE 26, nos termos da Portaria 9835, 
Diário Oficial de 24/10/2002, torna público o nome da candidata concluinte do Ensino Médio do 
mês de dezembro de 2015, pela Comissão Permanente de Avaliação.

ENEM
Maria Simone Barbosa Nascimento

EDITAL
O Diretor do Colégio Estadual da Bahia Central, localizado na Praça Carneiro Ribeiro, s/n, 
bairro Nazaré, município de Salvador, jurisdicionado ao NTE 26, nos termos da Portaria 9835, 
Diário Oficial de 24/10/2002, torna público o nome do candidato concluinte do Ensino Médio do 
mês de dezembro de 2012, pela Comissão Permanente de Avaliação.

CPA
Carlos William Maia Dace

EDITAL
O Diretor do Colégio Estadual da Bahia Central, localizado na Praça Carneiro Ribeiro, s/n, 
bairro Nazaré, município de Salvador, jurisdicionado ao NTE 26, nos termos da Portaria 9835, 
Diário Oficial de 24/10/2002, torna público o nome da candidata concluinte do Ensino Médio do 
mês de dezembro de 2020, pela Comissão Permanente de Avaliação.

CPA
Nathalia Lima Machado

EDITAL
A diretora do COLÉGIO ESTADUAL PAULO AMÉRICO DE OLIVEIRA, localizado na Rua Beco 
João do Boi, S/N, Bairro Bonfim, Município de Salvador, circunscrito a NTE 26, nos termos da 
Portaria nº 9835, publicada no Diário Oficial de 24/10/2002, torna público a relação dos (as) 
alunos (as) que foram certificados (as) na conclusão do Ensino Fundamental, aprovados (as) no 
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA, instituído 
pelas Portarias Ministeriais nº 3.415/2004 e 783/2008 e Portaria nº 147/2008 do Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, com direito a prosseguir estudos. O 
presente certificado tem validade nacional:
EDITAL 2019

Rebeca Mendonça Ribeiro

EDITAL
A diretora do COLÉGIO ESTADUAL PAULO AMÉRICO DE OLIVEIRA, localizado na Rua Beco 
João do Boi, S/N, Bairro Bonfim, Município de Salvador, circunscrito a NTE 26, nos termos da 
Portaria nº 9835, publicada no Diário Oficial de 24/10/2002, torna público a relação dos alunos 
que concluíram o Ensino Médio, sendo aprovados(as) no Exame Nacional para Certificação 
de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA, instituído pelas Portarias Ministeriais nº 
3.415/2004 e 783/2008 e Portaria nº 147/2008 do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, com direito a prosseguir estudos. O presente certificado tem 
validade nacional.

EDITAL 2019
Morgana Lima Nunes
<#E.G.B#489462#23#534077/>

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia -  IRDEB
<#E.G.B#489244#23#533848>
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB
14 Finalistas do 18º Festival de Música Educadora FM
No dia 29 de novembro de 2020, a Comissão Especial Julgadora, designada através das portarias 
nº 0031 e 0052, do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, publicadas no Diário 
Oficial do Estado de 05 de agosto de 2020 e 05 de novembro de 2020, deu por concluídos os 
trabalhos de análise e julgamento das 50 (cinquenta) obras concorrentes da segunda etapa 
do Edital do Concurso para Premiação de Obras Musicais Inéditas e Gravadas (fonogramas), 
conhecido popularmente pela chancela de 18º FESTIVAL DE MÚSICA EDUCADORA FM, 
selecionando as 14 (catorze) finalistas. Tratam-se de 9 músicas com letra e 5 instrumentais, e 
estão listadas a seguir, por ordem alfabética:
CAÇANDO NA MATA (AGUÈRE) - CANÇÃO DA BUSCA - CHEGANÇA - CHORO XAXADO 
- FIM DOS TEMPOS CONCERTINO PARA PIANO E BIG BAND - IMPETUOSA - MATRIPO-
TÊNCIA - MENINO DO ARAGUAIA - ODISSÉIA BRASILEIRA (FLORES DA REVOLUÇÃO) - 

OXE NÃO SE BOTE - RETRATO CHORADO - SUÍTE DO CHULA MOV. III - UMA CARTA 
- VAQUEIRO MARVADO.

Salvador, 03 de Dezembro de 2020.

FLÁVIO SILVA GONÇALVES
Diretor Geral do IRDEB
<#E.G.B#489244#23#533848/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#489400#23#534009>
RESOLUÇÃO Nº 2.095/2020 - Aprova o Currículo Reformulado do Curso de Graduação em 
Ciências Biológicas - Licenciatura. DEDC/Campus VIII - Paulo Afonso. O PRESIDENTE DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) da Universidade 
do Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas competências legais e regimentais, ad referendum do 
Conselho Pleno, com fundamentos no Artigo 12, § 5º do Regimento Geral da UNEB, combinado 
com o Artigo 5º, Inciso I, Alínea “d” do Regimento Interno deste mesmo Conselho, na Resolução 
CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, na Resolução CEE nº 70, de 16 de julho de 2019 e no 
que consta do Processo SEI nº 074.6913.2020.0019498-66, após parecer favorável do relator 
designado, e ainda a decisão da Presidência da Câmara de Ensino de Graduação e Sequencial 
deste mesmo Conselho, RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o Redimensionamento Curricular do Curso 
de Graduação em Ciências Biológicas - Licenciatura, ofertado pelo Departamento de Educação /
Campus VIII - Paulo Afonso. § 1º Caberá ao Colegiado do Curso a fiel observância aos princípios 
norteadores do processo de reformulação do currículo, referenciado no Projeto Pedagógico do 
Curso (PPC), ficando a Gerência de Gestão do Currículo Acadêmico (GGCA) e a Assessoria 
Técnica para Assuntos de Implantação e Reconhecimento de Cursos de Graduação (ASTEP) 
da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROGRAD), responsáveis pelo assessoramento ao 
respectivo Colegiado e acompanhamento no desenvolvimento do mesmo. § 2º As alterações 
curriculares previstas no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) aprovado, entram em vigência 
para as turmas de ingressantes a partir de 2020.2 (ou equivalente). Art. 2º. Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência do CONSEPE, 02 de dezembro 
de 2020.

Djalma Fiuza Almeida
Presidente da Câmara de Ensino de Graduação
e Sequencial do CONSEPE

José Bites de Carvalho
Presidente do CONSEPE
<#E.G.B#489400#23#534009/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia -  UESB
<#E.G.B#489524#23#534143>
RES. PORTARIAS
Nº 0579, de 02/12/2020 - O REITOR da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando 
a solicitação da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Memória: Linguagem e 
Sociedade - PPGMLS, constante do Processo SEI n° 072.7459.2020.0024795-10, RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os membros abaixo relacionados para, sob 
a presidência do primeiro, compor Comissão Especial, objetivando a avaliação da nova versão 
da tese de Doutorado apresentada pela docente Tânia Regina Braga Torreão Sá, conforme 
determinado no Termo de Julgamento, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 05 de 
maio de 2020, exarado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado através da 
Portaria nº 1232/2018: CLÁUDIO EDUARDO FÉLIX DOS SANTOS, cadastro nº. 72.540931, 
lotado no Departamento de Filosofia e Ciências Humanas - DFCH, na condição de membro 
interno do Programa; MARCELLO MOREIRA, cadastro nº. 72.001530, lotado no Departamento 
de Estudos Linguísticos e Literários - DELL, na condição de membro interno do Programa; 
SILVANA PANTOJA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 2.053-021- SSP/PI, inscrita 
no CPF/MF sob nº 249.772.923-91, matrícula nº. 0080991402, lotada no Programa de Pós-
-Graduação em Letras - UEMA, na condição de membro externo do Programa; ALEXANDRINA 
LUZ CONCEIÇÃO, portadora da Carteira de Identidade RG nº 229472-SP/SE, inscrita no CPF/
MF sob nº 154.911.375-53, matrícula nº. 0426611, lotada no Programa de Pós-Graduação 
em Geografia - UFS, na condição de membro externo do Programa; ANTÔNIO CORDEIRO 
FEITOSA, portador da Carteira de Identidade RG nº 88120020327-22-SSP/CE e inscrito no CPF/
MF nº. 032.772.673-34, docente aposentado do Programa de Pós-Graduação em Geografia - 
UFMA, na condição de membro externo do Programa. Parágrafo Único - Caberá à Comissão, 
no prazo de 40 (quarenta) dias, avaliar o trabalho, enviando relatório da avaliação ao Programa 
de Pós-Graduação em Memória: Linguagem e Sociedade - PPGMLS, para os devidos fins. Art. 
2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 0580, de 02/12/2020 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, conforme consta 
no Processo SEI n°. 072.4475.2019.0016446-12, RESOLVE: Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº. 
0293/2017, publicada no Diário Oficial da Bahia (D.O.E.) de 07/07/2020, que concedeu adicional 
por tempo de serviço, à servidora JANDIRA DE SOUZA LEAL RANGEL, nos seguintes termos: 
- Onde se lê: “... 24% (vinte e quatro por cento) ...” e “... com efeitos retroativos a 25/06/2020...” 
- Leia-se: “... 23% (vinte e três por cento) ...” e “... com efeitos retroativos a 26/06/2019...” Art. 
2° - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação permanecendo inalteradas as demais 
disposições da Portaria nº. 0537/2017.
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Nº 0581, de 02/12/2020 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de 
dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 
Edital nº 149/2020, publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) de 23/10/2020, tendo em 
vista o constante no Processo SEI nº 072.7459.2020.0022973-14 e considerando que: - após 
homologação das inscrições dos candidatos, foi constatado um equívoco, em razão de inconsis-
tência do e-mail, com a documentação apresentada por um candidato inscrito, dentro do prazo, 
provocando a omissão de seu nome da lista de inscrições não-homologadas; - cabe a Adminis-
tração Pública rever ou determinar a anulação de seus atos, desde que não haja possibilidade 
de convalidação ou saneamento; RESOLVE: Art. 1º - Dar conhecimento da lista definitiva com a 
homologação dos candidatos inscritos para o Curso Mestrado do Programa de Pós- em Memória: 
Linguagem e Sociedade -PPGMLS, de acordo com o Anexo I desta Portaria, com os nomes dos 
candidatos com inscrições deferidas e indeferidas. Parágrafo Único - Fica assegurado o prazo 
recursal previsto no Edital 149/2020, para o candidato cujo nome não tenha constado nas listas 
anteriores. Art. 2º - Os candidatos, cujas inscrições foram homologadas, deverão realizar as 
entrevistas, nos dias 07 de dezembro de 2020 (segunda-feira) e 08 de dezembro de 2020 (terça-
feira), nos horários nos Quadros I, II e III (Anexo II desta Portaria). Parágrafo Único - Em função 
da suspensão de atividades presenciais na Instituição, motivada pela pandemia da Covid-19, as 
entrevistas ocorrerão via videoconferência, utilizando-se o aplicativo “Google Meet, cabendo aos 
candidatos providenciar um e-mail do Gmail compatível com esse aplicativo/software e informar 
o mesmo à Comissão Avaliadora, por meio do endereço eletrônico mailto:inscricoes.ppgmls@
gmail.com, até às 14h do dia 04 de dezembro de 2020. Art. 3º - Os Anexos I e II encontram-se 
disponíveis no site da UESB (http://www.uesb.brr/), tornando-se parte integrante da presente 
Portaria. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 0582, de 02/12/2020 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 
dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital 
nº. 173/2020, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 20/11/2020, RESOLVE: Art. 1º 
- homoloGAR o Resultado Final da Seleção de candidatos para compor a Equipe Pedagógica 
(Professores Monitores) para desenvolvimento de atividades didáticas atuando junto ao Programa 
Universidade para Todos nos anos de 2020 e 2021, nos campi Universitários de Jequié, Vitória 
da Conquista e Itapetinga, de acordo com as relações constantes no Anexo Único desta Portaria, 
com os nomes dos candidatos aprovados, por ordem de classificação, Campus e disciplina. 
Parágrafo Único - O Anexo encontra-se disponível no site da Uesb, no endereço http://www.
uesb.br/, tornando-se parte integrante do presente Edital. Art. 2º - Os candidatos que se julgarem 
insatisfeitos com o resultado poderão interpor recursos, até o dia 04/12/2020, através do e-mail 
mailto:universidadeparatodos@uesb.edu.br, observando o subitem 5.3. do Edital 173/2020. Art. 
3º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#489524#24#534143/>
<#E.G.B#489533#24#534152>
RESUMO DE EDITAIS UESB
EDITAL N.º 174 - DATA: 02/12/2020- O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 
observando as disposições do Edital n° 039/2020, alterado pelas Portarias nº 110/2020 e n° 
451/2020, publicados nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/02/2020, 28/02/2020 
e 07/10/2020, cujo resultado foi homologado através da Portaria nº 0561/2020, publicada, 
no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 25/11/2020, RESOLVE : Art. 1º - CONVOCAR os 
candidatos abaixo, aprovados e classificados na Seleção Pública para o Magistério Superior, da 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, para no período de 03 a 22 de dezembro de 2020, 
enviar via e-mail para Coordenação de Cadastros - COCAD/GRH (mailto:cocad@uesb.edu.br), 
a documentação e resultados de exames médicos, para efeito de contratação, relacionados no 
Anexo Único deste Edital, o que não ocorrendo, implicará em desistência das vagas aos cargos 
em que foram aprovados.
CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS - DCN
Farmacologia Clínica e Diagnóstico Laboratorial - 01 vaga - 40 horas - 08 meses
Nara Jacqueline Souza dos Santos - 6,25 - Aprovada - 1º lugar
CAMPUS DE JEQUIÉ
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - DCB
Anatomia Humana - 01 vaga - 40 horas - 24 meses.
Rosângela Souza Lessa - 8,93 - Aprovada - 1º lugar
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS - DCHL
Estágio Supervisionado em Teatro; Estudos do Corpo e da Voz; Improvisação e Jogos; 
Metodologia do Ensino do Teatro; Montagem Cênica Didática - 01 vaga - 40 horas - 24 meses
Ana Carolina Fialho de Abreu - 9,2 - Aprovada - 1º lugar
CAMPUS DE ITAPETINGA
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS - DCEN
Área de Zoologia de Vertebrados - 01 vaga - 40 horas - 24 meses
Pedro Pereira Rizzato - 9,04 - Aprovado - 1º lugar
Área de Zoologia de Invertebrados - 01 vaga - 40 horas - 24 meses
Ana Gabriela Delgado Bieber - 9,9 - Aprovada - 1º lugar
Art. 2º - O Anexo Único deste Edital encontra-se disponível no site da UESB (www.uesb.br) e se 
torna parte integrante do presente Edital.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#489533#24#534152/>
<#E.G.B#489535#24#534154>

RES. TERMO DE COMPROMISSO DE AUXÍLIO DE INCLUSÃO DIGITAL DISCENTE 
[MODALIDADE I] DO PRAE, FIRMADO ENTRE A UESB OS(AS) DISCENTES ABAIXO 
RELACIONADOS:

FABIANA DE OLIVEIRA ARAUJO
Objeto: a concessão, temporária, de Auxílio de Inclusão Digital Discente, na Modalidade I, como 
parte da política de assistência e permanência estudantil da UESB, ao(à) BENEFICIÁRIO(A), 
visando possibilitá-lo(a) o acesso a equipamentos e, ou materiais de informática necessários 
para acompanhamento das atividades acadêmicas relativas ao Ensino Remoto Emergencial, 
implantado na UESB. Valor R$150,00 (cento e cinquenta reais). Vigência: da data de publicação 
no DOE, com termo final previsto para o dia 30/12/2020.

RES. TERMO DE COMPROMISSO DE AUXÍLIO DE INCLUSÃO DIGITAL DISCENTE 
[MODALIDADE II] DO PRAE, FIRMADO ENTRE A UESB OS(AS) DISCENTES ABAIXO 
RELACIONADOS:

LUDMILLA MOTA DIAS
CARLOS JOSÉ DA SILVA SANTANA
SAMARA PIRES LEAL
JOANE NEVES RAMOS
FABIANA DE OLIVEIRA ARAUJO

Objeto: a concessão, temporária, de Auxílio de Inclusão Digital Discente, na Modalidade II, como 
parte da política de assistência e permanência estudantil da UESB, ao(à) BENEFICIÁRIO(A), 
visando possibilitá-lo(a) o acesso a equipamentos e, ou materiais de informática necessários 
para acompanhamento das atividades acadêmicas relativas ao Ensino Remoto Emergencial, 
implantado na UESB. Valor 800,00 (oitocentos reais). Vigência: da data de publicação no DOE, 
com termo final previsto para o dia 30/12/2020.

RES. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
EMERGENCIAL DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PRAE), FIRMADO ENTRE 
A UESB E OS DISCENTES ABAIXO RELACIONADOS:

MANOELA SANTOS DE JESUS
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso firmado entre as partes, 
tendo como termo inicial o dia 01/12/2020 e termo final o dia 28/02/2021. Data da assinatura: 
02/12/2020.

RES. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PRAE), FIRMADO ENTRE A UESB E OS 
DISCENTES ABAIXO RELACIONADOS:

RÍVIA DA SILVA PASSOS
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso firmado entre as partes, 
tendo como termo inicial o dia 01/11/2020 e termo final o dia 31/12/2020. Data da assinatura: 
02/12/2020.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#489535#24#534154/>
<#E.G.B#489539#24#534158>
RES. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE AUXÍLIO DE INCLUSÃO DIGITAL 
DISCENTE [MODALIDADE I] DO PRAE, FIRMADO ENTRE A UESB OS(AS) DISCENTES 
ABAIXO RELACIONADOS:

JAELMA AMORIM OLIVEIRA SABRINA DE JESUS PEREIRA
CARLAS THAYS LIMA DA SILVA LIZ ROCHA DE OLIVEIRA
ANDREZA SOUZA ARRUDA LARYSSA SOUZA SANTOS DA SILVA
LINCOLN DE ARRUDA SANTOS JÉSSICA CAMPOS SILVA
ANTONIA ANTONIZA ARRUDA ANA LAURA SANTOS SIRINO
IDAILSON COSTA SANTOS ADRIANE BATISTA PERUNA
TAINÁ REIS ARGOLO MICHELLE MARTINS DE SOUZA
BRUNA OLIVEIRA DOS SANTOS VIANA CLÁUDIA DO NASCIMENTO SILVA

LUANA PEDREIRA LAVINSKY DIONÍSIO NOVAIS BRANDÃO
IAGO GEOVANE DAMASCENO FARIAS JENYFFER NOVAIS OLIVEIRA
MARIELE MORAES BRITO PAULO JORGE DA SILVA ALVES
MYLLENA DE JESUS DOS SANTOS SAMPAIO PAULA DO NASCIMENTO MOTA
ROBSON ALMEIDA SILVA BEATRIZ SILVA SANTOS
AMANDA PEREIRA DANTAS ADRIANA DE JESUS SILVA
ÊMMYLLE DE OLIVEIRA ALVES EMILLY DE SOUZA SILVA PRATES
ELIZANIA COSTA SILVA DHIÊNIFER MOTA SILVA
DANIEL KENNEDY SANTOS LESSA CAROLINE ANDRADE DA SILVA COUTINHO
DANDARA SANTOS LIMA CALINE SOARES DA SILVA
TAUANY DE ARAÚJO MELO LARA FÁBIAN ALMEIDA SANTOS
EMILY GRAZIELE AZEVEDO SILVA MARIA CAROLINA BARRETO SALES
REBECA OLIVEIRA SANTANA ÂNGELO LOPES FREIRE
CÁSSIO ARAÚJO DE OLIVEIRA CAUÊ NASCIMENTO DA SILVA
DAIANE GOMES MEIRA DANIELE SANTOS MANGABEIRA
DANILO CÁSSIO SOUZA SANTOS FÁBIO NASCIMENTO DOS SANTOS
FABRINE MAJESTADE DA SILVA SANTOS GENACIARA NOGUEIRA FRUTUOSO
GABRIEL MACEDO FIGUEROA ILIANE SANTOS SOUZA RIBEIRO

CERTIFICAÇÃO DIGITALCERTIFICAÇÃO DIGITAL
EGBA: 71 3116 2837 Posto SAC: 71 3117 8413
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IRLA SILVA SANTOS JEAN FELIPE ARRUDA DE JESUS
LETÍCIA DE JESUS ARAÚJO MIRELA SANTOS QUEIROZ
PALOMA DIAS DUARTE ROGERVAL MOREIRA DE OLIVEIRA
ROZIANE AMORIM DE ALMEIDA DE JESUS SAMARA UEL LIMA ROCHA
THAÍSSA DE JESUS BASTOS WAGNER JESUS SANTOS
WILLIAN ARAUJO DIAS MÜLLER GOMES DOS SANTOS
ANDRESA CARDOZO CORREIA  

Objeto: a prorrogação do Termo de Compromisso de Auxílio de Inclusão Digital Discente 
[MODALIDADE I], por mais 06 (seis) meses, a partir de 31 de dezembro de 2020, celebrado entre 
a UESB e o(a) BENEFICIÁRIO(A), em razão da necessidade de continuidade das atividades 
acadêmicas por meio do Ensino Remoto Emergencial - ERE, durante os períodos letivos 2020.0 
e 2020.1. Valor total R$ 300,00 (trezentos reais), em 06 (seis) parcelas fixas mensais, no valor 
de R$ 50,00 (cinquenta reais).

RES. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE AUXÍLIO DE INCLUSÃO DIGITAL 
DISCENTE [MODALIDADE III] DO PRAE, FIRMADO ENTRE A UESB OS(AS) DISCENTES 
ABAIXO RELACIONADOS:

GEISA SALES OLIVEIRA
Objeto: a prorrogação do Termo de Compromisso de Auxílio de Inclusão Digital Discente 
[MODALIDADE III], por mais 06 (seis) meses, a partir de 31 de dezembro de 2020, celebrado 
entre a UESB e o(a) BENEFICIÁRIO(A), em razão da necessidade de continuidade das atividades 
acadêmicas por meio do Ensino Remoto Emergencial - ERE, durante os períodos letivos 2020.0 
e 2020.1. Valor total R$ 300,00 (trezentos reais), em 06 (seis) parcelas fixas mensais, no valor 
de R$ 50,00 (cinquenta reais).
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#489539#25#534158/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#489145#25#533745>
Portaria Nº 00249669 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 73492835  ANTONIO 

MARCUS LIMA 
FIGUEIREDO

 Coordenador 
Colegiado

 DAS-3  COLEGIADO CURSO 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

 01.12.2020

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA
UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ
<#E.G.B#489145#25#533745/>
<#E.G.B#489290#25#533892>
 RESUMO DE PORTARIAS - UESC
Nº 559- Data: 02/12/2020 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE Art. 1º - Art. 1.º - Designar a servidora LUCIA FERNANDA 
PINHEIRO COIMBRA BARROS, matrícula n.º 73575579, para substituir a Coordenadora do 
Colegiado de Pedagogia, Livia Andrade Coelho, em gozo de férias, no período de 10 a 19 de 
dezembro de 2020. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Campus 
Prof. Soane Nazaré de Andrade, 2 de dezembro de 2020. ALESSANDRO FERNANDES DE 
SANTANA - REITOR
<#E.G.B#489290#25#533892/>
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SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#489543#26#534162>
O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
PORT. Nº 115 de 02/12/2020 - designar MARIA PAULA FONSECA FERREIRA BRAGA, 
Coordenador I, cadastro nº 13.449291-3, para substituir NILSON PEDRO NEVES GALVÃO, 
Coordenador da ASCOM no período de 04 a 13/01/2021, em decorrência de férias regulamen-
tares.
PORT. Nº. 116 de 02/12/2020 - designar PRISCILA ROMANO PINHEIRO, Coordenador Técnico 
do GAB, cadastro nº 13.578407-0, para substituir o Secretário Executivo do Programa de PPP 
Bahia, no período de 01/12 a 30/01/2020, em decorrência de férias regulamentares.
<#E.G.B#489543#26#534162/>
<#E.G.B#489484#26#534102>
Portaria Nº 00249450 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 104 da Lei nº 6.667, de 26 de setembro de 1994, resolve 
conceder Licença para Concorrer a Mandato Eletivo ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SECRETARIA DA FAZENDA, sem prejuízo da 
remuneração, em virtude de ser candidato (a) a cargo eletivo, de acordo com a Legislação 
Eleitoral devendo, em tempo oportuno, apresentar comprovante de registro da candidatura, sob 
pena das sanções cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 13232348  RUBENS 

DEUSDEDITH 
SANTIAGO 
FILHO

 Cargo Inicial de 
Carreira

 07.04.2010  03.10.2010  180

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#489484#26#534102/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#489436#26#534051>
PORTARIA N° 036 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores JOSE CAMPOS DE PINA MELO RIOS, Coordenador II, 
matrícula nº 47.379.634-9, CRISTIANO RAIMUNDO GOMES DE SOUZA, Coordenador IV 
matrícula nº 24.531.952-7 e TARCISIO RODRIGUES SAMPAIO LYRA, Coordenador II, matrícula 
nº 24.598.964-9, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão encarregada de 
promover o Inventário do Material de Consumo desta Secretaria, referente ao exercício de 2020.
Gabinete do Secretário, em 02 de dezembro de 2020.
MARCUS CAVALCANTI
Secretário

PORTARIA N° 037 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores ESTER FARIAS SILVA, Coordenador III, matrícula nº 
12.219.212-5, DANIEL CARNEIRO DA SILVA DE SANTANA, Assessor Administrativo, matrícula 
nº 24.578.476-4, CARLOS FONSECA DA SILVA, Coordenador IV, matrícula nº 24.578.886-
5, THIANA ALMEIDA FEITOSA DOS SANTOS, Coordenador IV, matrícula nº 24.627.237-0 e 
SAMUEL OLIVEIRA DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 12.151.118-0, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão encarregada de promover o Inventário 
do Material Permanente desta Secretaria, referente ao exercício de 2020.
Gabinete do Secretário, em 02 de dezembro de 2020.
MARCUS CAVALCANTI
Secretário
<#E.G.B#489436#26#534051/>

Agência Estadual de Regulação de Serviços  
Públicos de Energia, Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#489200#26#533801>
Portaria Nº 00249096 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º 
da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) 
servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 81341959  CRISTIANE ABREU LESSA RIBEIRO  22.02.2015/21.02.2020  14.01.2021  02.02.2021

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#489200#26#533801/>
<#E.G.B#489210#26#533811>

Portaria Nº 00248773 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º 
da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) 
servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 12219307  LEIA BARROS REIS  13.08.2012/12.08.2017  01.01.2021  30.01.2021

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#489210#26#533811/>
<#E.G.B#489212#26#533813>
Portaria Nº 00248757 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 de dezembro de 2015 e arts. 3º a 7º 
da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) 
servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 12149723  ANTONIA CANDIDA LIMA RIBEIRO  09.02.2007/08.02.2012  02.01.2021  31.01.2021

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#489212#26#533813/>
<#E.G.B#489516#26#534134>
RESUMO DO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE 
PRODUTOS Nº 9912476053

Processo Administrativo SEI BA nº 081.2194.2020.0003977-10 - Contrato Múltiplo de Prestação 
de Serviços e Venda de Produtos nº 9912476053 - Contratante: Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA; Contratado: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ n°. 34.028.316/0005-37. Objeto: 
Contratação, por inexigibilidade, de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS 
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços 
específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por 
meio dos canais de atendimento disponibilizados. Preço estimado global: R$ 160.000,00 (Cento e 
sessenta mil reais). Prazo: 12 (doze) meses, a contar do dia 05 de dezembro de 2020.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#489516#26#534134/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
HÍDRICA E SANEAMENTO
Agência Reguladora de Saneamento  
Básico do Estado da Bahia – AGERSA
<#E.G.B#489538#26#534157>
PORTARIA Nº 012 de 02 de dezembro de 2020
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia-AGERSA, 
no uso de suas atribuições legais, e respeitando o princípio da publicidade, R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar o responsável, para que, na qualidade de representante desta Autarquia, 
acompanhe e fiscalize a fiel execução do contrato celebrado com a Fundação para Pesquisas e 
Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e Economia -FUNDACE, sob o nº.  004/2020, 
constante do processo SEI n° 079.0705.2019.0000945-53, substituindo o Fiscal Titular, Luciano 
Lima Queiroz, Matrícula: 79.620.752-4, por Leonardo Thiago Chaves do Nascimento, Matricula: 
79.619.904-8, mantendo como Suplente Annucha Oliveira Pimentel, Matrícula: 79.648.650-0.
Art. 2º - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva publicação conste do processo acima 
indicado, dando-se conhecimento a Contratada.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a cláusula 9ª, parágrafo 6º, do contrato supra citado.
Salvador, 02 de dezembro de 2020

Walter Antonio de Oliveira Junior
Diretor Geral
<#E.G.B#489538#26#534157/>

SECRETARIA DA JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#489262#26#533866>
Portaria Nº 51131238 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 
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de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
55298831 LOURIVANIA 

CUNHA 
FERREIRA

Técnico 
administrativo

24.10.2020 21.01.2021 90

55292701 CATIA ARAUJO 
DOS SANTOS

Ass.ser.
saúde/atend.
enfermagem

01.10.2020 29.12.2020 90

55357090 MARCELO 
LINDOLFO 
WANDERLEY 
DE ALMEIDA

Técnico 
administrativo

09.09.2020 07.11.2020 60

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#489262#27#533866/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#489294#27#533897>
PORTARIA N° 55 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 - O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, considerando as informações e elementos 
constantes do PROCESSO SEI 046.0529.2019.0002997-93, tendo em vista o disposto no artigo 
204, da Lei Estadual n° 6.677, de 26 de setembro de 1994, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores RAISSA PIMENTEL SILVA SIQUEIRA, Especialista em 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, matrícula n° 27561283, LARISSA CAYRES DE SOUZA, 
Especialista em Meio Ambiente e Recursos Hídricos, matrícula n° 27561284, e RUY COUTO 
TOURINHO, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula n° 9421220, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Sindicância destinada a realizar 
a investigação preliminar acerca de suposta conduta irregular do servidor Aderbal Pereira da 
Costa, consistente na emissão de Notificação, sem vinculação a processo administrativo.

Art. 2º - Devendo a Comissão concluir seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
Secretario do Meio Ambiente
<#E.G.B#489294#27#533897/>
<#E.G.B#489146#27#533746>
Portaria Nº 00248874 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 de dezembro 
de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 27569047  VITOR ALBERTO DE MATOS PEREIRA  10.06.2014/09.06.2019  04.01.2021  02.02.2021

JOAO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#489146#27#533746/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#489278#27#533879>
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
PORTARIA Nº 21.919/2020 - Com base no Art. 84 da Lei Estadual nº 6.677/94, RESOLVE:
Reconhecer aos servidores abaixo o direito a Adicional de Tempo de Serviço:

 NOME CADASTRO INÍCIO TOTAL
JOÃO LEMOS MOURA 45000162-8 12/07/2019 34%
CLOVIS BOMFIM DA SILVA 45000209-8 03/01/2020 37%
FRANCISCA SELMA PINHO RIBEIRO 67000111-1 19/04/2020 39%

GABINETE DA DIRETORIA GERAL, em 02 de dezembro de 2020. Ass.: MARCIA CRISTINA 
TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 05/2018, celebrado entre o 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, e a UNIVERSIDADE 
ESTADUALDE FEIRA DE SANTANA- UEFS. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 02 (dois) 
anos, a contar de 05/12/2020, com término em 04/12/2022. Data da Assinatura: 01/12/2020. 
Assinaturas: Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Diretora Geral do INEMA e Evandro do 
Nascimento Silva - Reitor da UEFS.
<#E.G.B#489278#27#533879/>
<#E.G.B#489383#27#533990>

PORTARIA Nº 21.920 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. A Diretora do INSTITUTO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso de suas atribuições e de acordo com 
as disposições da Lei Estadual nº 12.212/11, na Lei Estadual nº 12.377/11, no Decreto Estadual 
nº 14.024/12, no Decreto Estadual nº 14.032/12 e do Regimento Interno do Conselho Gestor da 
APA DAS LAGOAS E DUNAS DO ABAETÉ, RESOLVE:

Art. 1.º - Destituir as seguintes Instituições:

CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DA REGIÃO DE ITAPUÃ - CONSEG, 
tendo a representação como titular a Sra. GILDETE DOMINGOS DOS SANTOS.

GRUPO CULTURAL BENEFICENTE E CARNAVALESCO COMUNIDADE HABITACIONAL 
SÓCIO CULTURAL - CHABISC, tendo a representação como titular o Sr. FLÁVIO SANTOS 
MACHADO e como Suplente o Sr. RAIMUNDO ALVES, no segmento Sociedade Civil.

É IDÉIA, tendo a representação do titular Sr. ERIC ALVES SILVA PEREIRA e Suplente Sr. 
ANTONIO CARLOS SILVA DOS SANTOS, no segmento Empreendedor Local.

Art. 2.º - Nomear as seguintes Instituições:

AG1 COMUNICAÇÃO EIRELI, tendo como membro titular o Sr. EDUARDO VAROLI 
GONÇALVES, e como suplente o Sr. ROGÉRIO REIS DE ALMEIDA BARRETO, no segmento 
Empreendedor Local
CLARA DOMINGAS CORREIA DE CODES, tendo como membro titular a Sra. CLARA 
DOMINGAS CORREIA DE CODES, e como suplente a Sra. MARIA MARLY SOUZA MUTITIBA, 
no segmento Empreendedor Local

NEUCY PEREIRA GONÇALVES, tendo como membro titular a Sra. NEUCY PEREIRA 
GONÇALVES, e como suplente o Sr. LEONARDO FRANÇA DE JESUS, no segmento 
Empreendedor Local.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL AS GANHADEIRAS DE ITAPUÃ, tendo como membro titular o Sr. 
SALVIANO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO, e como suplente o Sr. EDVALDO BORGES, represen-
tando a, no segmento Sociedade Civil.

MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral

PORTARIA Nº 21.921 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2020.001.002824/INEMA/LIC-02824, requerido pela ALVOPETRO S/A EXTRAÇÃO 
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL, inscrita no CNPJ de nº 15.240.822/0007-02, com sede na 
Estrada do Vinte mil, S/N, KM 4,5, Zona Rural, município de Mata de São João, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, 
válida até 18/12/2023, para implantação e operação de um gasoduto de 4” com extensão de 
8,6 Km, que ligará o poço de extração ALV-183 até o hub da IMETAME-ALVOPETRO, onde 
conecta ao gasoduto Caburé DN 8”, nos municípios de Camaçari e Mata de São João, em 
uma área de supressão de vegetação total de 0,14 hectares, delimitada conforme poligonal 
formada pelos pontos sob as coordenadas de referência na zona 24L, seguidas da latitude, 
longitude, respectivamente, (UTM): 8.623.210/587.757; 8.623.210/587.757; 8.623.210/587.757; 
8.623.210/587.757, Datum SIRGAS 2000, estando as demais coordenadas descritas em 
memorial descritivo apensado ao supracitado processo, e com rendimento de material lenhoso 
estimado em 3,53 m³ ou 5,29 st (estéreo) ou 1,76 mdc; § 2º - LICENÇA DE ALTERAÇÃO, válida 
até 18/12/2023, para implantação e operação de um gasoduto de 4” com extensão de 8,6 Km 
que ligará o poço de extração ALV-183 até o hub da IMETAME-ALVOPETRO, onde conecta ao 
gasoduto Caburé DN 8”, nos municípios Camaçari e Mata de São João. Art. 2º - As concessões 
a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente, e dos condi-
cionantes constantes da íntegra da Portaria que se encontra no referido Processo. Art. 3º - O 
rendimento de material lenhoso foi estimado em 3,53 m³ ou 5,29 st (estéreo) ou 1,76 mdc. Art. 
4º - Esta portaria aprova o Plano de Resgate e Afugentamento de Fauna, incluindo seu manejo 
e transporte, quando necessário. Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados de atividade 
autorizada, nas coordenadas de referência (12° 27’ 11,11” S / 38° 11’ 32,02” W), deverão ser 
aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte 
ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e 
de seu armazenamento. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, 
para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, que versa 
sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas 
de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 
594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais 
vivos ou material zoológico; d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas; e) 
Realização de atividade que interfira em alguma etapa do processo de reprodução; f) Manter 
animais silvestres em cativeiro. Art. 7º - Esta Autorização, bem como cópias dos documentos 
relativos ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à fiscalização dos 
órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 8º - Esta Autorização refere-se 
à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras 
instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance 
seus efeitos legais. Art. 9º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção de certidões, 
alvarás ou licenças exigidas pela legislação pertinente, federal, estadual ou municipal. Art. 10º 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE 
ARAÚJO LIMA - Diretora Geral



 EXECUTIVO
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.042

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA Nº 21.922 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2019.001.004074/INEMA/LIC-04074, RESOLVE: Art. 1º - Conceder RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA PRÉVIA, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, à SANTA FÉ EXTRAÇÃO DE 
MINÉRIOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº 11.304.457/0001-06, com sede na Avenida Presidente 
Vargas, nº 482, Centro, no município de Rio de Janeiro - RJ, para a futura lavra a céu aberto 
e beneficiamento de minério de ferro magnetítico bandado, em áreas inseridas nas poligonais 
dos processos DNPM nº 873.386/2008; 870.225/2010 e 870.537/2012, com a finalidade de 
produzir 1.495 Mt/ano de concentrado de minério de Ferro do tipo Pellet feed com 64% de Fe 
(0,15mm) e Sinter feed, com 64%Fe (0,15mm a 6,3 mm), realizando o escoamento do produto 
via Ferrovia Oeste Leste - FIOL, cuja área diretamente afetada do empreendimento abrange 
396,12 ha e é delimitada pelos vértices, em coordenadas UTM (X/Y), Datum SIRGAS 2000, 
Zona 24L, informadas no certificado, dentro dos limites das Fazendas Gameleira, Livramento 
e Lagoa Grande, na Zona Rural do município de Livramento de Nossa Senhora, mediante o 
cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria 
que se encontra no referido Processo. Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade 
ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo 
ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - 
Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
PORTARIA Nº 21.923 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Leis Estaduais n° 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2019.001.006385/INEMA/LIC-06385, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar o direito 
de uso dos recursos hídricos, válido pelo prazo de 04 (quatro) anos, a GECKSON ANTÔNIO 
ARAÚJO DA CRUZ, inscrito no CPF n° 685.084.175-00, com sede na Praça Juracy Magalhães, 
n° 338, Centro, no município de Sátiro Dias, para captação subterrânea, na Bacia Hidrográfica 
do Recôncavo Norte, nas coordenadas Lat.11°31’00”S e Long.38°34’00”W, datum Sirgas 2000, 
do poço 1, de vazão 640 m³/dia, durante 16 h/d, para fins de irrigação por aspersão, área 
9,47 ha, localizado na Fazenda Caatinga Grande, Povoado Pocinho, no município de Sátiro 
Dias, mediante o cumprimento da legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo único 
deste artigo que constam na íntegra da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria 
não dispensa nem substitui a obtenção, pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidas pela legislação pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de 
outros órgãos e entidades competentes. Art. 3º - Estabelecer que esta autorização, bem como 
cópias dos documentos relativos ao seu cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização 
do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE 
ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
PORTARIA Nº 21.924 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2017.001.001139/INEMA/LIC-01139, RESOLVE: Art. 1º - Conceder AUTORIZAÇÃO 
DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos a NEREU 
PAULO BERTOLI, inscrito no CPF sob o nº 488.104.109-63, com sede na Rua Bélgica, Bairro 
Boa Sorte, no município de Barreiras, para implantação de pecuária extensiva, em uma área de 
1.020,3754 ha, na Fazenda Rodeio, Roda Velha, Zona Rural, no município de São Desidério, 
delimitada conforme a poligonal formadas pelos pontos sob coordenada geográfica (12°31’31” 
S / 44°46’09” W) e coordenadas UTM ASV informadas no certificado, mediante o cumprimento 
da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria que se encontra 
no referido Processo. Art. 2º - O rendimento de material lenhoso foi estimado em 8.988,614010 
m³, 13.482,921015 st e 4.494,307005 MDC. Art. 3º - Esta portaria está vinculada ao processo nº 
2020.001.004505/INEMA/LIC-04505 que aprova o Plano de Salvamento de Fauna, incluindo seu 
manejo e transporte, quando necessário. Art. 4º - Esta autorização está vinculada a atividade 
dispensada ou isenta de licenciamento ambiental, conforme anexo IV do Regulamento da Lei 
10.431/06, aprovado pelo Decreto 14.024/12. Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados de 
atividade autorizada, nas coordenadas de referência (12°31’31” S / 44°46’09” W), deverão ser 
aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei nº 10.431/2006 sujeitando-se o transporte 
ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte 
e de seu armazenamento. Art. 6º - Estabelecer que esta Autorização, bem como cópias dos 
documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à 
fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 7º - Esta portaria 
não dispensa nem substitui a obtenção de certidões, alvarás ou licenças exigidas pela legislação 
pertinente, federal, estadual ou municipal. Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
PORTARIA Nº 21.925 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe 
foram delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela 
Lei nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 2020.001.004505/INEMA/LIC-04505, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 
AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, a NEREU 
PAULO BERTOLI, inscrito no CPF sob o nº 488.104.109-63, com sede na Rua Bélgica, Bairro 
Boa Sorte, no município de Barreiras, para realização de Manejo de Fauna, conforme Plano 
de Levantamento e Salvamento de Fauna, na Fazenda Rodeio, Roda Velha, Zona Rural, no 
município de São Desidério, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes 
constantes da íntegra da Portaria que se encontra no referido Processo. Art. 2º - Esta Portaria 
NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto 

na Medida Provisória nº 2.186-16/2001, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) 
Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento 
expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) 
Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia 
de espécimes para compor coleções científicas. Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
<#E.G.B#489383#28#533990/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#489425#28#534037>
PORTARIA Nº 17 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre os processos organizacionais relacionados ao Sistema Estadual de 
Planejamento e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições, com fulcro no Decreto nº 
16.489, de 23 de dezembro de 2015, que aprova o Regimento da Secretaria do Planejamento, 
e considerando
a competência da Secretaria do Planejamento de estabelecer diretrizes, normatizar e coordenar 
tecnicamente as atividades de planejamento, programação orçamentária, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação das ações governamentais, no âmbito da Administração Pública 
Estadual; e
a necessidade de garantir o alinhamento de conceitos, métodos, técnicas, processos e procedi-
mentos relacionados às atividades relacionadas à prática sistêmica do planejamento governa-
mental,
RESOLVE
Art. 1º - Os processos organizacionais relacionados a planejamento, programação orçamentária, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação aplicáveis aos Órgãos e Entidades da Adminis-
tração Pública Estadual são normatizados através de manuais, instruções, circulares e outros 
documentos similares publicados nos sítios oficiais da Secretaria do Planejamento.
§1º - Os manuais conterão os conteúdos necessários para plena compreensão do processo orga-
nizacional regulado, envolvendo, no mínimo: abrangência para aplicação obrigatória, conceitos 
utilizados, competências comuns e específicas das instâncias que compõem o Sistema Estadual 
de Planejamento, descritivos de etapas e atividades com diagramas de fluxos.
§2º - As instruções e circulares, emitidas isolada ou associadamente pelos titulares dos Órgãos 
finalísticos da Secretaria, conterão disposições complementares aos manuais, em especial 
relacionadas a conteúdos com temporalidade definida ou informações que, pela natureza, não 
constem dos manuais de processos organizacionais.
§3º - Excepcionalmente, instruções poderão conter regulações de processos organizacionais, 
caso não haja manual correspondente.
Art. 2º - Os manuais de processos organizacionais são considerados automaticamente 
aprovados quando da publicação nos sítios oficiais da Secretaria do Planejamento, cumpridas 
as exigências de análise de conformidade pela Assessoria de Planejamento e Gestão, validação 
do titular do Órgão responsável pelo processo e autorização do Gabinete do Secretário.
§1º - Os manuais elaborados, antes da validação do titular do Órgão responsável pelos respectivos 
processos, deverão ser submetidos à análise das áreas correlatas, de modo a garantir coerência 
e convergência das atividades e procedimentos regulados.
§2º - Sem prejuízo dos prazos e outras exigências legais, o Órgão responsável pelo processo 
e a Assessoria de Planejamento e Gestão poderão organizar grupos consultivos de referência 
envolvendo representantes de outros Órgãos e Entidades, bem como adotar outros meios 
de participação que oportunizem melhor aderência dos assuntos regulados à dinâmica e às 
melhores práticas da Administração Estadual.
§3º - Caberá à Assessoria de Planejamento e Gestão publicar os manuais e expedir mensagem 
a todos os Órgãos e Entidades envolvidos informando da disponibilidade e principais tópicos 
tratados na regulação.
Art. 3º - Caberá ao Órgão responsável pelo processo organizacional, em articulação com a 
Assessoria de Planejamento e Gestão, manter atualizados os documentos reguladores 
divulgados, atendendo a exigências legais, observando as indicações aplicáveis dos Órgãos de 
controle e promovendo a melhoria contínua das atividades envolvidas.
Parágrafo único - As atualizações de versões dos manuais já publicados deverão conter, como 
anexo, a clara identificação dos tópicos modificados e as respectivas razões para os ajustes 
realizados.
Art. 4º - O disposto nesta Portaria aplica-se, no que couber, a regulações estabelecidas para 
processos de suporte ao planejamento, inclusive capacitações, desenvolvimento e manutenção 
de sistemas informatizados.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

WALTER DE FREITAS PINHEIRO
Secretário do Planejamento
<#E.G.B#489425#28#534037/>
<#E.G.B#489252#28#533855>
PORTARIA Nº 06 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições, de 
acordo com art. 84 da Lei 6.677 de 26.09.1994 e Processo SEI nº 071.3777.2020.0001429-95.
R E S O L V E:
Conceder ao servidor Raimundo Ferreira Brito, Auxiliar Administrativo, Classe I,  matrícula 
nº 17.350273-9 mais 1% (um por cento) da gratificação de adicional por tempo de serviço, 
totalizando 35% (trinta e cinco por cento), por haver completado 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço público ate o dia 27 de maio de 2020, conforme a Lei Complementar Federal 173 de 27 
de maio de 2020.

Leandro Teive
Diretor Geral.
<#E.G.B#489252#28#533855/>



EXECUTIVO 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.042

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES

PORTARIA Nº 0017 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
DO ESTADO DA BAHIA – SPM, no uso de suas atribuições e, cumprindo o 
disposto nos itens 12 e 12.1 do Edital 001/2020, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 16 de outubro de 2020, referente ao Processo Seletivo Simplificado 
para contratação de pessoal, por tempo determinado, sob o Regime Especial 
de Direito Administrativo – REDA,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º Tornar Público o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para 
as funções de Técnico de Nível Superior e Médio. 
 
Art. 2 Homologar o resultado final do processo seletivo simplificado. 
 

Art. 3º Convocar os candidatos APROVADOS, conforme relação contida no 
Anexo Único, para comparecer à Secretaria de Politicas para as Mulheres do 
Estado da Bahia, na Avenida Tancredo Neves, n° 776 - Bloco A, 3° andar, 
Caminho das Arvores, Salvador – Bahia, Coordenação de Recursos Humanos, 
no horário das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, no período de 03 de 
dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2020.

 

Art. 4º Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos em 
conformidade com o item 12, subitem 12.1, e 12.5 do Edital. No ato da contratação o 
candidato Aprovado deverá apresentar os seguintes documentos: a) Original e cópia do 
diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior para a função 
temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação - MEC; b) Original e cópia do certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de ensino médio expedido por Instituição de Ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação ou formação técnica profissionalizante de nível médio; c) 
Original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso; d) 
Original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de 
casamento, se for o caso; e) Original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos 
dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório 
eleitoral; f) Original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse 
para o candidato que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma 
do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; g) declaração de bens; h) Original e 
cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito); i) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, 
expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina 
Ocupacional j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda 
que não remunerados; k) Original e cópia do certificado de reservista para os homens; l) 
03 (três) fotos 3x4; m) Original e cópia do comprovação de residência dos últimos 08 
(oito) anos; n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal; o) 
certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual; p) folha de antecedentes 
da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no 
máximo, há 06 (seis) meses; q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde 

<#E.G.B#489416#29#534029>

tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; r) 
certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo 
feminino; s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive 
para os candidatos do sexo feminino; t) certidão negativa da Justiça Eleitoral; u) certidão 
negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; v) certidão negativa do Conselho de 
Classe ou órgão profissional competente; w) declaração de que: I - não tenha contra si 
decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e 
o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 
capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde 
pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de 
autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação 
para o exercício da função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de 
redução à condição análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; 
praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; II - não tenha perdido cargo 
eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, 
por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, 
nos últimos 08 (oito) anos; III - não tenha contra si representação julgada procedente 
pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de 
abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; IV - não tenha contra 
si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou 
por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe 
lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena; V 
- não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; VI - 
não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo 
ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver 
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; VII - no caso de Magistrado e de 
membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente por 
decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha 
pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; VIII - não tenha sido responsável 
por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do 
Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por 
conselho de contas de Município; IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não 
caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio 
público de qualquer esfera de governo; x) procuração para os candidatos que optem por 
se fazerem representados por terceiro, com firma devidamente reconhecida em cartório; 
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 9.3  do 
Capítulo 9, deste Edital.  
 

Art. 5º Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes exames 
médicos, necessários para a realização do exame pré-admissional que 
permitirá a emissão do laudo Médico: 
 

I – Acuidade visual;  
II – Sumário de urina;  
III – Parasitológico de fezes; 
IV – Glicemia;  
V – Hemograma completo;  
VI – Raio-X do Tórax (PA com Laudo Radiológico);  
VII – Eletrocardiograma (A partir de 40 anos de idade);  
VIII – PSA da Próstata (Para homem a partir de 40 anos de idade);  
IX – Mamografia (Para mulher acima de 40 anos de idade).  

 
GABINTE DA SECRETÁRIA, em 03 de dezembro de 2020. 

 
Julieta Palmeira 

Secretária de Políticas para as Mulheres do Estado da Bahia 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR APÓS ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS - AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 

CÓDIGO 312 – TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – FINANCEIRO – SALVADOR –  

AMPLA CONCORRÊNCIA

Classificação 
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 701627 
CRISTIANE 
SOUZA 
PINHEIRO 

530.811.705-59 9,50 APROVADA 

CÓDIGO 322 – TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – CONTROLE E PATRIMÔNIO

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 701344 
ANA 
BEATRIZ 
OLIVEIRA 
SALOMÃO  

065.277.865-
81

8,50 APROVADA 

CÓDIGO 332 – TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – PRESTAÇÃO DE CONTAS E SISTEMAS

Classificaçã
o

Nº Ficha 
de
Inscriçã
o

Nome CPF  Pontuaçã
o
Validada 

Resultado 

1 702852 ALANE 
CRISTINA 
CARVALHO DOS 
SANTOS  

  886.130.1150
0

10,0 
APROVAD
A 

2 702442 KATIANE 
COELHO 
WROTXSHINSK
Y

639.179.475-87  8,00 APROVAD
A

CÓDIGO 342 – TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – COMPRAS

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 702122 
JAQUELINE 
CARLA 
MESSIAS DE 
OLIVEIRA  

009.846.345-41

  

10,0 
APROVADA 

CÓDIGO 352 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – ADMINISTRAÇÃO

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 701456  ADRIANA 
SANTIAGO 
AMARAL  

  800.375.265-
53

10,0 APROVADA 

CÓDIGO 362 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – SERVIÇO SOCIAL

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 702025 
GEANE 
SOARES 
SILVA  

603.836.825-68

  

10,0 APROVADA 

CÓDIGO 372 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – PSICOLOGIA

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1
702328 LUCIENE 

BARBOSA 
SANTOS  

823.830.225-00

  

10,0 APROVADA 

CÓDIGO 382 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Classificação  
Nº Ficha 
de
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 700783 
MAYARA 
SANTOS DE 
LIMA 
BOAVENTURA  

  782.943.715-
72

10,0 APROVADA 

tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; r) 
certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo 
feminino; s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive 
para os candidatos do sexo feminino; t) certidão negativa da Justiça Eleitoral; u) certidão 
negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; v) certidão negativa do Conselho de 
Classe ou órgão profissional competente; w) declaração de que: I - não tenha contra si 
decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e 
o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 
capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde 
pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de 
autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação 
para o exercício da função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de 
redução à condição análoga a de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; 
praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; II - não tenha perdido cargo 
eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, 
por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, 
nos últimos 08 (oito) anos; III - não tenha contra si representação julgada procedente 
pela justiça eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de 
abuso de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; IV - não tenha contra 
si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou 
por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que importe 
lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena; V 
- não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; VI - 
não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo 
ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver 
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; VII - no caso de Magistrado e de 
membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente por 
decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha 
pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; VIII - não tenha sido responsável 
por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do 
Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por 
conselho de contas de Município; IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não 
caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio 
público de qualquer esfera de governo; x) procuração para os candidatos que optem por 
se fazerem representados por terceiro, com firma devidamente reconhecida em cartório; 
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 9.3  do 
Capítulo 9, deste Edital.  
 

Art. 5º Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes exames 
médicos, necessários para a realização do exame pré-admissional que 
permitirá a emissão do laudo Médico: 
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<#E.G.B#489416#30#534029/>

2 702442 KATIANE 
COELHO 
WROTXSHINSK
Y

639.179.475-87  8,00 APROVAD
A

CÓDIGO 342 – TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – COMPRAS

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 702122 
JAQUELINE 
CARLA 
MESSIAS DE 
OLIVEIRA  

009.846.345-41

  

10,0 
APROVADA 

CÓDIGO 352 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – ADMINISTRAÇÃO

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 701456  ADRIANA 
SANTIAGO 
AMARAL  

  800.375.265-
53

10,0 APROVADA 

CÓDIGO 362 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – SERVIÇO SOCIAL

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 702025 
GEANE 
SOARES 
SILVA  

603.836.825-68

  

10,0 APROVADA 

CÓDIGO 372 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – PSICOLOGIA

Classificação  
Nº Ficha de 
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1
702328 LUCIENE 

BARBOSA 
SANTOS  

823.830.225-00

  

10,0 APROVADA 

CÓDIGO 382 – TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Classificação  
Nº Ficha 
de
Inscrição 

Nome CPF  Pontuação 
Validada 

Resultado 

1 700783 
MAYARA 
SANTOS DE 
LIMA 
BOAVENTURA  

  782.943.715-
72

10,0 APROVADA 

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489345#30#533953>
RESOLUÇÃO CIB Nº 179/2020
Aprova ad referendum o repasse do Comando Único das Ações e Serviços da Atenção Especia-
lizada Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade para o município de Castro Alves.
O Coordenador e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:
A Resolução CIT/GM/MS nº 004, de 19 de julho de 2012, que em seu art. 3º estabelece: a 
descentralização da gestão dos prestadores de serviços públicos ou privados, contratados ou 
conveniados, deve ser pactuada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou na Comissão 
Intergestores Regional (CIR), ficando mantida a Declaração de Comando Único até a assinatura 
do COAP;
A Resolução CIB n° 108/2017, de 20 de junho de 2017, que aprova a alteração do fluxo para 
solicitação, pelos municípios do Estado, do Comando Único das ações e serviços da atenção 
ambulatorial especializada e hospitalar de média e alta complexidade;
A Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
A Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
A Resolução CIB nº 008, de 24 de janeiro de 2019, que aprova a Repactuação da Programação 
Pactuada e Integrada do estado da Bahia - PPI-BA 2010 - e dá outras providências;
A Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Castro Alves, de 24 de 
novembro de 2020, que aprova a solicitação do Comando Único;
O Ofício da Comissão Intergestores Regional (CIR) Santo Antônio de Jesus nº 08/2020, de 24 
de novembro de 2020, que encaminha a proposição nº 04/2020 da CIR Santo Antônio de Jesus, 
onde informam à CIB que a referida CIR aprova em ad referendum o pleito do município de Castro 
Alves referente a Adesão ao Comando Único das ações e serviços da atenção ambulatorial es-
pecializada e hospitalar;

RESOLVE
Art. 1º  Aprovar o repasse do Comando Único das Ações e Serviços da Atenção Ambulatorial Es-
pecializada e Hospitalar de Média e Alta Complexidade (MAC) para o município de Castro Alves.
I - O limite financeiro federal para a assistência de MAC do município de Castro Alves é de R$ 
2.358.690,20/ano, incluído o custeio federal para o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) no valor 
de R$ 339.360,00/ano e o Serviço Médico de Urgência (SAMU) no valor de R$ 157.500,00/ano.
Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir da 1ª parcela de 2021.
Republicada por ter saído com incorreção.
Salvador, 02 dezembro de 2020.

Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário Estadual da Saúde
Coordenador da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenador Adjunto da CIB/BA

<#E.G.B#489345#30#533953/>
<#E.G.B#489275#30#533876>
RESOLUÇÃO CIB Nº 184/2020
Aprova ad referendum a nova atualização dos anexos 2 e 3 referentes às unidades de referência 
COVID e unidades de retaguarda COVID e do anexo 8, referente aos Leitos de Suporte Ventilatório 
Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS 
CoV2 no estado da Bahia.

O Coordenador e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

A Portaria nº 237, de 18 de março de 2020, inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), de 
Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19;

A Portaria MS/SAES nº 245, de 24 de março de 2020, que inclui procedimento na Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde 
(SUS), para atendimento exclusivo de pacientes com diagnóstico de infecção pelo COVID-19;

A Portaria nº 568, de 26 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva Adulto para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19;

A Resolução CIB nº 029/2020, de 28 de março de 2020, que aprova o Plano Estadual de 
Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV2 no estado da Bahia;

A Resolução CIB nº 087/2020, de 24 de junho de 2020, que aprova ad referendum a atualização 
do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV-2 
com a inclusão do   Centro de Atendimento para o Enfrentamento à COVID 19 como uma das 
tipologias de serviços de saúde na rede assistencial do Estado da Bahia;

A recomendação da SAES/MS por meio de reuniões por webconferência com as Secretarias de 
Saúde dos Estados de atualização da Planilha de leitos nas regiões destinados aos pacientes 
acometidos pelo coronavírus, para acompanhamento do processo de ampliação da rede de 
atenção à saúde e enfrentamento do SARS CoV2.

RESOLVE

Art. 1º  Aprovar ad referendum a nova atualização dos anexos 2 e 3 referentes às unidades 
de referência COVID e unidades de retaguarda COVID e do anexo 8, referente aos Leitos de 
Suporte Ventilatório Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do 
novo Coronavírus - SARS CoV2 no estado da Bahia, conforme Anexo I e II desta Resolução, 
disponíveis no site www5.saude.ba.gov.br/portalcib.

Parágrafo único  Este Plano está sujeito a ajustes constantes decorrentes das atualizações 
práticas e das mudanças observadas no cenário epidemiológico e considerando as constantes 
atualizações disponibilizadas pela OMS e MS.

Art. 2º  Revogar a Resolução CIB nº 181/2020 a partir da data de publicação desta Resolução.

Art. 3º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 02 de dezembro de 2020.

Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário Estadual da Saúde
Coordenador da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#489275#30#533876/>
<#E.G.B#489490#30#534108>
RESOLUÇÃO CIB Nº 185/2020

Aprova orientações para aplicação dos recursos habilitados em Portarias do Ministério da Saúde 
para o incremento temporário do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Fundo 
Estadual e Municipais de Saúde, oriundos da aplicação de emendas parlamentares para o 
custeio de ações e serviços de saúde.

O Coordenador e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corresponden-
tes e dá outras providências;
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A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 
da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 
1993, e dá outras providências;

A Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 2020.

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Portaria GM/MS nº 488, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre a aplicação de emendas par-
lamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de 
transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, no exercício de 2020; e
RESOLVE

Art. 1º  A aplicação de emendas parlamentares que adicionaram recursos ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) do Estado e Municípios no exercício de 2020 observará os critérios já definidos em 
Portaria do Ministério da Saúde e legislação complementar.

Art. 2º  O Parlamentar, responsável pela alocação de recursos de emenda no incremento 
temporário do Teto de Média e Alta Complexidade nos exercício de 2020, comunicará por escrito 
ao Gestor da esfera correspondente do SUS, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, a 
título de habilitação de cadastro, o estabelecimento de saúde (devidamente identificado) a ser 
custeado pelo ente federativo beneficiado.

Art. 3º  Compete ao Gestor da esfera correspondente do SUS autorizar a transferência do recurso 
proveniente da emenda parlamentar já pagas no respectivo Fundo de Saúde para as entidades 
indicadas pelo Parlamentar, de acordo com a política de saúde do ente federativo para o desen-
volvimento de ações e serviços relativos à atenção de média e alta complexidade, assim como 
compatibilidade de ordem técnica para execução orçamentária e financeira da emenda/recurso.

Art. 4º  As unidades públicas sob gestão do Estado e/ou Município e as entidades privadas sem 
fins lucrativos, prestadoras de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, deverão apresentar 
o plano de aplicação ao Gestor da esfera correspondente do SUS vinculada para justificar o 
recebimento do recurso destinado por emenda parlamentar.

Art. 5º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 02 de dezembro de 2020.

Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário Estadual da Saúde
Coordenador da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#489490#31#534108/>
<#E.G.B#489235#31#533839>
 PORTARIA Nº 497 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições, tendo em vista 
o disposto no artigo 32, parágrafo único do decreto estadual nº. 15.805/2014 e tendo em vista o 
constante nos autos de número 019.13114.2020.0132518-65,

​RESOLVE:
Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos no Processo de 
Reparação de Danos - PRD nº. 019.13086.2020.0042768-71, instaurado através da Portaria nº. 
383, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 29/09/2020.

FÁBIO VILAS BOAS PINTO
Secretário da Saúde
<#E.G.B#489235#31#533839/>
<#E.G.B#489399#31#534008>
DECISÃO
Acolho integralmente os fundamentos e conclusões firmados no Relatório Técnico Final da 
DICONV, acostado ao evento SEI nº 023668510, bem como no Parecer Nº PA-NSESAB-396-
2020 de lavra da d. PGE, e determino o arquivamento do processo, diante do cumprimento, 
pelo Município de Cordeiros, de obrigação de fazer que, na forma da manifestação da DICONV, 
foi suficiente para reparar o dano ao Estado.

FÁBIO VILAS-BOAS PINTO
Secretário da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#489399#31#534008/>
<#E.G.B#489471#31#534087>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2020

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e cumprindo 
o disposto no Edital de Abertura nº 001/2020,
RESOLVE
1 - Convocar o (a) candidato (a) relacionados (a) no Anexo I, classificado (a) nos termos do item 
12 do edital nº 001/2020, por ordem decrescente da classificação final, a comparecerem na Sede 
da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, localizada na Av. Luiz Viana Filho, 4ª Avenida, nº 
400, Plataforma 06, Lado B - Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, na Coordenação 
de Provimento e Movimentação - CPM, em dias de expediente, no horário das 9:00 às 12:00 e 
das 13:30 às 17:30, horário local, no período de 03/12/2020 a 04/12/2020 e dias 07/12/2020 a 
09/12/2020, para entrega de documentação admissional.
2 - Os (as) candidatos (as) deverão comparecer munidos da seguinte documentação original e 
em fotocópia:
a) Original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
b) Original e cópia do certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino 
médio expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou formação 
técnica profissionalizante de nível médio;
c) Original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) Original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) Original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) Original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) Original e cópia do PIS/PASEP;
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
k) Original e cópia do certificado de reservista para os homens;
l) 03 (três) fotos 3x4 recentes e idênticas;
m) Original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
w) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
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VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou 
que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo admi-
nistrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.16 do Capítulo 
5, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;
bb) Original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
cc) currículo profissional.

ANEXO I
01 - Técnico de Nível Superior - Área de Atuação de Ciências Jurídicas - vagas reservadas 
a ampla concorrência.

Nº FICHA DE INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
700255 GABRIELLA B‘RBARA OLIVEIRA PEREIRA 9,0 24

O (a) candidato (a) que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinados, 
perderá o direito à contratação.

Salvador, 02 de dezembro de 2020.

Fábio Villas Boas Pinto
Secretário da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#489471#32#534087/>
<#E.G.B#489147#32#533747>
Portaria Nº 51131244 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do (a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve convocar para Perícia presencial, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
data de publicação dessa portaria, nos termos do(a) arts. 145 e 151 da Lei nº n°6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es):

Matrícula Nome Data Laudo
19469696 DENISE REIS FALCAO 20.11.2020
19273365 MALUSI FARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 23.11.2020
19536042 EMILDES DE JESUS SOUZA RIBEIRO 20.11.2020
19242933 ANA MARIA FREITAS DE LIMA 18.11.2020
19250149 MARIA JOSE PEREIRA DA CRUZ 10.11.2020
19274790 ROSANA SANTOS CALHEIRO 10.11.2020

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489147#32#533747/>
<#E.G.B#489580#32#534205>
Portaria Nº 00250348 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 19382333  LEANDRO 

ANDRADE 
DAMASCENO

 Secretário 
Administrativo I

 DAI-5  SUREGS - 
DIREG - CER

 Data da 
Publicação

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489580#32#534205/>
<#E.G.B#489148#32#533748>
Portaria Nº 51131222 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) Regimento Interno, resolve alterar  a carga 
horária do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Unidade Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

19443022 LUCI VANIA 
RODRIGUES 
FIGUEIREDO

Técnico em 
enfermagem

HGCA - CME F. Santana 30.00 40.00 27.11.2020

19447688 BRENDA 
MIRANDA 
CERQUEIRA

Farmacêutico 
bioquímico

HGCA - 
LABORATORIO

F. Santana 30.00 40.00 27.11.2020

19451843 KARINA 
ANDRADE 
CERQUEIRA

Enfermeiro HGCA - 
MATERNO

F. Santana 30.00 40.00 27.11.2020

19536210 ITAYANY DE 
SANTANA 
JESUS SOUZA

Enfermeiro HGCA - 
EMERGENCIA

F. Santana 30.00 40.00 27.11.2020

19537901 MICHELE 
SOUZA 
BARROS 
DOREA

Farmacêutico 
bioquímico

HGCA - 
RESIDENTES

F. Santana 30.00 40.00 27.11.2020

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489148#32#533748/>
<#E.G.B#489149#32#533749>
Portaria Nº 51131153 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) Regimento Interno, resolve alterar  a carga 
horária do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Unidade Município Carga 
Horária 
Atual

Nova Carga 
Horária

Data Início

19253010 HOSANA 
SANTOS 
SOARES

Auxiliar de 
enfermagem

HEML - 
INTERNACAO

Salvador 30.00 40.00 26.11.2020

19473482 ROMILDES 
FERREIRA 
DOS SANTOS

Auxiliar de 
enfermagem

HEML - 
INTERNACAO

Salvador 30.00 40.00 26.11.2020

19478271 MARCOS 
PALMEIRA 
DE ASSIS 
TRINDADE

Auxiliar de 
enfermagem

HEML - 
EMERGENCIA

Salvador 30.00 40.00 26.11.2020

19531030 CARLA 
REJANE 
SANTOS 
GUIMARAES

Técnico em 
enfermagem

HEML - 
INTERNACAO

Salvador 30.00 40.00 26.11.2020

19531081 NANCIARA 
AGOSTINHO 
ADRIANO

Técnico em 
enfermagem

HEML - 
INTERNACAO

Salvador 30.00 40.00 26.11.2020

19533112 SHIRLEY 
NEVES 
RIBEIRO SA

Técnico em 
enfermagem

HEML - 
INTERNACAO

Salvador 30.00 40.00 26.11.2020

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489149#32#533749/>
<#E.G.B#489150#32#533750>
Portaria Nº 00249614 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve remover, a pedido, do(a) MAS - AMBULATORIO para o(a) SAIS - DGC, CARINA 
DANTAS SILVA CARNEIRO, matrícula n° 19525278, ocupante do cargo Fisioterapeuta, a partir 
da data de publicação.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489150#32#533750/>
<#E.G.B#489151#32#533751>
Portaria Nº 00249478 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar TEREZILDE JANAINA PEIXOTO DE ALMEIDA, matrícula nº 
19524815, para, em razão de Férias no período de 11 de Janeiro de 2021 a 30 de Janeiro de 
2021, substituir PETRIVONE MARIA FERREIRA SAMPAIO, matrícula nº 11258549, no cargo 
Assessor Especial, do(a) GASEC - ASRINS.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489151#32#533751/>
<#E.G.B#489152#32#533752>
Portaria Nº 00249434 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar JANETE DE JESUS SILVA MIRANDA, matrícula nº 19386406, 
para, em razão de Férias no período de 04 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 2021, 
substituir RITA DE CASSIA CALFA VIEIRA GRAMACHO, matrícula nº 19255593, no cargo 
Diretor, do(a) MTB - DIRETORA GERAL.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489152#32#533752/>
<#E.G.B#489153#32#533754>
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Portaria Nº 00249426 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ALESSANDRA DE OLIVA MILANI, matrícula nº 92035564, para, 
em razão de Lic.Atest.Méd.até 15 dias no período de 12 de Novembro de 2020 a 26 de Novembro 
de 2020, substituir DANIELA COSTA LIMA ROMERO DANTAS, matrícula nº 19435468, no 
cargo Coordenador II, do(a) CICAN - COORD. DE PESSOAS.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489153#33#533754/>
<#E.G.B#489154#33#533755>
Portaria Nº 00249425 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar MARTA CRISTINA CAMARA FERREIRA DE SOUZA, matrícula 
nº 19555514, para, em razão de Férias no período de 04 de Janeiro de 2021 a 30 de Janeiro 
de 2021, substituir RITA DE CASSIA SILVA SANTOS, matrícula nº 19464541, no cargo 
Coordenador Geral, do(a) SUREGS - DIREG.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489154#33#533755/>
<#E.G.B#489155#33#533756>
Portaria Nº 00249414 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ALDO LUIS SANTOS DE CARVALHO, matrícula nº 92028511, 
para, em razão de Férias no período de 02 de Dezembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020, 
substituir RICARDO CARNEIRO MARTINS, matrícula nº 92004896, no cargo Assessor Técnico, 
do(a) GASEC - ASTEC.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489155#33#533756/>
<#E.G.B#489156#33#533757>
Portaria Nº 00249401 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve remover, do(a) SUPERH - DARH para o(a) HEOM - FIMAE, ROSA RAIMUNDA 
BULCAO, matrícula n° 19524033, ocupante do cargo Farmacêutico, a partir de 01 de Dezembro 
de 2020.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489156#33#533757/>
<#E.G.B#489157#33#533758>
Portaria Nº 00249395 de 01 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve remover, do(a) SUPERH - DARH para o(a) HEOM - FIMAE, LUCIMAR MARIA LEAO 
VIEIRA, matrícula n° 19269517, ocupante do cargo Farmacêutico, a partir de 01 de Dezembro 
de 2020.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489157#33#533758/>
<#E.G.B#489423#33#534036>
Portaria Nº 51131870 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) Regimento Interno, resolve alterar  a carga 
horária do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Unidade Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

19447668 JELMA NERY 
DA SILVA

Técnico 
patologia 
clínica

HGCA - 
LABORATORIO

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

19508485 LEANDRO 
ANGELOPES 
PEREIRA

Técnico 
patologia 
clínica

HGCA - 
LABORATORIO

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

19542046 DANIELLA 
NUNES 
CARIBE 
GUIMARAES

Enfermeiro HGCA - 
ESTABILIZACAO

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

19545737 LIGIA GLAY 
LIMA DIAS

Técnico em 
enfermagem

HGCA - UTI F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489423#33#534036/>
<#E.G.B#489424#33#534038>
Portaria Nº 51131864 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) Regimento Interno, resolve alterar  a carga 
horária do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Unidade Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

19447474 DANIEL DOS 
SANTOS LIMA

Técnico 
patologia 
clínica

HGCA - BANCO 
DE SANGUE

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

19447825 NIVIA 
JOSEANE 
OLIVEIRA 
LACERDA

Técnico 
patologia 
clínica

HGCA - 
LABORATORIO

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

19467811 KARINE 
GOMES DA 
CONCEICAO

Auxiliar de 
enfermagem

HGCA - 
ESTABILIZACAO

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

19508484 MARCIA 
MARIA 
RODRIGUES 
DE ARAUJO 
REZENDE

Técnico em 
enfermagem

HGCA - BANCO 
DE SANGUE

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

19516993 MANUEL LUIZ 
MOREIRA DE 
ALMEIDA

Técnico 
patologia 
clínica

HGCA - 
LABORATORIO

F. Santana 30.00 40.00 02.12.2020

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489424#33#534038/>
<#E.G.B#489430#33#534043>
Portaria Nº 00250275 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar TIAGO ALBUQUERQUE DE SOUSA, matrícula nº 92027002, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 18 de Janeiro de 2021 a 16 de Fevereiro 
de 2021, substituir FREDSON DA MOTA NASCIMENTO, matrícula nº 19460600, no cargo 
Assessor Técnico, do(a) SUPERH - CSO.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489430#33#534043/>
<#E.G.B#489448#33#534062>
Portaria Nº 00250101 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) art. 34 da Lei nº 11.373, de 05 de fevereiro 
de 2009, c/c art. 8º da Lei nº 8.361, de 23 de setembro de 2002, e Decreto nº 9.476,de 30 de 
junho de 2005, resolve alterar,  a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade 
Origem

Município Carga 
Horária 
Atual

Nova Carga 
Horária

Data Início

 19546463  MAYLINE 
ALCANTARA 
FERNANDES

 Enfermeiro  CHVC - 
UTI 1

 V. 
Conquista

 30.00  40.00  02.12.2020

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489448#33#534062/>
<#E.G.B#489450#33#534064>
Portaria Nº 00250014 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar TANIA MARIA DE OLIVEIRA CORDEIRO, matrícula nº 19446076, 
para, em razão de Férias no período de 04 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 2021, 
substituir ERICKA HELENA COSTA MARTINS, matrícula nº 19544279, no cargo Coordenador 
II, do(a) SUVISA - DIVISA - COVISA.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489450#33#534064/>
<#E.G.B#489451#33#534065>
Portaria Nº 00250012 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ISAELMA GOMES SAN TANA, matrícula nº 19245632, para, em 
razão de Gozo Férias Oportuno no período de 04 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 2021, 
substituir ALINDIANE ALVES MAMONA ASSIS, matrícula nº 19459554, no cargo Coordenador 
III, do(a) HGCA - FINANCEIRO.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489451#33#534065/>
<#E.G.B#489452#33#534067>
Portaria Nº 00250010 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar MARCOS SERGIO CARDOSO DO NASCIMENTO, matrícula nº 
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19553724, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 04 de Janeiro de 2021 a 18 
de Janeiro de 2021, substituir JOSELICE FERREIRA XAVIER, matrícula nº 19553221, no cargo 
Diretor, do(a) HGCA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489452#34#534067/>
<#E.G.B#489454#34#534068>
Portaria Nº 00249989 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar JULIANA GOIABEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 19531407, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 24 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro 
de 2021, substituir CLAUDIA COSTA SANTOS FRANÇA, matrícula nº 92019091, no cargo 
Coordenador III, do(a) HGESF - COORD. DE PESSOAS.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489454#34#534068/>
<#E.G.B#489455#34#534069>
Portaria Nº 00249811 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto no(a) art. 154 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.214, de 26 de 
maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19443483  CRISTIANE 

OLIVEIRA DO A 
CORTOPPASSI

 Auxiliar de 
enfermagem

 07.11.2020  05.05.2021  180

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489455#34#534069/>
<#E.G.B#489481#34#534100>
Portaria Nº 00249527 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar MARINA LUCIA OLIVEIRA CERQUEIRA SANTOS, matrícula nº 
19245488, para, em razão de Férias no período de 04 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 
2021, substituir NAYARA FREITAS MENDES, matrícula nº 19558961, no cargo Coordenador III, 
do(a) HCLR - COORD. DE PESSOAS.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489481#34#534100/>
<#E.G.B#489483#34#534101>
Portaria Nº 00249511 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar HAYANA BARBARA DE ALBUQUERQUE GOMES, matrícula 
nº 19381821, para, em razão de Férias no período de 21 de Janeiro de 2021 a 09 de Fevereiro 
de 2021, substituir ERICA MALTEZ SOUZA, matrícula nº 19431270, no cargo Coordenador III, 
do(a) CREASI - CSDT/ APOIO ADM.

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489483#34#534101/>
<#E.G.B#489493#34#534111>
Portaria Nº 00248229 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 19222936  NADIEGE 

LOURENCO 
ALVES

 Auxiliar de 
enfermagem

  Executivo/
Estado

 23.10.1994  19.02.1995

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489493#34#534111/>
<#E.G.B#489514#34#534133>
Portaria Nº 00247119 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 19216183  SIVALDO 

VITORINO 
DOS SANTOS

 Aux. 
Administrativo/
motorista

  Executivo/
Estado

 13.09.1998  11.03.1999

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489514#34#534133/>
<#E.G.B#489515#34#534135>
Portaria Nº 00247116 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 19216183  SIVALDO 

VITORINO 
DOS SANTOS

 Aux. 
Administrativo/
motorista

  Executivo/
Estado

 13.09.1993  10.01.1994

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489515#34#534135/>
<#E.G.B#489545#34#534164>
Portaria Nº 00246853 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) arts.100 e 101 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19276632  VERA LUCIA 

ALVES DE 
ANDRADE

 Auxiliar de 
enfermagem

 11.11.2020  25.11.2020  15

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489545#34#534164/>
<#E.G.B#489546#34#534165>
Portaria Nº 00246850 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto no(a) art. 154 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.214, de 26 de 
maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19525204  LUDIMILA SANTOS MUNIZ  Enfermeiro  17.11.2020  15.05.2021  180

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489546#34#534165/>
<#E.G.B#489548#34#534167>
Portaria Nº 00246308 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 159 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Acidente de Trabalho ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19479002  ANTONIO 

CESAR SILVA 
DOS SANTOS

 Auxiliar de 
enfermagem

 10.10.2020  11.10.2020  2

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489548#34#534167/>
<#E.G.B#489550#34#534169>



EXECUTIVO 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.042

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00243739 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) arts.100 e 101 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19482777  LUCIANA SILVA 

FERNANDES
 Técnico em 
enfermagem

 25.10.2020  23.12.2020  60

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489550#35#534169/>
<#E.G.B#489551#35#534170>
Portaria Nº 00241754 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) arts.100 e 101 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19519616  LUCIA CARINA 

CARNEIRO 
DOS SANTOS 
SOARES

 Enfermeiro  31.05.2020  29.07.2020  60

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489551#35#534170/>
<#E.G.B#489553#35#534172>
Portaria Nº 00236152 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 159 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Acidente de Trabalho ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19533173  MARCOS 

ANTONIO DOS 
SANTOS SILVA

 Técnico em 
enfermagem

 01.09.2020  01.09.2020  1

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489553#35#534172/>
<#E.G.B#489555#35#534174>
Portaria Nº 00235154 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 159 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Acidente de Trabalho ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19251304  EURIDES 

ASSUNCAO DE 
SOUZA

 Auxiliar de 
enfermagem

 08.06.2020  14.06.2020  7

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489555#35#534174/>
<#E.G.B#489556#35#534175>
Portaria Nº 00231929 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 159 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Acidente de Trabalho ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19482937  LUCIMEIRE 

PINHO 
FERREIRA DA 
MATA

 Técnico em 
enfermagem

 03.07.2020  05.07.2020  3

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489556#35#534175/>
<#E.G.B#489557#35#534176>
Portaria Nº 00228872 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 159 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Acidente de Trabalho ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19517074  MARIA BALBINA 

DOS SANTOS
 Técnico em 
enfermagem

 10.03.2020  19.03.2020  10

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489557#35#534176/>
<#E.G.B#489558#35#534177>
Portaria Nº 00224573 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 159 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença por Acidente de Trabalho ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 19330048  WASHINGTON 

LUIZ VIEIRA DE 
AQUINO

 Auxiliar de 
enfermagem

 31.05.2020  04.06.2020  5

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489558#35#534177/>
<#E.G.B#489573#35#534196>
Portaria Nº 00249668 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de AVERBAÇÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO Nº 00245437 de 20 de Novembro de 2020, publicado(a) no Diário Oficial 
do Estado, referente ao(à) servidor(a) MARIA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 19252559.

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489573#35#534196/>
<#E.G.B#489144#35#533744>
Despacho N° 51131248 DE 01 de Dezembro de 2020
Órgão: SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
19441491 LUCINALVA PEREIRA DE ASSIS 18.11.2020
19531290 LUCIA ANGELICA TORRES SANTANA 18.11.2020
19258301 EVANISE LOPES CHAVES 18.11.2020
19254606 MARLENE MOREIRA DOS SANTOS 20.11.2020
19254133 SONIA MARIA DOS SANTOS COSTA 20.11.2020
19218517 NARCILIO ANTONIO LEITE DOS SANTOS 20.11.2020
19539924 CLELIA DELFINO SOARES CORREIA 20.11.2020
19442763 JOSSELMA DOS SANTOS BORGES OLIVEIRA 09.11.2020
19536426 CARLA CRISTIANE CORDEIRO ALMEIDA 18.11.2020
19272713 ANGELA MARA MAGALHAES CARVALHO DA SILVA 18.11.2020
19622472 MAEVA CARMO MENDONCA 18.11.2020
19219798 MEIRE NUBIA SANTOS DE SANTANA 20.11.2020
19470536 LORENA COSTA ARAUJO SILVA 20.11.2020
19217784 TELMA CRISTINA MOTA GUIMARAES 20.11.2020
19251561 CRISTINA MOREIRA NASCIMENTO 20.11.2020
19443191 EDILEIDE BORGES DOS SANTOS 24.11.2020
19442156 VALDECI SOUSA SANTOS 10.11.2020
19478179 SOLANGE MARIA SOUZA SANTOS 10.11.2020
19462682 PAULINA MARIA ANGELA DA SILVA 10.11.2020
19472296 CLAUDIA REGINA FERREIRA DE MENEZES 10.11.2020
19542054 ELINA RODRIGUES DE SANTANA 10.11.2020
19443838 ELIENE CERQUEIRA DE MELO 17.11.2020
19241835 NILDA MARIA DANTAS 24.11.2020

FABIO VILAS BOAS PINTO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#489144#35#533744/>
<#E.G.B#489173#35#533774>
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PORTARIA   ASSINADA  PELA  SENHORA  DIRETORA  DE ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  
HUMANOS  DA  SAÚDE

Nº  132/2020  de  01.12.2020
Reconhecer, aos servidores abaixo indicados, Adicional por Tempo de Serviço - Artigo  84, 85 
da  LEI 6.677,  de 26.09.1994.

NOME CARGO CADASTRO TOTAL A 
PARTIR

MARIA DE LOURDES VIGAS DE ALMEIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1924414-6 32% 02.2020
MARIA NEUMA SOUSA DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1927431-8 28% 03.2020
ROSIMARY  SOUZA  SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1925722-4 38% 07.2019
MARIA  DA CONCEIÇÃO DE JESUS BRITO AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
1921962-6 29% 05.2019

CARLOS ANTONIO DOS SANTOS AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

1931792-7 37% 09.2019

FRANCISCA  MARIA  DE  SANTANA  
FERREIRA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

1921906-6 30% 05.2019

FLORENILDO FERREIRA DE SANTANA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

1932713-8 35% 11.2019

JOZIVAL FERREIRA PEREIRA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

1931949-8 37% 08.2019

NORMA  LOPES  DE  MAGALHÃES ENFERMEIRO 1922077-9 29% 09.2019
VIVIANE DA RIN BRITO ENFERMEIRO 1922534-6 30% 12.2019
MARIA DA LUZ  ARARIPE LINDOTE 
CASTRO 

ODONTOLOGO 1922188-7 30% 07.2019

LUZENILDA SANTOS DO ESPÍRITO SANTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1931464-6 38% 11.2019
MARIA  ISABEL TOLENTINO DE 
ALBUQUERQUE 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1932714-1 42% 07.2019

ARÃO CAPINAM DE OLIVEIRA TÉCNICO NÍVEL MÉDIO 1921262-3 37% 07.2019

ABONO PERMANÊNCIA - INDEFERIMENTO

PROCESSO NOME CADASTRO CARGO
019.8988.2018.0034955-35 MARIA  DE  FATIMA  RIBAS  ROCHA 19.328.096-7 AUX. ENFERMAGEM

<#E.G.B#489173#36#533774/>
<#E.G.B#489187#36#533787>
Retificação
.Onde se Lê:
TERMO CESSÃO DE USO Nº 614/2020 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO LARGO OBJETO: 
01 (um) veículo administrativo, Marca e Modelo: Ford/KA Ano Fabricação: 2019 Ano Modelo: 
2020 - Placa: QTY-4H94, Chassi: 8AFAR23N5LJ169144 Renavam:  01223001773 nº do Motor  
QJ2ULJ169144 Tombo nº 448.967.

Leia -se:

TERMO CESSÃO DE USO Nº 614/2020 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO LARGO OBJETO: 
01 (um) veículo administrativo, Marca e Modelo: Ranger XLSCD 22C Ano Fabricação: 2019 Ano 
Modelo: 2020 - Placa: QTY-4H94, Chassi: 8AFAR23N5LJ169144 Renavam:  01223001773 nº do 
Motor  QJ2ULJ169144 Tombo nº 448.967.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 960/2020 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA  OBJETO: 
Bens Permanentes.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 899/2020 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS  OBJETO: Bens 
Permanentes.
<#E.G.B#489187#36#533787/>
<#E.G.B#489253#36#533857>
SESAB-SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGESF-HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO

PORTARIA Nº 026G/2020
A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE BENS DE CONSUMOS DE 2020 
INCLUINDO MEDICAMENTOS, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente relatório discri-
minatório, observações e recomendações pertinentes, nomeando para sua composição, sob a 
presidência do primeiro, os servidores abaixo nominados:

Luis Fernando Gomes da Silva - Cadastro nº 920365-68
Tarsis Sampaio Barbosa Lima - Cadastro nº 920172-41
Thiago da Cruz Passos - Cadastro nº 920.337-71
Alzenir Coelho Ferreira dos Santos - Cadastro nº 19280050-2
Renilda Capinan das Virgens - Cadastro nº 19244062-9
Jacira Jane dos Santos - Cadastro nº 19254591-6
Noracilene Santos Freitas - Cadastro nº 41076-41

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cristiana Maria Brito França
Diretora Geral HGESF                                                 
<#E.G.B#489253#36#533857/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#489376#36#533984>
PORTARIAS DO SECRETÁRIO

PORTARIA nº. 417 de 26 de novembro de 2020. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 24, da Lei 7.249/07.01.1998, 
e suas alterações posteriores, RESOLVE deferir o processo nº 020.4492.2020.0012079-74, 
relativo ao requerimento de Auxílio Funeral em favor de FLORISVALDO DE JESUS BASTOS.

Portaria nº.  421 de 02 de dezembro de 2020. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1º do Decreto nº. 049 de 09 de maio de 
1991 e tendo em vista o constante no Processo SEI nº 020.12859.2020.0011833-07: RESOLVE 
considerar aposentada por invalidez permanente qualificada a partir de 28/12/2004, LUCINALVA 
FERREIRA DA CONCEIÇÃO, Técnico Administrativo, classe 1, cadastro nº. 20.016.266-8, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria da Segurança Pública, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso 
I da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/03, artigos 121 e 122 c/c 124 e 125, 
parágrafo único da Lei 6677/94. Fixando-lhe na inatividade os proventos integrais correspon-
dentes a R$554,08(quinhentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos). Ficando retificada a 
Portaria nº 526/2005, publicada no Diário Oficial de 11/08/2005.

MAURICIO TELES BARBOSA
Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#489376#36#533984/>
<#E.G.B#489386#36#533994>
DIRETORIA GERAL

Retificação do Extrato de Convênios de Postos de Identificação Civil e Convênios de Mútua 
Cooperação (Publicados no Diário Oficial do Estado em 01/12/2020)
Onde se lê: Municípios: Boa Vista do Tupim, Candiba, Cristópolis, Jussiape, Mascote, Rio de 
Contas, Sapeaçu e Teofilândia. Leia-se: Municípios: Boa Vista do Tupim, Cristópolis, Jussiape, 
Mascote, Rio de Contas, Sapeaçu e Teofilândia.
<#E.G.B#489386#36#533994/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#489317#36#533923>
Portaria Nº 00249692 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
21

 01.07.2011  31.12.2011  184

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489317#36#533923/>
<#E.G.B#489319#36#533926>
Portaria Nº 00249690 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
20

 01.05.2011  31.05.2011  31

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489319#36#533926/>
<#E.G.B#489320#36#533927>
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Portaria Nº 00249688 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
17

 01.09.2009  31.03.2011  577

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489320#37#533927/>
<#E.G.B#489322#37#533928>
Portaria Nº 00249686 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
16

 01.08.2007  30.06.2009  700

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489322#37#533928/>
<#E.G.B#489323#37#533929>
Portaria Nº 00249683 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
15

 01.02.2007  30.06.2007  150

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489323#37#533929/>
<#E.G.B#489325#37#533931>
Portaria Nº 00249681 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
14

 01.06.2005  31.12.2006  579

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489325#37#533931/>
<#E.G.B#489326#37#533932>

Portaria Nº 00249678 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
14

 01.12.2004  30.04.2005  151

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489326#37#533932/>
<#E.G.B#489328#37#533935>
Portaria Nº 00249674 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
13

 01.09.2004  31.10.2004  61

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489328#37#533935/>
<#E.G.B#489329#37#533936>
Portaria Nº 00249672 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
12

 01.06.2004  31.07.2004  61

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489329#37#533936/>
<#E.G.B#489337#37#533944>
Portaria Nº 00249453 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 a 80, da Lei nº 11.370, de 04 de 
fevereiro de 2009, resolve remover, do(a) 5 DELEGACIA TERRITORIAL DE PERIPERI para 
o(a) 2 DELEGACIA TERRITORIAL DA LIBERDADE, LISANDRO LUIS DOS SANTOS, matrícula 
n° 20436147, ocupante do cargo Investigador de polícia, a partir da data de publicação.

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489337#37#533944/>
<#E.G.B#489339#37#533946>
Portaria Nº 00249291 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
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funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
11

 01.01.2004  29.02.2004  60

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489339#38#533946/>
<#E.G.B#489340#38#533947>
Portaria Nº 00249287 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
11

 01.11.2003  31.12.2003  61

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489340#38#533947/>
<#E.G.B#489342#38#533949>
Portaria Nº 00249282 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
11

 01.09.2003  31.10.2003  61

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489342#38#533949/>
<#E.G.B#489343#38#533951>
Portaria Nº 00249277 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
11

 01.08.2003  31.08.2003  31

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489343#38#533951/>
<#E.G.B#489346#38#533955>
Portaria Nº 00249267 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 

c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
11

 01.07.2003  31.07.2003  31

Finalidade:

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489346#38#533955/>
<#E.G.B#489348#38#533956>
Portaria Nº 00249263 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. CNIS 
10

 01.04.2001  30.06.2003  821

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489348#38#533956/>
<#E.G.B#489350#38#533959>
Portaria Nº 00249260 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. 
CNIS 9

 01.01.1989  31.12.1991  1095

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489350#38#533959/>
<#E.G.B#489352#38#533960>
Portaria Nº 00249249 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 PER. 
CONTR. 
CNIS 7

 01.08.1986  31.05.1987  304

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489352#38#533960/>
<#E.G.B#489354#38#533962>
Portaria Nº 00249245 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
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c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 HALLIBURTON 
DO BRASIL 
LTDA.

 01.05.1982  01.12.1982  215

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489354#39#533962/>
<#E.G.B#489356#39#533964>
Portaria Nº 00249239 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 SANTA FÉ 
SERVIÇOS 
DE 
PERFURAÇÃ

 24.02.1978  25.04.1978  61

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489356#39#533964/>
<#E.G.B#489357#39#533966>
Portaria Nº 00249237 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 GERSON & 
CIA LTDA.

 04.01.1977  13.10.1977  283

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489357#39#533966/>
<#E.G.B#489359#39#533967>
Portaria Nº 00249235 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 92006493  JOSE 

ANTONIO 
GOMES DOS 
SANTOS

 Delegado de 
polícia

 LUXOR 
PARTICIPAÇÃO 
SA

 01.11.1976  15.12.1976  45

Finalidade:
APOSENTADORIA

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489359#39#533967/>
<#E.G.B#489362#39#533971>

Portaria N° 00249172 DE 02 de Dezembro de 2020
Alterar o nome do(a) servidor(a) FABIO LUIS SILVA, matrícula nº 20373360, para o nome 
FABIO LUIS REGUEIRA SILVA, a partir de(a) 02 de Dezembro de 2020.

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489362#39#533971/>
<#E.G.B#489369#39#533978>
Portaria Nº 00248970 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Emenda Constitucional nº 22, de 28 de dezembro 
de 2015 e arts. 3º a 7º da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 20302943  EWERTON PEREIRA DE SOUZA  20.05.2013/19.05.2018  04.01.2021  02.02.2021

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489369#39#533978/>
<#E.G.B#489374#39#533982>
Portaria Nº 00248305 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar LAURA ALESSANDRA BAGDEDE PITHON TAVEIRA, 
matrícula nº 20470096, para, em razão de Férias no período de 21 de Dezembro de 2020 a 30 
de Dezembro de 2020, substituir LORENA BARBOSA DE MENESES, matrícula nº 20546891, 
no cargo Coordenador III, do(a) CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO ESTATÍSTICA PC.

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489374#39#533982/>
<#E.G.B#489375#39#533983>
Portaria Nº 00248304 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar FATIMA MARIA ARAUJO LARANJEIRA DA SILVA, 
matrícula nº 20255680, para, em razão de Férias no período de 09 de Dezembro de 2020 a 18 
de Dezembro de 2020, substituir OTAVIO ALVES PASSOS NETO, matrícula nº 92018244, no 
cargo Coordenador III, do(a) CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO ESTATÍSTICA PC.

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489375#39#533983/>
<#E.G.B#489512#39#534131>
Portaria Nº 00247247 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 40, §19, da Constituição Federal de 1988, 
resolve conceder Abono Perman Ec 41/2003 ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) perten-
cente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL.

Matrícula Nome Data Início Valor
 20215343  ROBERTO CARLOS DOS SANTOS  01.01.2020  

BERNARDINO BRITO FILHO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489512#39#534131/>
<#E.G.B#489419#39#534032>
PORTARIA Nº 305, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. A Diretora da Academia da Polícia Civil 
da Bahia, a DPC Heloisa Campos de Brito, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no disposto no art. 26, inciso XV e considerando, respectivamente, o dever funcional e a falta 
disciplinar contidas nos artigos 89, inciso VII e 90, inciso XXIX, da Lei nº 11.370, de 04 de 
fevereiro de 2009 - Lei Orgânica da Polícia Civil resolve: Convocar os policiais civis, devidamente 
inscritos nos Eventos abaixo discriminados. Impõe ressaltar que serão utilizados materiais de 
higienização e o distanciamento social obedecendo-se às orientações da Organização Mundial 
de Saúde, do Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, bem como, o 
policial civil deverá portar máscara facial como item de uso obrigatório. Em caso do servidor 
encontrar-se em estado gripal, ou qualquer outro sintoma relacionado à COVID-19, deverá 
justificar sua ausência, munido de atestado médico, para que, em outro momento oportuno, 
venha a realizar a atividade.
Para o TREINAMENTO DE PRÁTICA DE TIRO COM A PISTOLA GLOCK G-22, os policiais 
inscritos no deverão portar cinto NA, coldre de cintura, camisa de malha, preferencialmente na 
cor branca, calça jeans e tênis.

INTRODUÇÃO A PROCEDIMENTOS DE UTILIZAÇÃO DA PISTOLA GLOCK G-22.
LOCAL: Sede da Acadepol, sito à Rua Cristiano Buys, nº 177 - Cabula (acesso pela Avenida 
Barros Reis).
DATA: 09.12.2020 (quarta feira). HORÁRIO: 08h às 12h. TURNO: Matutino.
TURMA: 15.1. INSTRUTOR: Fábio Santos Silva. SALA: Laboratório de Informática.

Nº. NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
01 Cícero Oliveira Leczinieski 92036870 Recém-Nomeado
02 José Marcos Lima Rios 92036599 Recém-Nomeado
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03 Juliana Pereira dos Santos 92036868 Recém-Nomeada
04 Naiza Teixeira Brandão 92036216 Recém-Nomeada
05 Odair de Souza Silva 92036869 Recém-Nomeado
06 Queilon Costa Franco dos Santos 92036792 Recém-Nomeado
07 Thamara Lustosa Nascimento 92036785 Recém-Nomeada
08 Luan Regio Pestana 92036498 Recém-Nomeado

TREINAMENTO DE PRÁTICA DE TIRO COM A PISTOLA GLOCK G-22.
LOCAL: Sede da Coordenação de Operações Especiais - COE, sito à Praça Gago Coutinho, s/
nº, Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Magalhães, Salvador - BA
DATA: 10.12.2020 (quarta feira). HORÁRIO: 08h às 12h. TURNO: Matutino.
TURMA: 1. INSTRUTORES: João Batista Alves dos Santos e Osvaldo de Castro Paiva Neto. 
SALA: Stand de Tiro.

Nº. NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
01 Cícero Oliveira Leczinieski 92036870 Recém-Nomeado
02 José Marcos Lima Rios 92036599 Recém-Nomeado
03 Juliana Pereira dos Santos 92036868 Recém-Nomeada
04 Naiza Teixeira Brandão 92036216 Recém-Nomeada
05 Odair de Souza Silva 92036869 Recém-Nomeado
06 Queilon Costa Franco dos Santos 92036792 Recém-Nomeado
07 Thamara Lustosa Nascimento 92036785 Recém-Nomeada
08 Luan Regio Pestana 92036498 Recém-Nomeado

Heloísa Campos de Brito
Delegada de Polícia - Classe Especial
Diretora
<#E.G.B#489419#40#534032/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#489554#40#534173>
Portaria Nº 00242231 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o retorno do servidor MARCONE PEREIRA MATOS, matrícula 
nº 30480964, do(a) Licença Interesse Partic., resolve fazer conhecer a data de 29 de Outubro de 
2020 como data fim do referido benefício.

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489554#40#534173/>
<#E.G.B#489559#40#534178>
Portaria Nº 00198448 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
PM-BA, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 30564301  AMOM 

OLIVEIRA 
SILVA

 Soldado de 
1a. Classe

 COSTRUTORA 
OAS SA REC 
JUD

 03.06.2011  11.07.2011  39

Finalidade:
ANALISE DP/SIP - SEI 03026362019003236398

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489559#40#534178/>
<#E.G.B#489560#40#534179>
Portaria Nº 00198446 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
PM-BA, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 30564301  AMOM 

OLIVEIRA 
SILVA

 Soldado de 
1a. Classe

 COSTRUTORA 
OAS SA REC 
JUD

 11.01.2010  20.05.2011  495

Finalidade:
ANALISE DP/SIP - SEI 03026362019003236398

ANSELMO ALVES BRANDAO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#489560#40#534179/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#489410#40#534023>
PORTARIA Nº 077 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE EM EXERCÍCIO, no 
uso de suas atribuições, à vista da solicitação formalizada no processo administrativo SEI N. 
021.2131.2019.0004207-72, RESOLVE
Art. 1º - Instituir Comissão Especial de Julgamento responsável pela condução das propostas 
para seleção de entidades de direito privado sem fins lucrativos, qualificada ou que pretende qua-
lificar-se como Organização Social, interessadas na Gestão do Serviço de Assistência Técnica e 
Extensão Urbana em Empreendimentos Associativos, conforme Edital de Chamamento Público 
n. 002/2020, de 02 de dezembro de 2020, e seus Anexos.
Art. 2º - A Comissão de que trata esta Portaria, em conformidade com o inciso II, parágrafo 
único, art. 8º do Decreto n. 8.8890 de 21.01.2004, será composta pelos seguintes membros, sob 
a coordenação do primeiro e, nas suas ausências ou eventuais impedimentos, pela segunda:
I - Efson Batista Lima - matrícula n.21.602.423
II - Albene Diciula Piau Vasconcelos - matrícula n. 11.164.501
III - Ana Paula Santos Ferreira - matrícula n. 21.628.118
IV - Antônio Carlos Rosa Pimenta - 21.220.820
V - Carlos Alberto Alfonso Leite Caricchio - matrícula n. 21.220.997
VI - Idaci Francisca Vieira - matrícula n. 59.100.567
VII - Rosaura Meira de Castro Veloso - matrícula n. 15.124.473
VIII - Sílvia Maria Bahia Martins - matrícula n. 21.547.197
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 02 de dezembro de 2020.
JUREMAR DE OLIVEIRA
Secretário em exercício
<#E.G.B#489410#40#534023/>
<#E.G.B#489271#40#533875>
COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público, no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.br, o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2020 e seus anexos - Seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificada ou que pretenda qualificar-se como Organização Social para a IMPLANTAÇÃO E 
GESTÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO URBANA EM EMPREEN-
DIMENTOS ASSOCIATIVOS.

Informações complementares poderão ser obtidas por meio da Comissão de Seleção, das 
08:30h às 18:00h, no seguinte telefone: (71) 3115-1693, email: edital2020cesol@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 02 de dezembro de 2020.
JUREMAR DE OLIVEIRA
Secretário em exercício
<#E.G.B#489271#40#533875/>
<#E.G.B#489441#40#534053>
RESUMO DO TERMO DE LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS E DE CESSÃO DE 
CRÉDITO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DO TRABALHO EMPREGO RENDA E ESPORTE E A EMPRESA CRETA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Processo SEI nº 021.2114.2020.0003470-22. Cláusula Primeira: O 
ESTADO reconhece que existe a quantia total de R$ 5.225,41 (cinco mil duzentos e vinte e cinco 
reais e quarenta e um centavos), depositada na conta nº 4900120657798 vinculada ao contrato 
nº 018/2019 decorrente do provisionamento realizado na forma da Lei estadual nº 12.949/2014 
e Decreto estadual nº 15.219/2014, de valores relativos ao pagamento do 13º salário dos 
empregados vinculados à prestação de serviços relativos ao mencionado contrato, celebrado por 
intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO RENDA E ESPORTE com o objeto 
de Prestação de Suporte Administrativo e Operacional de prédios públicos, ainda em curso. 
Assinam: Juremar de Oliveira - Secretário da SETRE em exercício e  Carlos Alberto Santana 
Gomes - representante Legal da empresa.
<#E.G.B#489441#40#534053/>
<#E.G.B#489571#40#534194>
Portaria Nº 00249735 de 02 de Dezembro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE, 
no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato 
de Nomeação Nº 00239780 de 29 de Outubro de 2020, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, 
referente ao(à) servidor(a) EMILE RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula nº 00027353.

JUREMAR DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#489571#40#534194/>

www.egba.ba.gov.br
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